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Certifico e dou fé que o(s)/a(s):

( ) autor
( ) réu
( ) requerente
( ) requerido
( ) exequente
( ) executado
( ) falido
( )partes
( ) habilitante
( ) habilitado
YA ,-tc	 LP .%cftiôe,-.

ate a presente d&ta, nào se manifestou/manifestafam quanto
a(o)4j despacho ( ) decisAo ( ) certidäo ( ) sentença

)VISO de fl(s)._____________
( ) agravre cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.
( ) apelante"rQcolheu ( ) corretamente ( ) incorretamente as
custa da ape1a, sendo a mesma ( )tempestiva( )intempestiva.

( ) AVISO foi pdbjcado ãfl._________
( ) publicação do avIsq NAO ocorreu ate a presente data.

S	 ( ) presente feito ( )NA\O possui ( )POSSUI similar em
tramitação neste cartório empresarial.

Rio de Janeiro, 4 / 4 /2015.

Pery Besa-!ArianaI. Jud. 01/22962
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0 Ministério Püblico do Estado do Rio do

5° Promoforia de Justiça do Massas Falidas

001237

Ilitli
Comarca do Capital - Ri
7° Vera Empresarial
Processo n.°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperaçoo Judicial do GalvOo Engenhoria S/A e GalvOo ParticipaçOes S/A

C
	

MM. Dr. Juiz:

Fica o MP ciente do fudo o quo aos autos foi acrescido desde sue

áltima manifestaçoo (fl. 833 - 50 volume). Prosseguindo, passe a opinar nos

termos e parc os fins seguintes:

5° VOLUME

1. FIs. 834/840 - Pelo indeferimento, tendo em vista que 0 requerente nOo

é parte do presente recuperoçdo judicial.

2. As. 841/898 - Do anOlise do Edital n° 2059/2015, o MP verifica que 0 item

4.2., alInea 'c' afronta o princIpio do preservocao do empresa (art. 47

do LFRE/20005) ao nao permitir a participacäo no licitacäo de

sociedade em recuperocôo judicial. A restriçao é descobido e

irrazoável, contrariondo todos as esforços ;egislativos recentes que

consagram o já referido. A vedacão ndo diz respeito a apresentacão

dos certidoes apontodas no inciso II, do art. 52 do LFRE/2005, mas

openas impede a participoção do sociedade no certame peta sua

condiçdo de recuperonda.

Parece ao MR que o pedido de recuperocdo seja sede

adequoda para o pleito, no medida em que se pretende monter a

possibilidode do exercIcio dos atividades empresarlais.

Por tol, o MP opina no sentido do acoihimento do pleito do

recuperando, determinondo-se a expedicâo de oficio a Comissão V
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Ministério PiThilco do Estado do Rio de Janeiro

alegado na inicial, como seja, de que não seja a Rio de Janeiro o local

onde está o estabelecirnento corn major porte de operaçães. Por tim,

nao seria o local das sedes ou centro decisório dos maiores credores ou

do major nOmero de credores (Sao Paulo/SP e rnunjcIpios do interior que

sornados levariarn o feito a ser distribuldo na capital paulista) a crjtérjo a

orientar a fixação do competência, corno sustentado as fis. "835" e

segs..

6° VOLUME

6. Ms. "1134"- CertidOo atestando a tempesfividade do recurso supra.

7. FIs. "1.135" - Decisão determinondo a remessa dos autos ao MR.

3
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DECISAO

1-FIs. 841/849: Noticiam as recuperandas a necessidade de
obterern deste juIzo autorizaçao para que a primeira requerente possa participar de
processos licitatOrios, em que o edital de Iicitaçao expressarnente exclui a
possibilidade da participação de empresas submetidas ao regime da recuperaçäo
judicial.

Apontarn especificadamente que tal situaçao está em vias de
ocorrer mediante evidente possibilidade da GESA nao poder participar do Processo
Licitatôrio P455173/2015, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura do
Municipio de Fortaleza/CE - Edital 2059/2015 -, haja vista expressa vedaçao na
cláusula 4.2. 'c", do referido edital, quando a impossibitidade da participação de
"empresa com decretaçao de falencia, em processo de recuperaçao judicial e
extrajudicial".

Aflrmarn que a referida clausula e ilegal e viola os principios
básicos que inspiram a Lei de RecuperaçOes Judiciais, e que tat violaçao, se
mantida, enveredará a quebra das requerentes, pois e certo que, desde sua
constituiçao, a primeira requerente sempre teve corno principal atividade
empresarial e fonte de renda, a execução de contratos firmados corn entes
pUblicos.

Sobre esta questäo, entendo nao haver dUvida quanto a
possibilidade de empresa em recuperaçao judicial contratar corn o Poder PUblico
por meio de processo de licitaçao.

Isto porque, a simples interpretaçao contida no art. 52, II da
LRF, aponta para a possibilidade da empresa em recuperaçao judicial contratar
com o Poder Püblico ou ainda receber beneficios e incentivos fiscais, desde que
apresentadas as negativas fiscais exigidas.

Ja o inciso II do art. 32 da Lei 8666/93 - lei que institui normas
para licitaçOes e contratos da Administraçao Püblica - aponta para necessidade da
apresentaçao de certidào negativa de falencia ou concordata para fins da
participaçao de pessoa juridica/empresários em licitaçOe&



001240

I- 	•al
'oder Judiciario do Estado do Rio de Janeiro

omarca da Capital
ra vara Empresarial.

Processo n°. 0093715-69.2015.8.19.0001.

/

FLS.2

Contudo, a partir do advento da Lei 11.101/2005, muitos dos
processos licitatónos passararn a exigir - como parte do processo qualificativo - a
vinda da negativa de feitos de recuperação judicial, quando nào dispoe
sumariamente, corno requisito, sobre a impossibilidade da participaçao de empresa
em recuperaçao judicial no certame. Tal exigência e vedaçao näo nos parece
correto, pois a referida lei especial expressamente prevO em contrãrio.

DispOe o art. 62, II da Lei 11.101/2006.

II-deterrninará a dispense da apresentacão de certidöes
negatives pare que o devedor exerça sues etividades, exceto
pare contrateção corn o Poder PóbIico ou para recebirnento de
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, observando o
disposto no art. 69 desta Lei;

Ressalta-se, que ate o presente momento, näo ha lei
alterando a redaçao do inciso II do art. 31 da Lei 8.666/93, para nele incluir a
expressao "recuperação judicial".

Dita exigéncia ou requisito, ao que parece, passou a ser feito
pelos licitantes, talvez por um entendimento de que o antigo instituto da
"concordata" teria sido 'substituido" pelo da "recuperaçao judicial", o que é urn
equivoco, visto tratarem-se de distintos mecanismos.

Com efeito, ainda que conste do edital a exigéncia para vinda
da certidâo negativa de RJ ou mesmo contenha este clausula expressa quanto a
impossibilidade de empresas em recuperaçao judicial participarem do processo
licitatOrio, nao haverá óbice para cóntratação dessas sociedades, visto existir
nesses casos afronta direta a lei federal vigente.

A toda evidOncia, portanto, a denominada clausula 4.2.c, do
Edital de licitaçao declinado, contraria letra expressa de Lei Federal, não podendo
considerada como valida, mediante evidente nulidade.

E tanto e assim, que o Eminente Des. Camilo Ribeiro Ruliere,
no agravo de instrumento processo fl.0 0031568-78.2013.8.19.0000, não sO

2
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reconheceu a possibilidade da sociedade em recuperaçao judicial participar de
processo Iicitatório, como definiu bern os limites da questão ora trazida, quando
assim decidiu:

"P CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO Agravo de Instrumento n o 0031568-
78.2013.8.19.0000 Agravantes: 1) BRQ SoluçOes em Iriformatica
S.A. 2) CAST lnformatica S.A. Agravada: DBA Engenharia de
Sistemas Ltda.
Relator: Desembargador Camilo Ribeiro Ruliere.
Pregao EletrOnico promovido pela Caixa Economica Federal -
Participaçao no certarne de empresa em recuperação judicial.
Prelirninar de intempestividade do Agravo de Iristrumento suscitada
pelo Ministerlo PUblico que se rejeitada, porque, para terceiros
prejudicados, nao se computa o prazo para interposiçao do recurso,
da data da publicaçao da decisão no Diário Oficial, mas da ciértcia
da decisao que ensejou prejuizo aos recorrentes, a teor da
interpretaçao do artigo 499 do Codigo de Processo Civil, em caso
de o comando judicial atingir direito dos recorrentes.
Merito - Aplicaçao do principio da preservação da empresa,
expresso no artigo 47 da Lei n o 11.101/2005, que visa a propiciar
meios de rnanutenção da empresa recuperanda em normal

• atividade, e isto sornente será possIvel se puder participar, em
igualdade de condiçOes corn terceiros, de concorréncias pUblicas;
proibir-se ou excluir-se a participação lirninarmente, da empresa
recuperanda, violaria a funalidade da prOpria recuperação judicial.
Possibilidade de o Juizo da recuperação judicial certificar que a
recuperanda '1. estã apta economicamente e financeiramente a
participar de procedirnento nos termos da Lei 8.666/93",
reproduzindo parte da Decisão proferida pelo Tribunal de Contas da
Uniao, proferida no AcOrdao n° 8271/2011, que recornendou ao
Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT do
Estado do Espirito Santo, possibilitar a participaçâo, em suas
licitaçaes, de empresas em recuperação judicial.
Não cabe ao Juizo da recuperaçâo determinar "... seja expedido
(oficio) a CEF para que se abstenha de desclassificar ou de recusar
a contratação do ConsOrcio GLOBALWEB/DBA ENGENHARIA
vencedor do Pregao EletrOnico 176/7066-2012, em virtude da
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condiçâo de "empresa em recuperação" da sociedade empresaria
DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA".
Compete a CEF a análise da habilitação ou inabilitação do referido
consôrcio, em virtude da participaçâo de sociedade em recuperaçáo
judicial - Provimento."

Em sua fundamentaçao o Exmo. Des. assim tambem
concluiu:

"0 principio da preservaçao da empresa, fundamental na
recupera cáo judicial, visa a propiciar meios do
manutençäo da empresa recuperanda em normal
atividade, e isto somente será possIvel se puder
participar, em igualdade de condiçoes corn terceiros, de
concorrências pOblicas; proibir-se ou excluir-se a
participaçao, liminarmente, da empresa recuperanda,
violaria a finalidade da própria recuperaçao judicial."

Destarte, acompanhando a posição pretoriana, entendo que
ao juizo da recuperaçao judicial cabe apenas aferir se a sociedade empresãria em
recuperaçâo judicial possui viabilidade econômica e financeira para soerguer-se, e
que está apta a participar de processos licitatorios na forma da Lei 8.666193, uma
vez que decorre da própria lei sua possibilidade de participar do processo.

Vale destacar aqui, pronunciamento proferido pelo TCU no
AcOrdao 827112011, que passou ao DNIT do Estado do Espirito Santo a seguinte
orientaçao:

1.51. dar ciência a Superinteridéncia Regional do DINIT no
Estado do Espirito Santo gue, em suas Iicitapoes, e possivel a participacao de
empresas em recuperaçäo j udicial! desde gue amparada em certidao emitida pela
instância iudicial com petente, gue certifig ue gue a interessada está apta
economicamente e financeirarnente a participar de procedimento nos termos da Lei
8.66/93".

In catisa, Nao Ni dóvida de que a primeira recuperanda
dispOe de toda estrutura operacional para execuçao da obra que se esté a ticitar, e
inobstante seu atual estado deficitario economico-financeiro, tal não se constitui
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Obice, tendo em vista as ativos que demonstrou ter a receber em razão de obras ja
executadas, como tambem pela necessidade de se manter em atividade, e assim
gerar Capital para ajustar e cumprir todas as metas que hao de ser traçadas no
sentido de sanar suas dividas.

Corn efeito, mediante 0 acima exposto, excluir a sociedade
empresaria em estado de recuperaçao judicial de qualquer contratação com a
Poder PUblico, pela simples condiçao juridica em que se encontra, evidentemente
viola o priricipio da preservaçao da empresa, hoje considerado por grande parte
dos doutrinadores Coma principio Constitucional não inscrito.

Isso posto, apolado ainda no parecer Ministerial favorável,
declaro que, apesar do estado de recuperaçao judicial, a sociedade
empresària GALVAO ENGENHARIA S.A estã apta a participar de
procedimento licitatorio nos termos da Lei 8.666/93, na forma assim prevista
no Il do art. 52 da Lei 11.101/2005, e que, qualquer disposiçao em contrário
viola a referida lei federal, estando, portanto, expressamente vedada sua
exclusào do processo licitatório em razâo do fato de estar submetida ao
regime da recuperaçao judicial, devendo a recuperanda, porém, atender aos
demais requisitos estabelecidos no edital.

Oficie-se, com urgéncia, a Comissao Permanente de
Licitaçao da Prefeitura Municipal de Fortaleza/CE, para ciência da presente
decisäo.

2- FIs. 8991910: Neste segmento postulam as requerentes a
reconsideraçao em parte da decisao que deferiu 0 processamento da recuperaçao
judicial, no tocante a determinaçao para apresentaçao em segregado da lista de
credores e do piano de recuperaçao.

Afirmarn que a determinaçao feita neste sentido não afigura
atender da meihor forma aos principais propôsitos do instituto da recuperaçao
judicial, que são a preservaçao das empresas e 0 tratamento isonömico aos
credores.
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Expoern que, apesar da incontroversa autonornia patrimonial
das sociedades e do r. posicionarnento inicial demonstrado pelo MP, no caso, a
apresentaçao de urn Piano de Recuperaçao e Quadro de Credores ünicos se
afigura meihor arrazoado para soluçao da crise econOrnico-financeira que
atravessarn.

lsto porque, a GALPAR - segunda requerente - é urna
holding não operacional que possui participação majoritária em diversas empresas
operacionais, dentre elas a GESA, e que, embora tendo contraido endividamento
prôprio, de forma autOnoma, tern seu caixa absolutamente dependente da receita
da primeira requerente e das demais ernpresas operacionais que formarn o
restante do grupo.

Sua criaçao teria corno firn especifico a participação no capital
das dernais empresas, contudo, foi obrigada a captar recurso visando fomentar 0
capital de giro da GESA, tendo sido oferecida assirn garantias cruzadas, de modo
que a GALPAR e garantidora de parte da dIvida originalmente contraida pela
GESA, corno esta tambern e garantidora de urna parcela cia divida contraida pela
GALPAR.

Neste contexto, concluem que apesar cia autonomia juridica,
patrimonial e administrativa, as requerentes possuem urna interdependência e
unitariedade financeira que deve se refletir tambérn no ambito processual, para que
haja apresentaçâo de urn so piano de recuperação que envolva as soluçOes de
mercado para ambas as ernpresas.

Em resposta ao pedido, ouvido, o Ministerio Püblico reaflrmou
sua posição inicial dando enfase de que diante da dificil articuiaçao entre os
dispositivos da LFR e do CPC, a unidade de piano que se pretende formalizar
neste mornento processual, se mostra desarrazoada, pois ainda que trate de
questão sobre direitos disponiveis, a referida determinaçao ha de ser ernanada do
prôprio grupo de credores a ser formado, os quais consensualrnente devem propor
e submeter seus crOditos sob urn tnico piano.

Restou definida na decisão que concedeu o processamento
da recuperaçao judicial a formação do litisconsOrcio ativo, este integrado apenas



001245

r	 •	 •
I A • A A

'oder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
:omarca do Capital

-
73 Vara Empresarial.

Processo no. 0093715-69.2016.8.19.0001.	 FLS.7

por duas das cinco empresas que formam o denominado "Grupo Galvao", sendo
elas a GALVAO ENGENHARIA S.A e GALVAO PARTIcIPAçOEs.

No caso de grupo de ernpresas, nao ha na lei previsao que
obrigue a presença de todas as sociedades empresárias integrantes do grupo
econôrnico no processo de recuperação judicial, que pode abranger urna ou
algumas delas, que formarn litisconsOrcio facultativo no polo ativo da recuperação
judicial, constituindo-se esse de acordo corn a vontade das partes.

In causa, apresenta-se a segunda litisconsorciada corno uma
holding nao operacional, tendo corno Unico ativo o capital advindo dos repasses
das dernais componentes do grupo, principalmente aquele aportado peia prirneira
requerente.

Inobstante ao eloquente parecer Ministerial, o qua[ deve ser
louvado pela pertinencia e raciocinio juridico, ouso divergir do seu d.
posicionamento, mediante as razOes abaixo.

Do que consta dos autos, ha urna real e cristalina
interdependencia economico-financeira entre as requerentes que subjetivamente
implica na unificaçao processual ora buscada, muito embora tenha este magistrado
reconhecido, inicialmente, as razOes para detemiinar a vinda da lista de credores e
do Piano de Recuperaçao de forma segregada.

A falta de operacionaiidade da segunda recuperanda, bern
como sua total dependéncia econômica corn relaçao a primeira, faz corn que se
tome necessãrio a uniflcaçao de medidas e decisoes a serem tomadas, em
especial, pelos credores de ambas as sociedades, corn vista alcançar de maneira
prática e menos conflitante possivei a espirito rnaior da lei, que é a da preservação
da empresa.

Como exemplo, a toda evidencia, a sucesso da recuperaçäo
judicial da segunda requerente está intrinsiqarnente e intirnamente ligada as
decisoes que serão debatidas na AGC forrnada pelos credores da primeira
requerente, pals somente se estes concordarern e aprovarern as soluçOes de
mercado trazidas pela GALPAR, serã possivel se ter suporte técnico e financeiro

7
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para que a GESA cumpra corn as metas que tambern precisará irnplantar, haja
vista que sem o repasse financeiro daquela - a qual dependera da anuência dos
credores - nao se pode vislurnbrar a sobrevivéncia desta.

Nao ha, portanto, liarne técnico e econôrnico para que sejam
realizadas duas AGC, haja vista a estrita dependOncia econôrnica de uma
sociedade para corn a outra.

Adernais, a opção das devedoras pelo htisconsôrcio ativo e a
apresentaçao de urn Unico piano de recuperação judicial, subrnete todas as
sociedades empresárias as consequências decorrentes da sua aprovaçao ou
rejeiçao. Nesse sentido, se por urn lado a aprovaçao do piano beneficia todas as
sociedades empresarias integrantes do grupo, havendo a rejeição do piano, ou
outra hipOtese prevista no art. 73 que determine a convolaçao da recuperaçao
judicial em faiencia, todas as sociedades empresárias integrantes do Iitisconsorcio
estarão sujeitas a sentença de falencia e aos efeitos deia decorrentes.

Ressalta-se ainda, que näo ha, ainda que prefaciairnentë,
qualquer indicio que a unificaçao da lista de credores e a votaçao em AGC Unica
tiara prejuizo aos titulares dos créditos, pois muito peio contrário, tal forma
procedimental despanta coma sendo a rneihor processual, aiern de facilitar a

•	 análise das

Seguindo os passas da jurisprudéncia em forrnaçao, a
inviabiiidade da apresentação de piano uno, par parte de ernpresas autônornas que
formarn litisconsorte ativo no pedido de recuperaçäo judicial, se afigura somente
impertinente quanto ha evidente e incontestavei prejuizo aos credores ou traga
dificuldades para verificaçao da real situaçäo financeira das sociedades e de sua
capacidade para cumprir as rnetas traçadas no piano.

Isso posto, reconsidero em parte a decisao que concedeu
o processamento da recuperação judicial da GALPAR e da GESA, no que se
refere as determinaçaes contidas nos itens "IX" e "XV" de fls. 797 e 798,
respectivamente, a fim de que seja apresentada uma UNICA LISTA DE
CREDORES e UNICO PLANO DE RECUPERAAO JUDICIAL contempiando as

V 
8
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soluçoes de mercado a serem adotadas por ambas as sociedades em
recuperacao judicial.

I. DO-se ciência ao administrador judicial e MP.

3-FIs. 825/836: Uma vez que os Embargos Declaratorios
apresentados pela PENTAGONO S.A DISTRIBUIDORA OF TITULOS E
VALORES IMOBILIARIOS tern caráter estritamente infringentes, manifestem as
devedoras.

Rio de Jdrleiro,ft1T cb Jb6lde 2015.

(Cesar Ferreira Viana
uiz de Direito

9



00937156920158190001
tcuperaçao judicial

-4Z4
-	 •CERTIDAO

effitico e dou fe quea decisao abaixo, de fis. fol remetido(a) P
ara 0 Diário da JustiçaJetrônjco do Rio de Janeiro no expedjente do dia 

28104/2015 e foi pubIicado(a) en010412015, na(s) folha(s) 380 da edicao: Ano : 7 - no 15412015 do WE.	 -
00937156920158190001 GALVAO ENGENHAAIA S A - CNPJ: 

01340937I0001.9 E OUTROdv(s). Di-(a) GABRIEL RQCHA BARRETO (
OAB/RJ442554) Or(a). FLAvIO ANTONIO ESTEVESALDiNO (OAB/RJ-094605) Dr(a) THIAGO TAGLIAFERRO LOPES 

(OAB/8P208972)oecjsao. Issosto, apoiado ainda no parecer Ministerialfavoravel detlaro que, apesar dO estado de recuperacao
jicial, a sociedade empresaria GALVAO ENGENHARIA S,A está apta a participar de procedjnlentoda Lei 8itatOrio nos ternios	 .655193 .Isso posto, reconsidero em parte a dec4sao que concedeu 0)Cessamento da recuperacao judicial da GALPAR e da GESA, nQque so refere 

as determinaçoes contidass tens "IX" e "XV' dells. 797e 798, respectivamente a firn de que seja apresentada urna LiNICA LISTA
CREIJORES e UNICO PIANO DE RECUPERAcAO JUDICIAL contemplando as soiuçoes do mercado a

'em adotadas pot ambas as sociedacies em recuperacao judicial.3 ..Fis 825/836: Utha vez que osibargos Declaratorios apresentados pela P ENTAGONO S.A D ISTRIBUIDORA DE TITULOS F VALORES)BILIARIOS tern carater estritarnente infringentes manifestem as devedoras

Rio de Janeiro, 7 de n'iaio de 2015

I
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Processo n 0093715-69.2015.8.19.0001

Ga/dino Coelho Mendes Carneiro
/ Advogados	

124 9
Flavio Galdino
Sergio Coelho
Joan Mendes de Oliveira Castro
Bernardo Carneiro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Kataoka
Cristina Biancastelli
/
Gustavo Salgiieiro
Rafael Pinienta
Isabel Picot Franca
Marcelo Atherino

Marta Alves
Filipe Guimarães
Fabrfzio Fires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
Gabriel Rocha Barreto
Miguel Mara
Felipe Brandão
Danilo Palinkas Anzelotti
Roberto Tebar Neto
Vanessa Fernandes Rodrigues
Milene Pimentel Moreno
Julianne Zanconato

Rodrigo Garcia
Lia Stephanie Saldanha Pompili
Wallace de Almeida Corbo
Carlos Brantes
Isabela Rampini Esteves
Renato Alves
Gabriel Jacarandá
Pedro Mota
Alexandre G. M. Faro
Carolina Santos Martinez
Cajo Augusto Alves Evangelista
Laura Mine Nagai

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

-

PARTICIPACOES S.A., em recuperacão judicial já quaIificadflm's autos de sua

Recuperação Judicial. vém a V. Exa., em atenção a decisão de fis. 791/798, expor e

requerer o que se segue.

1. As fis. 791/798 este d. JuIzo deferiu o processamento da recuperação

judicial da Galvão Engenharia e da Galvão Participaçöes e requereu que as

Recuperandas apresentassem os seguintes documentos:

Rio de Janeiro	 São Paulo	 Srasilia
A, Rio Branro 138/ 335 andar	 Av. Brig. Fana Linn. 3900/ IV andar	 SASS Suit quadra 05
20040 002 / Cesitro	 04538 1321 Itaim Bibi 	 bloco K / N 2 17 f salas 501 50o
Rio de lanriro / a; 	 São Paulo tsp	 70070 050 / Brasilia / oP

+55 2)31950240	 T +55 1330411500	 r +55 6133233865



GCMC
/Advogados 001250

(I)	 certidöes de protesto, ha forma do art. 51, VEil da Lei r12

11.101/2005, das flhiais da primeira requerente;

(ii) a demonstração de resultados acumulados referentes ao

exercIcio de 2014 de ambas as requerentes;

(iii) a relação de bens particulares dos controladores e

administradores das sociedades e de suas fihiais; e

Ov)	 a lista de empregados da segunda requerente.

2. As Recuperandas instruiram o seu pedido de recuperação judicial corn

as certidOes de protesto da sede e fihiais da Galvao Engenharia - prirneira

requerente - (fls. 549/757 destes autos) e certidOes de protesto da sede da Galvao

Participaçöes - segunda requerente - (fis. 758/769 destes autos).

3. Em relaçao as certidOes de protesto das filiais da Galvão Engenharia,

requerem, ainda, a juntada das certidoes anexas, que complementam a

documentação já constante destes (Doc. 01).

4. No que diz respeito a demonstração de resultados acurnulados

referente ao exercIclo de 2014, as Recuperandas informam que ainda está em

curso o trabaiho de reputada firma de auditoria. As Recuperandas inforrnam que

apreseritarão as informaçOes referentes aos resultados acumulados de 2014 tao

logo seja concluido o trabaiho da auditoria, o que deverá ocorrer ate o final deste

mês de abril.

S. Em relação aos itens (iii) e (iv), as Recuperandas informam que

apresentaram esses documentos através da petição de us. 776/777, tendo este d.

JuIzo determinado o acautelamento desses documentos em cartório. Conforme
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GCMC
/Advogados r. fliu u 1251

certificado as fis. 826, os documentos foram acautelados em cartório corn a

seguinte Iocatizaçao: A20/P300.

6. Ante o exposto, as Recuperandas (I) requerem a juntada das certidöes

de protesto anexas (Doc. 01) referentes as fihials da Galvao Engenharia; e (ii)

informam que apresentarão os seus resultados acumulados referentes ao exercIcio

de 2014 ate 04.05.2015, de modo a permitir a conclusâo dos trabaihos da firma de

auditoria.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2015.

FLAVID GALDINO	 FILIP

OAB/RJ N 9 94.605 OAB/R]

•

GABRIEL BARRETO
	

FELIPE BRANDAO

OAB/RJ N 9 142.554
	

OAB/RJ N 2 163.343

3
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GCMC
IAdvogados

S

DOCO 01
S

Rio de Janleo
A, Rio STonco 133 111' aMar
20040002/ Cenbro
Rio de larch o 

'w'+55 213195 0240

São Paulo
Av Fasjlista '079 12° andar
01331 200 / Bela Vista
Sic Paulo / or
Tts5 1130411500

Brasilia
sauoSul/quadraOl
bloc / 10i 17 / oajas 503-507
70070053 / Brasilia / op
T+55 6133233863



TABEUONATO DE PROTESTO U OFICID MOURAPALBA
SERVJçOS REGISTRAIS DE PROTESTO DE ISRAS E TITULOS

fJ%WjEt ttS4R OE MtURA PL14A

0912

€Tflti	 -.

N EGATIVA

CERTIFICO, A PEOIDO EXPRESSO CE PARTE IW7EQESSADA E PAPA

*3 DEDIREITO QUE REVENDU NESTE TABELIDNATO OS UVROS CE REGISTROS OF

oiEsms CE LETRAS E OUTROS TITULOS CE CREO!TO NADA TER ENCONTR4DO NO

ERiODO cORRESPOND EliTE CE 1&V312010 (OEZESSE!S CE MARCO CE OOISM!L EDEW tt4 
44*

ATE 4 PRESENTE DATA SOB RESPONSAB!LJDADE DE*tituituuuu*W

GA_VAO ENGENHARIA S/A 	
-	 .	 * . . .	 .	 .	 S	 *	 *

LW	 4 + • 4*	 * 4**ie*it*a*t. * s.c 1 4*4* a-4 ciii * 4 € * 4 4444*t i itt wi * St € - 4 444

4* * itt 414 4 if S 4 4 1 44€ if € 44 4 0 4 • 4 4 * 4 4 * S 44*4 it,*Y 44€ #4* Si. tt*5 *€t*t€ #4-4. iii

CNPJ DE 01-340. 93 7/002546. FIRMA ESTABELECIDA EM CANM DOS CARAJA&PA' 4*4 it *

AV WEYNE CA VALCANTE PP 755 SALABBAIRRO CENTRO.
if I I II 4+. 4*	 4tE*%* *44* 4+4

BELEMPA 1&V3/2015 (DEZESSEIS CE MARCO DE DOtS MIL.AQU1NZE).
r

•	 ____
.........

nrr

tESTA CERTIDAD WAO CONTEM EMENDAS HEM RASURAS)

PT

34W'? - ur
tJSE4 t

i*	 .i5TThTwa,n* tøm
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ESTADO DO MARANHAO

CARTORIO "LUCY MARY COSTA SOARES"
Serventia Extrajudicial de Bacabeira/MA

Tabelião e Oficiat Registrador

Bel. Fernando Antonio Costa Soares
Substituta

Lucia de Fatima Cortinhas Ferreira

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, que a requerimento da parte interessada, de
pedido de protesto de Titulos e Docurnentos que, de acordo corn o que me
faculta a lei, que - revendo o arquivo deste CartOrio, constatei NAO
EXISTIR, no Livro de Registro de Protestos, qualquer protesto contra
GALVAO ENGENHARIA S.A, sociedade anônirna fechada, corn
endereço na Estrada BR-135, n°25, Centro, Bacabeira - MA, inscrita no
CNPJ sob o no. 01.340.937/0028-99. 0 referido é verdade do que dou fé.
Bacabeira, 30 de marco de 2015. Dada e passada a presente CERTIDAO
nesta cidade e Comarca de Rosário, Estado do Mar ãø, aos 30 de rnarço

20de 15. 0 referido é verdade e dou fe. Eu, nz , ucyana
Cortinbas Ferreira Costa Soares Paiva, Escrevent Autorizada, a digitei,
subscrevo, dato e assino.

Bacabeira- MA, 30 de marco de 2015.

Lucyana CortinhkP. C. Soares Paiva
Escrevente Autorizada
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE OSORIO
TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

BELa LIZETE FALLER - TABELIA DE PROTESTO

Corn fundamento na Lei n o 9.492, de 10 de setembro de 1997 e Consolidaçao
Normativa da CGJ-TJRS, e ainda, revendo os arquivos deste Tabelionato de
Protesto, CERTIFICO NAO EXISTIR protesto algum em qua figure como devedor(a)
GALVAO ENGENHARIA S/A, inscrito(a) no CNPJ: 01.340.937/0023-84,
Esta Certidao abrange o periodo de 10 de abril de 2010 a 10 de abril cia 2015.

0 refer4do e verdade e dou fe.

ErnolLtm p 'IIos: iSeft Dip/ta' cie. Le; 2.Ofl'2006
Ousca ........ . RS 640 ( - 0399.O1.1400001 46638 RI 0,30)
Pâgttia . - R$ 0.70 80399.01 140000146639 = RI 0.3C)
P;oc €Iet;On,co.. R$ 3.60 0399 01.1400001 46540 = R$ 0.30)
Total- ..... .......... R 16.70+ RI 0,80 RI 17,60

JADE FALLER
TABELIONATO BE PROTESTO DE TTULo$

AV. GEIQIIO VARGAS. 1560. CcPr 05520-000
OSORIO . RS

DE

FONE! FAX 511603 .2871 . CX. POSTAL 45
TABELIA GEL LIZETE PALLER

TAB. S0EIST,!JLJSSINAR,,4 DE SOUZA LJMA

13t04.'2015
jA , 49 57

13



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 	 U £
Cartorio da 70 Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185 e-mail:
cap07vemptjrj.jus.1br

Oficio: 30212015/OF

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2015

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Distribuicâo: 25/03/2015

Classe/Assunto:Recuperaçâo Judicial - Recuperação Judicial

Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79

ft
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75

Prezado(a) Senhor(a)

Sirvo-me do presente para solcitar a Vossa Senhoria que, nos termos da

Promoção do douto MinistOrio Püblico e, em cumprimento a r. decisào do MM. Juiz,

datada de 17/04/2015, exarada nos autos da Recuperação Judicial acima

mencionados, que promova as necessárias providéncias no sentido de não ser a

recuperanda, GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79, excluidag da

licitação RDC Presencial n°0041CPL/2015, relacionada ao processo licitatOrio

P455173/2015, em razão do fato de estar submetida ao regime da recuperaçâo

.	 judicial, desde que atenda todos os demais requistos estabelecidos no Edital, sob

pena de crime de desobediéncia, previsto no art. 330 do COdigo Penal, nos termos

da promoçâo e decisão cujas cópias seguem anexas.

Atenciosamente,

Fernando Cesar Ferreira Viana

Juiz de Direito

Ao SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FORTALEZNCE

74
	 PERYJB
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• Tepedino
Migliore

Berezowski

lucardo Tepedino
Alfredo Migliore
Muisio ljerczowski
Bruno Poppa
ICedma Monies Watanabe
Claudia Regina Figucira
Jose Eduardo Tavanti Junior
Daniel Penteado cit Castro
I,uii. Guilberine Martins Costa

Marina Mendes
Rocloffo Fontana'
Claudia Gruppi Costa

Consultor
Romeo Ricupen)

On' 7,

ía']

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 70 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RIG

DE JANEIRO

Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001

PENTAGONO S.A.DISTIJBUIDCRA DE TITIJLOS F VALORES MOBILIARIGS, já

qualificada nos autos do recuperocöO judicial em epIgraf&, impetrada por GALVAO
ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTICIPACOES S.A., fambém já qualificadas nestes autos,

vem, por seu advogado abaixo assinado, requerer a juntada dos inclusos instrumentos do

procuracOo e substabelecimefltO.

Requer, pois, a juntada desfa a tim do quo produzo seus devidos efeitos.

Nestes termos,
P. delerimenfo.

De São Paulo para o Rio de Janiro. 2-de abril do 2015

OAB/SP 3%3.143

No quolidode de ogente fiduciário do 'Instrurnento Particular de Escritura do 2° ErnissOo de Debentures
Simples, Nâo Conversiveis em Açöes. do Espécie Quirogrofária. corn Garontia Adicionol Fidejussória em Série
unico, poro Distribuicão Fáblica, corn Lsforços Restritos de Colococão do Golvão Engenhara S.A.', em que

figura coma, debenturisto Unico Banco Votorantirn S.A..

Tel 11 3149.2300	 Fax 11 3149.2301

Av Paulista, 283.90 andae So Paulo/SF 013 L1-000

www.tcpedinoadvugados.com

cr
0

c'

0-
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SUBSTABELECIMENTO 	 nfl nc.9

Subsfab&eço, sem deles me dernifir, nos advogados Raphael Queiroz de

Moraes Miranda, Antonio Pedro Raposo e Pedro Ivo Silva, inscritos no Ordern dos

Advogados do Brasil, SeçOo do Esfado do Rio de Janeiro, sob os n os 95.822, 156.565 e

149.067, respectivamenfe, todos corn escritório nesto cidade, a Avenida Rio Bronco, 143,

19 1 ondor, as poderes a mim conferidos por BANCO VOTORANTIM S.A. nos autos do

recuperocOo judicial impetrado por GALVAO ENGENHARIA S.A. e a GALVAG

PARTICIPACOES S.A., em trãmite peranfe a 7 0 Vora Empresoriol do Comorca do Rio de

Janeiro sob o no 0093715-69.2015.8.19.0001, autorizando, aindo, as estagidrios de direito

Bianca Craveiro e Rodrigo Leão, inscritos no Ordern dos Advogodos do Brash. Seção do

Esfado do Rio de Janeiro, sob as n° 187476-E e 202680-E, respectivarnente, a consulfarem

as autos e a extroIrem as cópias necessários.

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 5 de abril de 2015

RodolF ana
OAB?443.1 43

Tepedino 4
Migliore

Berezowski iiE
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COPENTArGONO
flfl4 2c3

PROCURAAO

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS.
sociedade inscrita no CNPJ/MF sob a n° 17.343.582/0001-38, corn sede no municIplo do Rio
de Janeiro/RJ, na Avenida das Americas, n° 4,200, Bloco 8, Ala B, Salas 303 e 304, Barra da
Tijuca, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, na qualidade de agente
fiduciário ("Agente Fiduciário') da '2° Emisso de Debentures Simples, Não Conversiveis em
AçOes, da [specie (luirografâria, corn Garantia Adicional Fidejussória, em Série Unica, para
Distribuiço POblica, corn Esforços Restritos de Colocaço, da Galv5o Engenharia S.A." de
0904.2014, nomeia e constitui seus bastantes procuradores as advogados RICARDO CHOLBI
TEPEDINO, ALFREDO DOMINGUES BARBOSA MIGLIORE, ALUISIO CABIANCA BEREZOWSK!,
BRUNO PEDREIRA POPPA, KEDMA FERNANDA DE MORAES WATANABE, CLAUDIA REGINA
FIGUEIRA, JOSE EDUARDO TAVANTI, LUIZ GUILNERME MARTINS COSTA, MARINA PARANAIBA
MENDES e RODOLFO FONTANA BOEIRA DA SILVA, inscritos na Ordem dos Advogados do
Brasil, Secço de So Paulo, sob as n Qs 143.227-A, 182.107, 206.324, 247.327, 256.534,
286.495, 299.907, 315.622, 330.812 e 343.143, respectivamente, todos integrantes do
Tepedino, Migliore e Berezowski - Sociedade de Advogados, corn endereço na cidade de
So Paulo, Estado de So Paulo, na Avenida Paulista, n g 283, 99 andar, CEP 01311-000,

outorgando-Ihes poderes da ciáusula ad judicia et extra, a fim de que, juntos ou
separadamente, representem a outorgante nos autos da recuperaçäo judicial impetrada por
GALVAO ENGENHARIA S.A. e a GALVAO PARTICIPAOES S.A., em trâmite perante a 7 9 Vara

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro sob o n 2 0093715-69.2015.8.19.0001, bern como
especiais e amplos poderes para representac5o do outorgante em Assernbleias Gerais de
Credores designadas nos termos da Lei n 2 11.101/05, inclusive para proferir voto quanta ao
piano de recuperac5o a ser apresentado e todas as demais matérias que sejarn levadas a

deIiberaço dos credores, podendo, ainda, apresentar, administrativamente, divergência de
crédito, assirn coma judicialmente eventual irnpugnaçäo, objeço ao piano de recuperação,
interpor recursos, enfirn praticar todo e qualquer ato para a fiei curnprimento deste
mandato, sendo facultado o substabelecimento.

So Paulo, 9 de abril de 2015

PE	 OS. .. D I ST I _B_U ÎDO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

Hathalia Macha0 Loureiro
Dir etoa	 DiTaIdTa

Centre Ernpresarial Barrashopping - Av. des Americas 4.200, bI. 8, ala B, sls. 303 e 304 • 22640 102 Rio de Janeiro • RJ
Tel. 21 3385 4565 Fax, 21 3385 4046 'www.pentagonotrustee.coni.br
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VBANCO CENTRAL DO BRASIL

Offcio 0696201BCeo&GTpJA
Pt 130]584422	 Rio de Janeiro, 30 do agosto de13.

A
Pentagono S/A Distribuidora do Titulos e Valojes Mobiliários
Avenida das Americas, no 4200 sala 514 - Bloco 04— Barn da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro - RI

Assunto: Comunicacao do deferimento do pleito.

Prezados Sanhores,

Comunicamos quo o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou
os assuotos a seguir especificados, conforme deliberados na Assernbleia Gera] Extraordinaria de
2 do juiho do 2013:

a) Refornia estatutária;

b) EIeiçAo da Sra. Marcelle Motta Santoro, CPF 109.809.047-06, para a cargo do Diretor do
Operaçóes Fiduciárias 111, corn mandato ate a posse dos quo forem deltas pa Assembieja
Gem! Oidinária de 20114. Em consequência, a Diretoria teth a seguinte composiçâo, todos
corn mandato ate a posse dos quo ibrem eleitos na Assembieia Geral Ordinlria de 2034:

CPF
	

None	 Cargo
104.993.467-93 Nathaiju Machado Loureiro 	 Diretor de Operaçães Fidueiárias 1
029.933.137-35 Marco Aurélic Machado Ferreira Diretor de Operaçóes Fiduciárias II
109.809.047-06 Marceile Motfa Santoro 	 Diretor de Operaçoès Fiduciárias Ill -

2. Deverá essa sodedade, no prazo regularnentar do dnco dias contados da data do
registrar direlamente no sistema Unicad a data do posse dos elcitos, bern como atentar
dernais infonnaçOes a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no
4.14.70 (www.bcb.gov .brf?SFNMANUAL).

Dopaitamento do Organlzaçao do Sistona Flnanceiro (Dean)
Gotinda•TOcnica no Rio do Janeiro (OTAJA)

Au. Psidente Vargas, i° 730- 19 andar - Cenfro - 20071-900 Rio do Janelro- flJ
Tot: (21)2189.5020. 2189-5198,2189-5973

E-ma,l. glrjs.deojf@bcb,go'i.br



BANCO CENTRAL DO RRASgL
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3.	 Mexamos documantaçAo autenticada, pan fins de arquivamento no Registro do
Comérdo;

Atenciosaniente,

/ IaY
(pfexanfte Martins Bastos

Geyk-Técnico

Anexos: 2 documentos; 15 pãginas.

yau)ãaaMond
Coorden a dot

flepatamertto ifs Organizaflo doflistema Flnanc&ro (Dsrt)
Gerência.tAcaica no Rio de Janeim (GTRJA)

Av. Presidsfle Vargas, ,P 730-19° andar- Cenhro -2W71-900 Rio do Janeiro- RI
Tel.: (2t)2189-5020.2189-5198, 2189-5973

if-malt fljadeothb.gov.br



PENTAGONO S.A. WSTRfflUWORA DE TITULOS E VALORES MOBILIAR1OS

CNPJ Pfl 17.343.682/0001-38

NIRE: 333.00014373

ATA 1)1% ASSEMULEEA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 02 DE JUIHO

fltfR2

1. DATA. flORA EJ.flCAL: Ms 02 dias de jutho de 2013, as 10:00 (dez) horas, na sede social da

Penrágono S.A Distribuidora de TItWos e Wares J.lobiliArios ("Cornoanhit), localizada na Av. das

Americas, n2 4.200, bl.04, sala 514, CEP 22,640-102, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RI.

2. P_RESENCA Presente a totalidade dos acionistas e adininistradores da Companhia, conforme

verilicado no Livro de Presenças de Acionistas.

3. PUBLICAçUES: Dispensada a publIcaco do edital de convocaçAo, nos termos do §42 do artigo /1
124 da Lei & 6.404/76, em face ao comparecimento de todos as acionistas representando a

totalidade do capital social cia Compankla.

4. MESA: Prestdente: Nathatla Machado Loureiro

Secretarfo: Marco Aurélio Machado Ferreira

5. DELWEBACOES: Os acionistas, pot unanimidade, aprovaram:

(i) Criar a cargo de Diretor de Operacöes Fiduciártas Ill, atterando, par conseguinte a

composiçäo da Diretoria, para 3 (trés) Diretores. Desta forma, a artigo 8 2 do estatuto social

da Companhia passa a vigor-ar corn a seguinte redaçào:

I
"Art/go B - A Diretoria seth compasta de 3 (trés) Dfretores, acionistos at, ndo, residentes no

pats, sendo 1 (urn) Diretor Opera çOes Fiduciórios j I (urn) Diretor de Opera çOes Fiducidrias

II e 1 (urn) Diretar de Opera çöec Fiduciórias 111, as qua!: terão as segu!ntesfwcôes:

/7

a) Diretoria de Opera cães Fiducidrias I - responsável (i peta adequacöo lurid lea e pete
cam primento dos disposlcaes legal: nos procedirnen to: ado tados no execuçâo dos

atividodes de agente fiducldria em eniissóes de debenture e cerbficodos de receUveis
trnobilidrios (CR1), agente de nato: em emisses de notes prornissérias comercials, agente
tie gomn cia: em emissães de titutos e valores mobilidrios, instituição custodiante de cedilla:
de crédito irnobitiário (CCI), assim coma no administraçdo de carteiras de investimenta; (ii)

pelo rekidonomento cam as diversos segmen to: de mercado. investidoresbanco -kV1

(
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con-etoros, distribuidOras, empresos e entidades de classes; e (Ui) deforma conjunta corn as

Diretores de Opera çöes Fiducidrias ii e Iii, palo atingime ate de metes de participac no

mercada, estabelecidas em ata de reunido de sdcios, e pelo estabelecimento do valor

cobrado nos prestaçOes de serviços;

Ii) Diretorla de Opera çöes Flducidñas ii - responsávet (f) polo odequaçao econômico,

financeiras e administrative tics pracedimerftos adowdos no execucão dos atividades de

ogenteflduciário em ernissOes de deb&ntzzre e cert(flcados de recebiveis imobiliários (01),

agente de notes em emissdes de notas promissôrias comerciais, a,gente de garantios em

em iss5es de drabs e vabores mobiliários, instituição custodi ante de cEdulas tie crtdito

irnobilidrio (CCI), assim como no adminlstracüo cM carteiras de investimento; (ii) peWs

atMdades de r€CUTWS humanos, contabilidade, tesouraria e administrativas; a (iii) cM

farina conjunto cam as Diretores de Opera pies FiduciOrlas I a Ill, pete atinpimento de

metes de participacão no mereado, eswbelscidas em eta de reunifto cM sédos, e pelo

estabeleclrnento do valor cobrado nos prestacöes de serviços; a

c) Diretoria de Opemçàes Fiducidrias it! - responsáve! por (i) assegurar, em conjunto corn

as demau's Oreas, a adequoção, oforwiedmento e ofundonametflo dos controles internos

do Componhio procurando mitlyar os riscos bern coma disseml nor a cultura de controles

parc promover a camp rimento cM lets e regulamentos existentes, promovendo a

identificacSo, andlise e elaborocäo de pianos e medidas patti a prevencão a con ti-ole dos

riscos qua possam corn prometer a con tinuidade dos negócio-s a o alcance dos objetivos

estratdgicos; e (ii) de forma conjunta corn as Diretorn de Operaçôes Fiducidrias I eli, polo

atingimento de metes de perticipacdo no mercado, estubefecidas em eta de reunião cM

soclos, e polo estobelecimento do valor co/it-ado nos presto pies de servicos.

(ii) Eleger pan a Cargo de Diretora de Operaçôes Fiduciflras II!, para urn mandato de I (urn)

ano, corn término na data de posse do mandato aprovado na Assembleia Gera] Ordinária a

realizar-se em 2034, a Sra. Marceile Mona Santoro, brasileira, solteira, biologa, portadora cia

carteira de identidade n t 020.791.620-6, expedida pelo DIC/RJ, e inscrita no CPF/MF sob a

109.809.047-06, residente e domkiliada na Ciclade e Estado Rio de Janeiro, na Av. das

Americas, 4.200, bI. 04, sata 514, Barn cia Tijuca. CEP 22640-102 ("DirEtmai.

(iii) A t)iretora declara näo estar impedida de exercer as funçoes inerentes ao cargo pan a qual

foL eteita, nem esr incursa em crimes quo a inipep de exercer a atividade mercanth,

preenchendo wOos us requisitos determinados pe)a legislaoo em vigor. Declara. aia, qtse

y

I

/

WIN
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preenche as condiçoes necessárias pam homoiogaçâo de seus respecUvos mandatos pelo

Banco Central do Bras4 nos termos da Resoluçâo n 2 4.122, de 02 de agosto de 2012.

(iv) Criar uma reserva estatutária legal corn a finalidade prover fundos que garantam o nIvel de

capitalizaçao da Companhia.

C

(v) Em razão das deltheracôes acirna aprovadas, resolvem os acionistas alterar os artigos 11,

caput, e 17, e inchdr 0 artigo 28 an Estatuto Social da Companhia, que vigerão corn as

redacöes abaixo prescritas:

"Art/go 11 - Todos os atos que criarern responsabilidade pan a saciedade e/ou exonerareni

terceiros de obrigaçöes pare corn eTh, sornente seröo vélidos quando assinados em conjunto

par quaisquer 2 (dois) dos Jiiretores, corn a devida aprovaçdo prévia en ate de reunifto de

sdcios, especiatmente com'ocado pare este Jim; sob pete de nulidade de plena dire/to dos

atos protleodos em desconformidade corn o aqul disposto, exceto se tots otos lot-cm

relacionados a reaiização de pogamentos,. aplicaçâes, resgates e qualsquer movimentaçâes	 f-

fin anceiras do caixa do sociedade, taco em que Mo haverd necessidade de quoiquer

aprovaçdo prey/a em ata de reuniâo de sec/os, bastando tOo somente a ass/nature con/ante

de quaisquer 2 (dais) dos Dfretores

Artigo 17 - A sociedade, representada par qua!squer 2 (do(s) dos Dlretores em conjunto,

poderd constituir procurador, especijicando no mandato as poderes e o prazo de validade i,..-

da procuraç5o, que Mo podero exceder a urn ano, salvo quando a procuraçr7o for

outorpada parc representar a sociedade em ju(zo, quando o prozo serd indeterminado,

obser.randa-se o cumprimento do disposto nos o'emois artipos deste Estatuto Sodal.

(.4

Artigo 28 - A Resen'a Estatutdria de Lucros tern o objetivo de pro verfundos que gorancarn

a n(vei de capitcilzaçao da Companhia A pdrce!a anual dos lucros liquidos destinada a

Reserve Estatutdria de Lucros serd deterninada petos acionistas em Assemble/a Genii

Ordindda, corn base em proposta do administraçao, obedecendo as destine çOes

determin odes no artIgo 27, sendo certo que (1) a pro pasta ora refer/do levard em conta as

necessidades de capitalizaçãø da Companhia e as demais fin alidodes do Reserve

EstatutOria de Lucros; (ii) a destinaçao dos lucros pare consdtuicflo da Reserva Estatutdria

de Lucros Mo poderd ser aprovada, em cede exerci'cio, em prejufzo do dlstribuiçäo do

dMderrdo obrigatório. 0 limits mOximo do Reserito Estotvtária de Lucros seth aquele 
j

estobelecido no arti.go 199 do Let no 6.404176. Quondo a Reserva &tawtOria de Lucros

at! ngfr sea limits méxirno, ou quando a Componhio entender que a so/do do reserve exced
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o necessdrio pam cumprir sua fmnalidade, a Assembkia Geml poderé determ(nar LUG

ap!icação tornl cu porcial no integra!ização ou awnenta do capital social cu

distribu(cao de dividendos, nafornw do artigo 199 do tel n° 6404/76?

(vi) Permanecern inalteradas e ratificadas as demals disposicOes do Estatuto Social da Coinpanhia

que não tenharn sido alteradas pela presente Ma de Assemblela Geral Extraordlnária.

(WI) Aprovar a lacratura e publicagâu, corn omissão das assinaturas, sob a forma de sumárto da ata

a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 130. §1 2 da Lei n Q

6.404/76.

(viii) Consolidar a Estatuto Social, que fat pane integrante cia ata, corn as modificaçOes deliberadas
nesta e corn a consequence renurneraçào dos artigos existentes per força cia thclusâo de nova

artigo, conforme redaçâo anteriorinente explicitada.

6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA. APROVAçA0 E ASSINAThRA DA ATA: Nada mals havendo

a ser tratado, íai a presente ata lavrada, lida, conferida e par todos assinada.

Rio de Janeiro, 02 dejuihode 2013.

J
I

I

MARCO

1141J4 104.1.
RIBEIRO
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PENTAGOP4O S.A. LUSTRIBUIDORA LW TETULOS E VALORES MOBILIARIOS

CNfl n 2 17.343.682/0001•38

NIKE; 33300014373	
?

ESTATUTO SOCIAL

CAP ITULO I - PA DENoM IrAcAo, SEDE, FINS E DURAcAO

Artigo I - A PENTAGONO Si. DISTI4IRUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e

sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela Iegislação que the for aplicável.

Artigo 2 - Objeto da sociedads é:

a) subscrever isotadamente ou em consórclo corn outras sociedades autorizadas, emissôes de titutos e

valores mobilMrlos pars revenda;

b) intermediar oferta pübllca e distribuiçAo de tftulos e vatores moblliários no mercado;

c) comprar e vender tftutos e valores mobilithts, par conta prépria e de terceiros, observada a

regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil e pela Comissäo de Valores Mobiliários nas suas

respectivas areas de competéncia;

d) encarregar-se da admhilstraçäo de carteiras e de ctustódia de titulos e valores mobillérios;

eJ Incumbir-se da subscriço, da transferncia e da autenticaçâo de endossos, de desdobramento de

cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e outros proventos de tttulos e valores

mobiliários;

fl exercer IunçOes de agente fIduciário, demais serviços flducirios em geral; bern coma a registro,

imptantaço e custédla de cédulas de credlto lmobillário. na GET!? e BMF&Bovespa;

g) instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimentos

Ii) constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a respectiva carteira de

I

'V
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rltu!os e valores mobl!iárjos;

I) praticar operaçöes no mercado de câmbio de taxas flutuantes;

P1)1

( ^12
5) prati car operaçäes de conta rnargem, observada a regulamenta0o compIemerjr da CVM;

I) realizar operacöes compromissadas.

in) 
pradcar operacoes de compra e venda de metals predosos no mercado fiske, pot conta própria e de

terceiros, nos termos da regulamentaçao baixada pelo Banco Central do Brash;

n) operar em boisas de mercadorias e de flituros, por conta prOpria e de terceiros, observada a
regulamentacao haixada pelo Banco Central do Brasil e pela Comissäo de Va!ores Mobillários nas suas
respectivas areas de competéncia;

a) prestar serviços de intermediaçao e de assessoria cu assistncia técnica em operaç8es e atividades
nos mercados financeiros e de capitals;

p) exercer outras atividades expressamente autorizadas, em Conjunto pete Banco Central do Brasil e
pela Comiss5o de Va!ores Mobjfláx-jos.

Artigo 3 - E vedado a sociedade:

a) realizar operaçfies que caracterizem, sob qualquer forma, a concessâo de finandamentos.

nu adjantamentos a seus clierites. inclusive através da cessäo de direitos, ressatvacjas as
hipoteses de operacoes de conta margem e as denials previstas na reguIamentaç-o em vigor,

b) cobrar de seus comitentes corretagem ott quaiquer outra comissie referente a negociaçao corn
determinatfo valor moblljérie durante seu perfodo de dlstrfbujçao prim6ria4

c) adquirir hens nan destinados an use prdprjo, salvo os recebidos em liquidacao de dividas de difidi ou
duvidosa soluçao, caso em que devera vende-los dentro no prazo de 1 (urn) aim, a contar do
recebimento, prorrogável ate 2 (duas) vezes, a critérlo do Banco Central do Brasil;

d)obter emprestimos ott financiamentos junta a instituiçôes tinanceiras, exceto aqueJesvIncij30 a:

low 1'
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• aquisiçào do bens Para usa prOprlo;

H - operacOes e compromissos envolvendo tItulos do renda fxa, conforme regulamentacâo (m vigor,

III . operacôes do conta margem de seus clientes, conforme regWarnentacão em vigor;

IV - garantias na subscrição ou aquisiçào de valores rnobiliârios objeto da distribulco püblica;

e) dar ordens as sociedades corretoras Para a realizaçào de operacoes envolvendo comitente final que

nAo tenha identificação cadastral na balsa de valores;

I) acoiher aplicaçôes das entidades defindas no artigo 2 2 do Decreto 0 84.126 de 29/10/79, visto que

essas entidades somente podem efetuar aplicaçUes de Silas disponibilidades financeiras em titulos

lederais, através do Banco Central do Brasil;

g) celebrar contratos de mátuo, tendo par objeto a empréstinto do recursos financeiros corn pessoas

fisjcas ejui-idicasnão financeiras.

Arttgo 4 - A Sociedade tern sede e bra nesta Cidade do Rio de Janeiro, e sua duracão será par tempo

indeterminado.

Parágrafo Unite - Por deliberaçio da Assemblela Geral, a sociedade poderá criar e extinguir flhiais,

agências e escritérios, onde convier aos interesses sodais, em todo o território naclonal.

CAPfTIJLO II- DO CAPITAL E AcOES

Artigo S - 0 Capital Social é de ItS 600.000,00 (Seiscentos mil reals), totalmente integralizado em

moeda corrente do pals, dividido em 433.506.390 (quatrocentos e trinta e très milhoes, quinhentos e

seis mil e trezentos e naventa) açâes Ordinárias Noniinativas. todas scm valor nominal.

Parágrafo Unico- Cada aço ordinária dará direito a urn voto nas deliberaçöes da Assemhleia Geral.

Artigo 6 - A qualquer tempo, por deliberacão da Assemblela Geral, a companhia poderá emitir açöes

preferenciais nolnirtativas, de uma on rnais classe, inconversiveis em outra espécie oii classe, corn
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seni valor nominal.

Par(o V - As açöes prerendS a que se reftn a caput dee ago näo teo direito de7

rAo jus ao recebimento de urn dividendo fixo prioritário, nào curnulativo, de 6% (seis par ento),

calculado sabre o valor nominal ou Sc tratando de açóes scm valor nominal sabre a capital próprio a
sin especie e dasse de açöes, i-ateando-se a dMdendo entre elas, Igualmente e gozando, ainda, as

releridas açöes, de prioridade no reembolso do capital, sem prêmio.

Parágrafo V - Pan efeito de cálculo do dividendo minimo obrlgatorlo a que se refere a item (II) do

artigo 27, será computado o montante do dividendo NO de que trata a parágrafo 12 supra, atTibuido as

açOes preferencials.

Parágrafo 32 - lJma vez deliberada a emiss5o de apes preferenciais, na farina prevista neste artigo, as

posteriores aumentos de capital social poderäo ser efetuados mediante a aumento de especies e classes

existentes scm guardar proporçao corn as demais espécies nu classes de açöes, conforrne sejam os

limites previstos em lei.

CAPITLILO III - DA ADMINISTRAçAO

Artigo 7 - A administraçäo da sociedade seré exercida par urna Diretoria.

Artigo B - A Diretoria ser6 composta dc 3 (trés) Diretores, adonistas au nAo, residentes no pals, sendo i

(urn) Diretor Operaçoes Piduciarias I, e 1 (urn) Diretar de OperacOes Fidudarias H e I (urn) Diretor dc

Operaçöes Fiduciárias Ill, as quais terão as seguintes fiinçes:

a) Diretoria de Operaçöes Fiduciárlas I - responsveI (i) pela adequaçao juridica e pelo

cumprimento das disposIçöes legais nos procedirnéntos adotados na CXCCUçãO das atMdades de agente

flduciário em emissoes de debenture e certlflcadas de recebfveis irnobiliários (CR1), agente de notas em

emissOes de notas promissérias comercials, agente de garantias em emissOes de titulos e valores

rnobiliários, instituiçäo custodiante de céthilas de crédito irnobillário (CC!), assirn como irn

administraçâo de carteiras de investmmento; (II) pelo relacionamento corn as diversos segTnentos de

mercado, investidores, bancos, corretoras, distribuldoras, empresas e entidades de classes; e (iii) de

forma conjunta corn as Diretores de Operaçöes Fiduciárias II e III, pelo atingimento de metas de

participação no mercado, estabelecidas era ata de reuniâo de sócios, e pelo estabelecimento do valor

cobrado nas prestaçOes deserviços; e	 -

r
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b) Diretotla tie OperacOes Fiduciàrias ii - responsável (I) pela adequacão econômico, tlnanc&ras e
adrnintstratva nos procedimentos adotados na execuçào das atividades de agente ftthjcikio_,4
ernissöes de debenture e certificados de receMveis irnobiliários (CR1), agente tie notas em emisØs de
notas promtssórias comercials, agente de garantias em etnissöes de tItulos e valores rnobhiarios,
institutção custodiante de cédulas tie credito Imobiliário (Ccl), assirn como na adrninistracâo tie
carteiras de investimento; (ii) pelas atividades de recursos huinaños, contablittiade, tesouraria e
administrativas; e (iii) de forma conjunta corn os Diretores de Operaçôes Pidudárias I e Ill, peto
atingimento tie metas de participaç5o no mercado. estabelecidas em ata de reuntão de sócios, e pelo
estabelecimento do valor cobrado nas prestaçbes de serviços.

c)Diretoria tie Operacöes Fiductárias Ill - responsive] por (i) assegurar, em corijunto corn as demais
areas, a adeqaacâo, o lortalechnento e o funcionamento dos contr&es internos da Companhia,
procurando mitigar as riscos bern como disseminar a cultura tie controles para promover 0

cumprirnento tie lets e regutamentos existentes, prornovendo a identiflcaco, análise e elaboracäo tie
pianos e medidas para a prevenção e contr6te dos riscos pie possam comprometer a continuidade dos

negócios e o akance dos objetivos estratégicos; e (Ii) tie forum conjunta corn os Lflretores de Operaçoes
Fiduciárias I e Ii, pelo at(nghnento de metas de participacão no mercado, estabelecidas em ata tie
reuniâo tie sócios, e pelo estabelecimento do valor cobrado nas prestaçfies tie serviços.

Artigo 9 - Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Gera] pelo prazo tie 01 (urn) ann, podendo set
reelettos, e permanecerão no desempenho tie seus cargos ate a posse dos seus substitutos. Os Diretores
flcam dispensados tie cauçio, sendo investidos no cargo após aprovaçäo tie seus nones pelo Banco
Central do Brash.

Artlgo 10 - Os Diretores tern as atribuiçoes a os poderes necessárlos para assegurar a flincionarnentO
regular da sociedade, podendo representá-la ativa e passivarnente em Julio e perante terceiros,
observado a Estatuto Social e as deflberaçôes cia Assernbleia Geral

Parágrafo Unico - E vedado a Diretoria, em name da sociedade conceder garantlas e/ou avalizar
tItulos, prestar fianças ou assumir comprornissos estranhos aos objetivos socials.

Artigo ii - Todos os atos que criarein responsabilidade para a sociedade e/ou exonerarem tercetros de
obr%gaçOes para corn eta, somente secio válidos quando assinados em conjunto par quaisquer 2 (dois) 7
dos Diretores, corn a devida aprovacào prévia em ata tie reunião de sócios, especialmente convocada
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para este fin, sob pena de nulidade de piano direito dos atos praticados em desconlormidade corn a

aqui disposto, exceto se tais atos (orem relacionados a realização de pagamentos, aplicaçbes, resgates e

quaisquer movirnentaäes ftnanceiras do caixa da sociedade, caso em que nan haverá necessidade de

qualquer aprovacão prévia em ata de reunião de sodas, bastañdo tAo somente a assinawra conju de

quaisquer 2 (do is) dos Diretores.

Paragrafo 12 - A sociedade poderâ ser representada medtante a assinatura de qualquer Diretor, ou de

01 (urn) procurador, nos atos que lmportem em: (1) endosso de cheque pan depOsito em conta da

sociedade. ou (Ii) representacào perante a Fader Judiciârio e reparticoes piiblicas federals, estaduals e

munidpais, autarquias e empresas páblicas.

Parágrafo V - Nos atos relativos ao exerciclo das auvidades relacionadas no Artigo 2, atlnea (1) deste

Estatuto, a Sociedade poderé set representada par qualquer Diretor ou par 01 (urn) procurador.

isolaclarnente.

ArtIgo 12 - Os honorários dos Diretores serb fixados pela Assembleja Gera] que as eleger.

Artigo 13 - Nos casos de impedimenta temporário au ocasional pan o exerc(cio de sims funçâes, as

Diretares se substituirâo reciprocamerlte, exceto para fins de reatizaçAo de pagarnentos, ap1icaçes,

resgates e quaisquer movimentacôes frnanceiras do caixa da sociedade, caso em que será constituido

am procurador acionista e nào Diretorda sociedade qua assinará em conjunto corn outro Diretor. Se o

impedimenta, par qualquer razão, for definitivo, cabe a Assembl&a Geral eleger o novo Diretor pan a

cargo vago.

Artigo 14 - A Diretoda reunir-se-á seinpre que as interesses socials a exigirem, mediante convocacAo

de qualquer Diretor.

Artigo 15 - As reunlöes da Diretoria sO poderâo 5cr instaladas corn a presença de dois dos menibros

eleitos, caberido urn voto a cada Diretor, observado a disposto no artigo 16.

Artigo 16 - Compete a Diretoria:

a) executar e fazer executar (I) este Estatuto e as deliberacâes da Assembleia Genii, bern como (ii) as

atividades necesthrias ao desempenho das funçöes descritas no artigo 2, allnea (I), devendo as demais

competéncias deste artigo serein sempre submetidas A aprovaçAo prévia em ata de reuniäo de s6cios

(7

1'
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conforme dispae o pargrafo segundo abaixo;

.

b) elaborar, mensalmente, balancetes e retatórios econômicofinanceiros;

c) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou bra dele, de acordo corn as regras

previstas neste Estatuto Social;

d) proper a aiienaçäo ou aquisico de ativos que representem 5%(cinco pot cento) flu mais de sen

patritnónio Hquido;

e) proper a constituicão de dividas ou provisâo de onus e gravames sobre os liens da cornpanhta que

representem 5%(cinco por cento) on mais de sen patrimônlo liquldo;

I) propor a emissào de novas acöes ou outros tItulos e valores mobiliárlos;

g) propor a akeraçào do Estatuto Social cia companhia;

h) proper a politica de pagamento de dividendos;

i) propor a critérie, os valores e Os destinatários dos bonus de performance a serem atribuldos aos

membres cia Administracâo e funcionãrios pie (Izerem )us a tat premiação;

j) propor a prestaçäo de garantia tirme em contratos de underwriting;

I) propor a poiltica de contrataçâo e demissao de pessoat;

m) proper a escoiha dos auditores independerites;

n) designar e destitulr o Ouvidor.

Parágrafo t - A Diretoria deliberará par unanimidade dos votes.

Parâgrafo 2 - Estarão sempre submetidas a aprovacào em ata de reunIo de sóctos, as matérias

estabelecidas ins alfneas (i) a (m) rè!acionadas no caput deste artigo, sob pena de nulidade de plen

'direito dos aLas pnticados em desconformidade corn o aqui disposto.

(
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Artlgo 17 - A sociedade, representada por qdaisquer 2 (dois) dos Diretores em conjunto,

constituir procurador, especiuicando no mandate os poderes e o prazo de validade da procura
	 que •_-

nao poderá exceder a urn ano, salvo quando a procuracâa for outorgada pan representar a se

em juizo, quanda o prazo serâ indeterminado, observando-se o cumprimento do disposto nos denials

artigos deste Estatuto Social.

CAPfT1JLO IV - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 18 - A sociedade terá urn Conselbo Fiscal nos exerelcios socials em que for instalado a pedido

dos acionistas, composto de trés a chico membros efefivos e trés a chico suplentes, residentes no pals,

elettos em Assembleta, podendo ser reeleitos.

1 - 0 Conselho Fiscal tern as atribuiçOes € os poderes que a Let confere.

2 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assemblela Geral que os eleger,

obedecendo as disposicoes legais vigentes.

3 - 0 mandato dos membros do Conseiho Fiscal terminará na prim&ra Assembleja Geral Ordinária após
a sua Instalaflo.

CAPITIJLO V - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se a ortlinariamente nos 4 (quatro) prirneiros meses, apes o

térmlno do exercIclo social e, extraordinariamente, sempra que Os interesses soclais o exigirem.

Parágrafo (inico - A Assembleia Geral indicará Presidente, que escolherA o Secretãxio.

Artlgo 20 - Constituem atos de competência exciusiva da Assemblela Genii aqueles previstos em lei e
no presente Estatuto Social.
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CAPITULO Vi - OUVIDORIA

Artigo 21 - A Ouvidoria, de ftncionainento permanente, terá a atribuiçao de assegun

observâncla das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de

canal de cornunicaçào entre a sociedade e os dileutes e ustthrlos de seus serviços, Inclusive n

de conifitos.

MU go 22 - A Ouvidoria reM as seguintes atribuiçoes:

a)	 receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado As reclamacOes dos

clientes e usuários de seMços da sociedade, que não forern soludonadas pelo atendirnento habitual;

bJ prestar esciareclrnentos necessárlos e dar clência aos reclarnantes ate o prazo informado na

alinea "c';	 -

c) informar aos reclamantes o prazo previsto pan resposta final, a qual nào poderá ultrapassar 15

(quinze) dias contados da reclamaçào;

d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclaniantes ate 0 prazo informado na alinea
"C";

e]	 propor, A Diretoria, medidas corretivas cu tie aprimoran'iento tie procedirnentos e rotinas, em

decorrència da análise das reclamaçôes recebidas; e,

1)	 elaborar e encaminhar a auditoria intern e A Diretoria, ao final de cada sernestre, relatOrlo
quantitativo e qualirativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposiçöes de que trata a alinea

Artigo 23 - A Ouvidoria será administrada pelo Ouvtdor, que seth designado e destitufdo pela

Diretoria, corn mandato de 04 (quatro) anos, podendoser reconduzido.

Artlgo 24— SerAo dadas A Ouvidoria as condiçoes adequada5 pan a seu funcionarnento, hem coma para

que sua atuaçäo seja pautada pela transparéncia, independëncia, imparcialidade e isenç5o.

Artigo 25 - A Ouvidoria teré acesso As inIormaçöes necessârias a elaboraçao de resposta adequada As

a
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reclamaçOes recebidas, corn total apoio adxniMsttativo podendt} requisitar informacöes e documentos

para o exerc(cio de suas atividades.

CAPITULO VII . DO EXERCICIO SOCIAL

Artigo 26 - 0 exercIclo social coincidirá corn o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada aim,

Artlgo 27 - A 30 (trinta) de Junho e a 31 (trinta e urn) de dezembro de cada ano proceder-se-I as

levantamento das Demonstraçaes Pinancetras, corn observancia das obrigaçöes previstas em lei. Do

lucro lfquldo verificado ao térinino do exerciclo social, será deduzkia: (I) a percentagem de 5% (cinco

por cents) pan constituição da Reserva Legal, ate alcançar 20% (vtnte por cento) do Capital Social; (II)

o pagamento as açóes do dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido,

ajustado nos termos do artigo 202 da Let n it 6.404/76; (Ill) importãncia destinada a premiação por

desempenho, a ser atribufda aos adrninistradores, funclonários e estagiarios que fizerem Jus, segundo

critérto a ser flxado em ata de reuniâo de sOclos. 0 saldo porventura existente flcara a disposicào da

Asserublela, que The clara a destino conveniente per proposta da Diretoria e, ouvido a Conselbo Fiscal,

se em funcionamento not termos do artigo 132, II, da Lei nQ 6.404/76.

Parágra(o 1 - A administração da socledade, observadas as prescricôes legals, poderé distributr

dividendos intermediárlos a conta de "Lucros AcumuladoC ou tie O Reserv2s tie Lucroso, existentes no

ü!tirno balanço. Independentemente, por resoluçâo dos orgaos da administracao, poderäo ser

Ievantados balanços sernestrals ou de perfodos menores, e Os lucros iteles verificados poderâo ser

distribuidos.

ParágraIo 2 - A Sociedade poderá pagar ou creditar juros a titulo de remuneraco de capital próprlo

calculados sabre as contas do Patrimônio Liquido, observadas a taxa e os lirnites definidos no art go cia

Lei 9.249/95.

Artlgo 28 - A Reserva Estatutária de Lucros tern o objetivo de prover fundos que garantarn 0 nivel de

capitalizaçao da Companhia. A parcela aruat dos lucros liquldos destinada a Reserva Estatutária de

Lucros será determinada pelos acionistas em Assernbteia Geral Ordinária, corn base em proposta cia

adminlstraçâo, obedecendo as destinaçães determinadas no artigo 27, sendo certo que (I) a proposta

ora referida levará em conta as necessidades de capitalizac5o da Companhia e asdemais finalidades da

Reserve Estatutéria de Lucros; (ii) a destinaço dos lucros pan constituiçäo cia Reserva Estatutãria de

'Iv
V	 ry
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Lucros não poderA ser aprovada, em cada exerciclo, em preJuzo da distribuicão do dividen

obrlgatótio. 0 lirnite .máximo da Reserva S tatutta de Lucros serã aquele estabe2edclo no artlg 199

cia Lei if 6.404/76. Quando a Reserva Estatutãria de Lucros atingir seu limite máximo, ou quando a

Companhia entender que 0 saldo cia reserva excede a necessário para cumprir sua ilnatidade, a

Assembleia Geral poder determinar sua aplicaço total Cu parcial na integralizacão Ou aurnento do

capital social cu na distribuicão de dividendos, na forma do artigo 199 da Lei if 6.404/76.

CAPiTULO VIII- PA UQUIDAcAO PA SOCIEDADE

Afllgo 29 - A Dissolucâo e a liquidaco cia sociedade far-se-au de acordo corn a que resolver a

Assembleia Geral, obedecendo-se as prescrlçoes legals.

L 00 ESTADO CO RIO CE JANDRO
VA DTRaUflOfia CE 1IT(JLOS C VALORS

*1*: X4OI3MdO7T.7 OVO9iO13
S CUE LaTE PDCUMtWTO PARTS IMTEGM1ITE OOR3ISTRD if'DE D4J12O13 MAO POCENDO SER urtaADO SEPARAC?S5E

I WI -
SorTa

SECflETM GERM.

I
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BANO CENTRAL DO BRASIL

Oficio 88 10/2014—BCB/Deorf/GTRJA
Pt 1401594461	 Rio de Janeiro, 9 de jumbo de 2014.

A
Pentãgono S/A Distribuidora de TItulos e Valores Mobiliários
Avenida das Americas, no 4200- Sala 514- B!. 04— Barn da Tijuca
22640-102 Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

Prezados Senhores,

Comunicamos que a Banco Central do Brash, por despacho desta data, aprovou a
eleição da Diretoria, cujo mandato se estenderá ate a posse dos que forem eleitos ma Assembleia
Gèral Ordinária de 2015, conforrnè deliberado na Assemb!eia Geral Ordinária de 7 de abril de
2014:

CFF	 Nome
109.809M47-06 Marcelle Motta Santoro

029.833,137-35 Marco Aurélio Machado Ferreira

104.993.467-93 Nathatia Machado Loureiro

Cargo
Diretor de OperaçOes
Fidueiárias 111
Diretor de Operaçoes
Fiducirias 11
Diretor de OperaçOes
Fiduciârias 1

2. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do
evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bern como atentar
para as demais informaçöes a serem prestadas no Unicad, confornie procedinientos descritos no
Sisor.f 4.1430 (www.bcb.gov.br/?SFNMANUAL.

3. Anexamos documentaçäo autenticada, para fins de arquivamento no Registro do
Coni&cio.

Atenciosamente,

^ Xe6a dreartinsBasto:
ie-Técnico

Anoxo: I documento; 2 páginas.

rnando sar ata Mondaint
Coorderador

Departamento de Organlzacao do Sistoma Financeiro (Oeorf)
Gerenda-Tétnica no Rio do Janeiro (GTBJA)

Ay. Presidente Vargas, 130 - 1 91  andar - Centro —2W71-90D Rio do Janeiro - RJ
Tel.: (21)2189-5020, 2189-5198, 2189.5110

E-mail: girjadeorf@bcb.gov.br

Junta Comerdal do Estado do Rio de Janeiro
Enipresa: PENTAGONO S/A DISTRBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

-	 Nire: 33300014373
Protocolo: 0020142181471 - 26/0612014
CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 02/0712014, E  REGISTRO SOB 0 MIRE E DATA ABAIXO,

Valet a	 Serr	 Autenticaçào: BAF223A306D545FA0081 E20944A9CF02B66A1 B774497BDF04DB306C75AF7E1 17
Secretária eral	 Arquivarnento: 00002641271 - 0210712014
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PENTAGOND S.A. DISThIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIUARIOS-	 CNPJ NQ 17443.682/0001-33
N1RE: 33.3.00014373

ATA DA ASSEMBLEJA GERM ORDINARIA REALJZADA EM 07 DE ABRII. DE 2014

:	 DATA. HORA E LOCAL: Aos 07 djas de abril do 2014, as 10:00 horas, na sede social a Av. das Americas 02 4.200,
168762 bI.04, sal 3 514. CEP 22.640-102, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RI.

- PRESENCA: Presente a totalidade dos acionistas 2 admlnistradores da Pentágono S.A Distribuidora do T(tulos e
• Valores Mobiliárlos, confotme verificado no Liuro de Presenças de Acionistas.

PLJBLICACOES: Dispensada a publicacäo (i) do edital do convocaco, nos termos do § 41 do artigo 124 cIa Lei nQ
6.404/76, em fate 30 comparecimento do todos Os acionistas representando a totalidade do capital social da

- copipahhla e-(i) do.aniincio previsto no artigo 133 da Let n P 6.404176, em face da presença da totalidade dos
- addnistas. Publicado no Jonal Diárlo Mercantile no DIárlo Oficial do Estado do Rio do Janeiro, no dia 31 do marco

Se 2014, as docurnentos previstos no art. 133 da Lei flQ 6.404/76, quais sejarn: relatcIrio da Oiretorla, Balanço
Patrimonial e as denials dem6nstra0es financeiras referentes ao exerckio encerrado em 31.12.2013 e respectivo
parecer dos auditdres independentes, nos termos do artigo 294, inciso II.

MESA: Presidente: 	 Nathalia Mathado Loureiro;
Secretárlo:	 Marco Auréllo Machado Ferreira.

DELIBERACOES: Os acionistas, jor unanimidade, aprovaram:

•	 -	 I - Examinadas, discu-tidas e aprovadas as contas,. 0 relatorio da Diretoria, 0 Balanço Patrimonial e as demais
demonstraçäes financeiras referentes 80 exerciclo eu*cerrado em 31,12.2013, inclusive a respectivo parecer dos
Auditores Independeiltes.	 -	 -

	

• . -	 2 - Reeleitos os seguintes membros da Diretoria, corn rnandato ate a posse dos que forem eleitos na Assemblela

	

. -	 GeralOrdinárla a realliar-se em 2015, pará aprovaçlo das contas do exercido social findo em 31.12.2014: (i)
NATHALIAMACHADO LOIJREIRO. brasilelra, solteira, major, advogada, inscrlta 03 OAB/Ri sob o n2 169.315 e

- inscrita no CPF/MF sob o n2 104.993.467-93, coma Diretora do Cperacbes Fiduciarlas I; (Ii) MARCO AURELIO
MAcHADO FERREIRA. brasileiro, casado, adniinistrador do empresas, portador da cartelra do Wen 	 n2

- -. 08.812.351-8, expedida polo IFP/RJ 0 jnscrito no CPF/MF sob o n0 029.833.137-35, como Diretor do Operaçöes
Fiduclárlasll; e, (III) MARCEU.E MOTIA SANTORO. brasileira solteira, malor, advogada, Inscrita na CAB/RI sob o ng
185.511 e inscrita no CPF/MF sob a n 2 109.809.047-06, como Diretora de Operaçöes Flduciárias Ill, todos
residentes e doniidlladcis na Av. das Americas, n g 4.200, 1,1.04, sala 514, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102. Rio do
Janeiro - RI.

3 - Os Diretores declaram -no estaem Impedidas do exercer as funçães inerentes aos cargos para os quals foram
reeleitos, fern estareni incursos em crimes quo as lnipeçam de exercer a ativldade mercantil, preenthendo todos
os requisitos deternilnados pela leglslaço em vigor. Declararn, ainda, quo preenchem as condiçöes necessárias
sara homologaço do seus respectivos mandates pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Resoluçao n2 4.122,
de 02 Se âgosto Se 2012:

4- Ratlficadas as distribuicaes já realizadas sos acionistas na proporco do suas respectivas participaçOes, no valor
total do R$3.832S60,77 (trés n,lIhäes, oitocentos e trinta e dols nih, novecentos e sessenta reals e setenta e sete

Junta Comercial do Estado do Rio do Janeiro
Empresa: PENTAGONO S/A DISTRIBUIDOR.A DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Niro: 33300014373
Protocolo: 0020142181471 -26/06/2014
CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 02/0712014, E 0 REGISTRO SOB 0 NIRE E DATA ABAIXO.

Valér a	 Sérra	 Autenhicaçao: BAF223A3060545FA0081 E20944A9CF0286BA18774497BDF04DB3B6C76AF7E1 17
Secretárla oral 	 Arquivarnento: 00002641271 -0210712014
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• centavos), sendo R$3.757.950,34 (trés milhäes, seteceñtos e dnquenta e sete mil, novecentos e dnquertta reals e

tririta e quatro centavos) a titulo tie dividendos lntermédiárlos, referentes aos lucros apurados nos exercIcios tie
.2013, e R$ 75M 1043 (setenta e dnco mil e dez reals e quarenta e trés centavos) a titulo tie juros sabre a capital
prôprio.

—Aprovado que éisjuros creditados em favordos acionistas, a titulo de remuneraco do capital próprto, no valor
L41total deR$75.010,43 (setenta e dnco mu e de reals e quarenta e trés centavos), sejam imputados pelo seu valor

l(quido de iniposto tie renda, correspondente a R$63.7S8,85 (sessenta e trés mit, s(tocentos e cinquenta e alto
teals e 

'It
	 e cinco centavos), ao vat or dos dlvidendos obrlgatOrios para todos 

0--f

 eitos legais.

6 - Em virtude da distribuição mencionada 
as

 iteni(ns) 4 e S supra, declarat satisfelto a pagamento dos
168764 dividendos obrigatdrios acs aclonistas, nas terinos do artlgo 202, cIa tel n 6.404/76, e alteraçães posterlores.

7 Fixar a remuneraço para as membros da Diretoria no limite máximo global anual de R$36.000,00 (trinta e sets
mil reais).

ENCERRAMENTO. LAVRATURA. APROVAC$IO F ASSINATURA DA ATAt (MacIa mais tiavendo a ser tratado, IN a
presènte ata law-ada, ilda, conferida € par todos assinada.

Rio do Janeiro, 07 tie abril tie 2014. 	 -

•MESA

THAUA
Presidente

'.1Y.4IARC0 FERRE IRA

S.
MA)tELO	 OSTA RICEIRO

ZOO NATFIALIA MACHADO LOU EI$kO

II

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
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Abráo Lowenthal
Karin Lowenthal Topczewski
Fabio Lowenthal
Luciana Freire North Rocha
Marcelo Monteiro Britto

Eduardo Francisco Crespo
Paulo Henrique Brasil de Carvalho
Fernando Koin Krounse Dentes
Marcio de Andrade Lopes
Vanessa Medeiros Meira
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Processo n. 0093715-69.2915.8.19.0001

BANCO INDUSTRIAL DO 8RASIL S/A, instituição

financeira devidarnente constitulda, estabelecida na cidade de São Paulo, Capital, na

Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 1.703, CEP 04543-901, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 31.895.683/0001-16, por seu advogado que esta subscreve (doc.

anexo), nos autos da Recuperaçâo Judicial de GALVAO ENGENHARIA S.A, vern

corn a devido acatamento a presença de Vossa Exceléncia, requerer -a juntada da anexa

procuração, e por firn, requer que todas as publicacoes na imprensa oficial,

relativamente a presente açAo, sejarn feitas exciusivamente em norne dos advogados

(ambos) Abrão Lowenthal, inscrito na OAB/S! sob 11° 23.254, e Fernando Koin

Krounse Bentes, inscrito na OAR/SF sob if 274.307, SOB PENA BE NULIDADE.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

de 2015.

er and	 rounse Dentes-adv
OAB/SP 274.307

Alameda Rio Claro, 273, 12° andar
01332-010	 Sâo Paulo, se Brasil
155113284-4511
F 55 11 3287-9454
www.lowenthal.com.br

\IowenthaI-f,WubIico\CIienteS LowtmthaRRnco I.dustriAl'I 50407dgmju,Iada .proc.r.çAope&dopubIiticacS.GAIVaOEUgCUhanLRJdOC
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,AO BASTANTE QUE FAZ BANCO INDUSTRIAL DO BRASh S.A.-

--i-	 -i: -------------'-	 ••	 -:

antos esta virem qua sos dezesse e (17) dias do mes do setembro do am dais mile
na Avenida Presidente Jusce 1ino Kubrtscbek n° 1703 2° andar, once a ctiamado vim
r esaeven e habilitada con pareceu corno outorgante, BANCO INDUSTRIAL Do
, etnpresa corn sede nesta Capital. na-Avenidaf Préside!lte Juscelino KubiLschek fl-° -

idar inscrita no CNPJJMF sob n o 31,895,68 .3/00,01-16, corn set, Estaluto Social
conforme Ata da Asse'nbleia Coral Ord in6aw e Extraordinaria reahizada em 26 de

2009 devidamente registrada na Junta Comerciat do Etado do Sac Paulo sob on .*

D neste ate nos ternios dos artigos 71 22 ahinea ii do artago 29 outgo 31 e scu
lice de seu estaluto representada por zeus diret&es LIJILCASTELIANI PEREZ
asacto adrninistrador do empresas portador do Cedula 4e Ideritadade RG n

SS PISP ,z unscnto no CpF/MF sob r 030.634.503-04, MIGUEL ANGELO RUBIt)
astleuro casado bancano potdora do cedula do identidade RG n o 5.759,8115-k
nscnto no CPFIMF sob o no 390.829898-91. sites corn endereco comercial no da

&eitô;iiôstôhtos da Na da Reunião do Conseiho deAdministtaçâo realizada em
ire do ioe devidamerite registrada sob n 0 89.448108-0, em 26103)2008 no citada
cãs atos uma copa autenticada do coda ficam arquuvadas nestas notes sob n°

coma
èscrevente hab6itada, exibidos. do qué dóU fe.- E, pale outorgante.
ada, me foi duo que, inexislem quaisquer oUtras alteraçães soclais,

steijmeito de 	 Iermode direito,
istanst
	 no rri

ntes procuradores Abraottowenthal casado inscnto no
3P:23  254 e no CPFIME' sob n° 045.348.678-91; Eduardo Francisco Crespo casado
o na	 no217 854 € o CPE/MF sob	 ulno 232 364 858-68 Pao Henruque Brasil do
Iho casadc- nscnto ta OAB/SP 114.908 € no CPF/MF sob n° 116.686458-94; Viviane
Patricia casada rnscrota no OAB/SP 257 192 e no GRE/ME sob n 301 851 388-61

ndo Koin Krounse Denies sofleiro inscruto no OAS/SP 274.307 e no CPF/MF so n°
33c7807CamiIa Taguchi Cerpa Leite, tdlteira,-in, - --

227 201 808-40 e Os estagiános Marcio do Andrad
ti E e no CPF'MF sob nP 317. 356.098-82; Penata Ap
a no 0/B/SR 176.184 E € no CPFIMF sob n
ados untegrartes do escrotono LOWENTI-LAL ADV(
DinSCiitW:flOCNPJ/MF sob  o'.49343981700069

ipes, solteiro; inscrftoiia C
;id! Gdnçalves Silveira
4309.088-78. todos bra!
P05; pessoa juridicade
m sede na cidade dé SÃo
;P O332-010. a auemcor

ILI

SP10984105277

--
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IrTABEUA00EN0TAS

CIOADE DE SAO PAULO
CO!ARCA DE SAO PAULO

iicia e et extra", para represenlar 0 outorgante perarite qUalquer
I. podendo ajUizar! açöes jUdicials contra tercoirosem nome do
D nas contrârias, agindo em cônjunto ou isoladamente,
n, de norneacâo, ate a valor maxima de R$500000,00 (quintientos

casos de valor excedente a este montahte serão outorgados
inte, aconipanhando-as ate final julgarnento;representar a outorgante
iblicos, quer sejarn autarqUias, orgaos da administraao publics direta
ls OU municipais, requerer aberturas1de inquéritos policlais, podendo,

npugnar, replicar. recorrer, acordar, fimiardoctimentOs e, transigir,
ac, e noméar prepostos a praticar todos Os dernais abs necessádos
,clusive substabelecer. somente com reserva de poderes. nos unites
e services flrthado corn o outorgante. ressawando qua Os poderes
ser exercidos de forrna restrita a ilimitados sos assuntos qua Ihe(s)
it a diretamente per mole eetronico elou fisico polo cutorgante, enfirn
ssarics nos lermos do estatUto social da outorgante.- A presente
,or (05) cinco anos a contar desta data.- E, de Conic assim 0 disse,

Iavrasse 0 presente instrumento, que depois de teito e ride, achou
I e assina (Eniolumentos: aD Tabeliâo R$62,66; so Estado R$17,80;
t$3,30; Tith. Justice R$3,30, Santa Casa R$0,62; TOTA$100.85).-
_eovergilia Peaguda). Escrey1jPabiIi tada , a isv a.	 4Qto

H

/oI

-C

JUNIOR

203

.
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CERTIDAQ

d Décimo Terceiro Tabelião de Notas desta Capital, atendendo ao pedido verbal de

pessoa interessada, CERTIFICA, que a cópia anexo desta certidão foi extraida pot

processo reprográfico, conforme faculta as Normas de Serviço da Egrégia.

Corregedoria Geral da Justiça do Estadia de São paulo, sendo constituida da i

PROCURAcAO, lavrada nestas notas, no :livro 5 as paginas 277/278 - P

referido e verdade e dou fé. São Paulo-SP, 25. / TECO ) dias do més de

JULHO e	 mil e onze). Eu, .........?../..................a conferi e

assino \ '/yfl\Cc- C
Ao Tabeliao RS 24 1 84, Estado RN 7,06, pesp RN 5,23, R Civi RN 1,3 1, Tribunal:

R$ 1,3 1, Santa Casa: RN 0,25, Total.: RN 40,00.

i-' o Tabejiao de Notas
t'-' O- daCapitalsp

ANA RODRIGIJES MARUiE$ ?IOLI
•	 j SUBS-i-i-i-u-i-a CD TASELIAD
•	 IRua Princes sat-el, 363 Sac Paulo SP



LOWENTHAL Avo GAD OS

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, corn reservas de iguais, na pessoa da advogada Vanessa Medeiros
Meira, OAB/SP 352.831, todos os poderes que me foram concedidos por BANCO
INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, especialmente para representá-lo nos autos da
JtECUPERAçAO JUDICIAL de GALVAO ENGENHARTA S.A , processo n°.
0093715-69.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 7 Vara Empresarial da Comarca
do Rio de Janeiro-RJ

R4RIe bril de 2015.

t680-t1n ounse Dentes - ads'.
OAB/SP 274.307

i2t

A]. Rio Claro, 273- 12 0 andar
01332-010 - São Paulo ) SE Brash
Tel.: (55 Ii) 3284-4511
Fax: (55 11) 3287-9454
WWW. 'Owen thai .com. b
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EXCELENTISSIMO SEr'4110R DOUTOR JUTZ DE DrnEJT0 DA 7 VARA EMPRESAMAL DA

COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ.

Processo if 0093715-69.2015.8.19.0001

BANCO ABC BRASIL S.A., pessea juridica de direito
privado, inscrita no CNPJJMF sob o nümero 28195.667/0001-06, corn sede na
Avenida Juscelino Kubitschek, n° 1.400, 40 andar, São Paulo - SP, CEP 04543-000,
por seu procurador infra-assinado, nos autos cia Recuperaçäo Judicial movida por
GALVAO ENGENHARIA S.A. vem, respeitosameilte, a presenca de Vossa Exceléncia, 	 C-,

requerer a juntada dos anexos atos constitutivos, procuracão, C substabelecimento,
Para fins de regularizar a representacäo processual.

Por fim, requer que a intimação de todos os atos
processuais seja feita em nome do Dr. Paulo Sergio IJchoa Fagundes Fertàz
de Camargo, inscrito na OABISP 180.623, anotando-o na contracapa dos
autos, sob pena de nulidade.	 C.J

-4

'C

Termos em que,
C-

pede deferimento.

Rio de Janeiro, 4j de abril de 2015

Felippe AccitLins Santos

OAB/RJ a 120410
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PROCL'RAcAO

For este instrumerito particular, BANCO AC URASIL S.A., instituicáo Jinanceira

corn sede na cidade de So Paulo, Estado do São Paulo, na Avenida Presidente

Juscelino Kubitschek, n. 1400, 3.' 4]' a 5° andares, inscrito no CNPJ sob o n.'

28.195.667/0001-06, pot seus representantes legais, norneia e consUtuern Sams

• bastantes procuradores Dr. CHRISTIAN MAX FINARDI SQUASSONI, brasieiic,

casado1 advogado, inscrita na Ordem dos Advogados do Bra sil, Seçao de Sao Paulo
sob o n.° 114.669 e o Dr. EDUARDC) I3ARBOSA LEAO, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na Ordern dos Advogados do Brash. Secao de São Paulo sob o if

221.605, ambos coii escritOi-jo na Avenida President(- Juscetino Kubitschek, 1400, 40

andar, a quern confere poderes para o foro em gent coiitidos na cláusula "AD

JUDICIA ET EXTRA", agindo em conjunto oii isoladamerite, independente de ordem

de nomeação podexdo ajuizar todas as açöes necessárias a sah'aguardar os intoresses

do Outorgante em qualquer Julzo, instânda ou Tribunal, substabelecer corn rescrvaz

de iguais os poderes on conferidos, bern como recorrer, contestar, transigir,

confessar, adrnifir litisconsorees, desistir, renunciai-, receber e dat juitaçào, adjudicar
C arreniatar bens, requerer levantamento de deposito judicial em qualquer Banco

póblico ou privado, rnediante apresentação do alvara judicial, bern como solicitar

tratos bancarios en) quaiquer Banco pblico ou privado a cerca do contas judiciais

abertas, participar do Assernbleja Gent do Credores em processos do Recupei'açao

Judicial, corn poderes pam i'othr, abster-se do votar, impugriar, formular

requerimentos e divergencias, providenciar a averbaçao da cer€dão do distribuiço

do execução de titulo extrajudicial, pam fins do artigo 615-A do Codigo do Procosso

Civil, efewar o registro de medidas judiciais do arresto, sequestro e penhora, assirn

conio providenclar a registro do garantias imobiliarias, notificaçoes do intirnacao

paIn purgaçao de flora e requerimerito do conso1idaço da propriedade Para os fins
previstos na 9.514/97, 355mm corno efetuar re.gistro do cartás dcádjudicaçao e

7 ,- Banco ABC Br3SUSA
Av Pros Jucelinc, Kubrtschek 1400 j{ and CEP 04543-000 itairn Bib So PauJo7 p ;eI 55(11)3i70 2005 w4Jw abcbrasil C

/	 Subskilar,a do AIIIb Snkingcoip&atiah
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BRASIL

arrematação passadas em favor do Outorgante, dirimindo duvidas e formulando

requerirnentos juntos aos CartOños do Registro de lrnoveis em todo o terriLôrio

nacionat assini como representar o Outorgante perante o Departainento Estadual tie

Trânsito - DETRAN do qualquer Estate da federaco, a Cart6rio de Titulos e

Docurnentos, CartOrio de Protestos de Titutos ou registro do outros bens e, assinar

Notificaçöes lixtrajudiciais, bern COrnO representar o Outorgante peranfe quaisquer

rcparticOes federals, estaduais on municipais, pedindo vistas de processos, tornando

ciência do auto do infraçâo, requerendo e alegando tudo o quo for do scu direito e

interesse para oestrito curnpriinento do presente mandate, inclusive para os fins cia

Lei 11-941/09 e MI' 470/2009, assini como corn poderes para nomear preposto pan

comparecirnento em audiencias civeis e trabaihistas.

São Paulo, 09 dejaneiro do 2014.

/
-	 '<-- . r 	 t I.'i	 >t)1

J3ANCO ABC BRA&rL S.A.

stavo AranmG LrWicso
	 Renato Pasqualin Sobrinho

Dix Wo-Proc
	 DiItr Vice Presidente

a'
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Banco ABC BçaMJS.A. -

Av. Pros. Jucelino Kubftschek. 14004° and CLI' 04543-000 Itainiflibi - s5o PtiIo, AP Tel: 55(11) 3170-2005 wWw.abcbrasilx
5ubsidiria doAb VanktRicony6ration
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A:BRASIL
SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento, EDUARDO SARBOSA LEAD, brasileiro, casado,
advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 114.581.918-42, e na OAB/SP sob n° 221.605,
residente e dorniciliado na Capital do Estado de São Paulo, cam escritôrio na Av.

• Cidade Jardim, 803 - São Paulo - SP - CEP 01453-000, substabelece, corn reserva
de iguais, no pessoa dos advogados, Paulo Sergio Uchôa Fagundes Ferraz de
Camargo, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP n o 180.623 e no CPF/MF
sob o no 189.651.468-52, Paulo Fernando Talarico, braslleiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/SP no 171.647 e CPF/MF n° 157.115.898-90, Rodrigo Francisco
Vesterman Alcade, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP ri° 163.332, e
no CPF/MF sob no 259.309.528-84, Camila Marques do Espirito Santo, brasileira,
solteira, estagiãria Inscrita na OAB/SP n° 172.383-F e no CPF n° 354.364.938-82, e
Juliana Ilendes Marques, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP no.
286.852 no CPF/MF 324,142.568-18, integrantes da sociedade de advogados,
FERR.AZ DE CAMARGO £ COBRA ADVOGADOS, corn escritôrio na Rua Joaquim Floriano,
397, 70 andar, CEP 04534-011, São Paulo - SP, todos as poderes que Ihe foram
outorgados pelo BANCO ABC BRASIL S.A., inscrito no CNPJIMF sob no
28.195.667/0001-05, par meio de instrurnento de procuração anexo, em especial
para defender as interesses do BANCO ABC BRASh S.A., em ação proposta par
GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTICIPACOES S.A., perante 0 7 0 Vara
Empresarial, da Comarca do Rio de Janeiro/PJ, processo £4 00093715-
69.2015.8.19.0001.

Sào Paulo, 30 de marçoo de 2015.

• PUARPO BARBOSA LEAO
dAB/SP n o 221,605



AXY
SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, o abaixo assinado PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES

FERRAZ DL CAMARGO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OABiSP no.

180.623, corn escritório na Rua Joaquim Floriano, no. 397,73 Andar, CEP 04534-011,

Itaim Bibi, São Paulo - SP, SUBSTABELECE, como de fato substabelecido tern,

corn reserva de jguais poderes para Si on para gualguer integrante do seu escritójjo.

os que foram outorgados por Banco ABC Brasil S/A, nos autos cia Recuperacão

Judicial movith por GALVAO ENGENTh%LRIA S.A., ao advogado FELIPPE

ACCIOLY LINS, brasileiro, inscrito na OAB/RJ n°. 120.410, corn escritôrio na

Avenida Presidente Vargas, no. 502, 180 andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ. CEP

20071-004, pódendo praticar todos os atos outorgados no instrumento de mandato

original, dando tudo por born, firme e valioso.

São Paulo, 23 de abril de 2015

P2U10 Sefti UithrncYgtr[dcS F&rrut&eCatr;vargo

OAB!SP 180.623
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Corregedoria Geral de .Justiça

- - Diretoria Coral de Administracào (DGADM)

-	 -±.	 Departamento de Distribuição (OEDIS)
I4hJ Div jsao tie Protocolo Geral (PROGER)

processo no 0oq311-G. G20L5 ?

CERTIDAO
Certifico e dou íé que, segundo informaçao do advogado, esta petiçäo

atende aos requisitos constantes no parágrafo Unico do artigo 1 1 do Provimento CGJ no
40/2014, em que consta so tratar de tltimo dia de prazo.

Rio de Janeiro,°/ do	 do 2015.

ADRIANAOLIVjA DA GAMA
Tecnico do Atividade Judiciária - PROGER (Posto Avancado)

Matricula: 01/30048
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ioc TELEGRAMA

DAMENSAGEM

Pam enviar telegrama acesse Www.correios.com.br at,
ligue 3003 0100 (Capitais e RegiOes Metropolitanas)

- cii 0800 725 7282 (ema;is Cióades)

1 de

S

ccT-LG. MCD2S-5881/2015 - SEGUNDA sEçAo - SOJ (ACA) 28/04/15
ATENcA0: A SEGUINTE DECISAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E SOLICITA 0
ENVIODE INFORMAçOES.
PUBLICAçAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 29/4/2015. A PARTIR DA
PUBLICAçAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA PAGINA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
00(A) CONFLITO DE COMPETENCIA N/0 139693/RJ, 2015/0087172-3,
NUMERO NA ORIGEM: 08018107920158120021 / 8018107920158120021
0093715692015190001 / 93715692015190001, EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTE GALVAO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAçAO JUDICIAL,
SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO -
RJ E JUIZO DE DIREITO DA 4A VARA CIVEL DE TRÉS LAGOAS - MS,
INTERESSADO MF ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISAO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAcOES:
"TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO LIMINAR,
EM QUE E SUSCITANTE GALVAO ENGENRARIA S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIA
TENDO COMO SUSCITADOS, DE UM LADO, 0 JUIZO DE DIREITO DA 7/A VARA

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ E, DE OUTRO, 0 JUIZO DE DIREITO DA 4/A
VARA CIVEL DE TRÉS LAGOAS/MS.ALEGA A SUSCITANTE QUE PLDTEOU OS
BENEFICIOS DA RECUPERAçAO JUDICIAL, NOS TERMOS DA LB N/0 11.101/2005
CUJO PROCESSAMENTO FOl DEFERIDO PELO PRIMEIRO SUSCITADO EM 27.3.

201 5.ADUZ QUE:"3. DE OUTRO LADO, TEM-SE 0 JUIZO DA 4/A VARA CIVEL DA
COMARCA DE TRÉS LAGOAS/MS ('JUIZO CIVEL DE TRÉS LAGOAS'), PERANTE 0
QUAL TRAMITA A AQAO DE ExEcUcAo DE TITULO EXTRAJUDICIAL PROPOSTA
POR MF ADMINISTRAçA0 E SERVI0S LTDA. ('MF'), FIGURANDO COMO
EXECUTADOS A GESA, 0 CONSORCIO UFN III E A SINOPEC PETROLEUM DO>

DOBR

-	 usoExcLusIvo DOS coRREIos
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA	 [IL] Mudou-se	 [fl Recusadà
SAFE - QUADRA 06 LUTE - TRECHO III 1	 J]Ausente - .	 fl Faleddo -	 -	 -
ZONA CIVICO—ADNINISTRATIVA	 Desco70095-900	 Brasxlia/DF	

nheddo- [[] NãD existeo hümero indicado
-	 '

14111 Enderew insuficiente.-FaItou:- .... .......................... ......... .
Oufros (Especificar)

- EXMO(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO	 NCJMERODOTELyj8502615 	 62908
7 \JARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,	

Ifl IIIft 1111111 IJIHCENTRO
20020-903 - Rio do Jane jro/RJ	 DHP28/04f2015 13:31

RE 28104 171

FA



Para enviar telegrania acesse wwwcorreios.com.br  cc,
TELEGRAMA	 ligue 3003 0100 (Capitals e Regioe's Metrapotltanas)

oc, 08007257282 (Demaiscidades)

CONTh0000AMENSACEM	 Folha 2 de

<BRASIL LTDA. (PROCESSO N/0 0801810-79.2015.8,12.0021).4. 0 JUizp,y*3
CIVELDE TRÉS LAGOAS, EM 07.04.2015, MESMO CIENTE DO DEFERIMEMtdDO
PROCESSAMENTO DA RECUPERAçA0 JUDICIAL DA GESA (DOC. 02), ACOLHEU 0
PEDIDO LIMINAR FORMULADA PELA MF PARA DETERMINAR 0 ARRESTO DE
VALORES CONSTANTES DE CONTAS CORRENTES E ATIVOS FINANCEIROS DE
TITULARIDADE DA GESA E DAS EXECUTADAS (DOC. 03), CULMINANDO NO
BLOQUEIO DA EXPRESSIVA QUANTIA DE R$ 824.256,26 PERTENCENTES A GESA
CONFORME EXTRATO JUNTADO AS FLS. 145 DAQUELES AUTOS (DOC. 04).(...

)33. NAO SE PODE OLVIDAR QUE OS CREDITOS COBRADOS NOS AUTOS DA
ExECUçAO EM QUE FOI DEFERIDA A LIMINAR PELO JUIZO CIVEL DE TRÉS LAGOJA
JA ESTAO ARROL.ADOS NO PROCESSO DE RECUPERAcA0 JUDICIAL DA GESA (D(

09)" (FLS. 2/11, E-STJ).DEFENDE QUE SOMENTE 0 JUIZO RECUPERACIONAL
DETEM COMPETENCIA PARA DECIDIR SOBRE OS ATOS DE c0NSTRIcA0 CONTRA
SEU PATRIMONIO, JUSTIFICANDO A CONCESSAO DE LIMINAR DE SUSPENSAO DC
ATOS EXECUTORIOS DETERMINADOS POR OUTRO JUIZO E, AO FINAL, A
PROCEDENCIA DO CONFLITO SUSCITADO, DECLARANDO-SE COMPETENTE 0
JUIZ DA RECUPERAcAO PARA DECIDIR SOBRE 0 DESTINO DOS BENS.E o
RELATORIO. DECIDO.A LIMINAR DEVE SEA CONCEDIDA PARCIALMENTE.DE
INICIO, INDEFIRO 0 PEDIDO DE DEv0LLIçAO DOS VALORES BLOQUEADOS Ou
PENHORADOS. NAO E 0 CASO DE LEVANTAMENTO DA CONSTRIQAO REALIZADA
NOS AUTOS, MAS, SIM, DE REMESSA DOS BENS AO JUIZO COMPETENTE, QUAL
SEJA, 0 DA RECUPERAcA0, PARA QUE ESTE ADOTE AS PROVIDENCIAS CABIVEIS
ESSA E A LINHA ADOTADA FOR MIM NOS EDCL NO CC N/U 115.524 (DJE 30.9.
2011) E TAMBEM PELO MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO NOS EDCL NO CC N/OS
112.300 (DJE 17.5.2011), 109.805 (DJE 10.2.2011) E 112.301 (DJE 2.2.
2011). NAO HA FALAR EM LEVANTAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE
TAIS BENS POR SE TRATAR AQUI DE CONFLITO DE COMPETENCIA.QIJANTO AO
MAIS, A QUESTAQ NAO E NOVA NESTA CORTE, JA HAVENDO SE FIRMADO 0>

-	 :	 H
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSnQA	 Se	 [U Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO iii 1	 F2T --j Ausente [[J Falec,do
ZONA CIVICO—ADNINISTRATIVA	 Desconhecido [[J Nao ex'ste o nurnero indicado
70095-900 - Brasilj.a/DF F4T—jEndereço,nsu1lciente Fattou

Outs (Especificar) .............. .:........... ....................

-	 NUMERO DO TELEGRAMA
E)O(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO	 ME500850261BR	 62908

0 7 6 VARA ENPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
BRAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,

SALA 706
	

fl IIII Thi WCENTRO
°20020-9O3 - Rio de Janeiro/RJ	 IDHP 28/0412015 13:31

-	 ___________17.3 1
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Para enviar telegrama acesse www.coueios.com.br Ga

TELEGRAMA	 ligue 3003 0100 (Capitals e Regiods Metropolitanas)
OU 0800 725 7282 (Dernais Cidades)

CON1EOOO6MENSAGEM 	 -	 4rpftia 3 de

cENTENDIMENTO DE QUE DEFERIDO 0 PEDIDO DE RECUPERAAO JUDICIAL, E
DO JUIZO DE FALENCIAS E RECuPERAcOES JUDICIAIS A COMPEJ44'ARA 0
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE ExEcuçAo DECORRENTES DEPdCSSOS
MOVIDOS CONTRA 0 DEVEDOR, CONSOANTE SE OBSERVA DOS SEGUINTES
PRECEDENTES:"PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. LEI DE FALENCIAS
RECUPERAcAO. RECURSO ESPECIAL. SUSPENSAO DAS AcOES E ExECIJcOES
INDIVIDUAlS. EMISSAO FRAUDULENTA DE DUPUCATAS. DANO MORAL. SLJMULA 7
DO STJ. PROVA DO DANO SOFRIDO PELA PESSOA JURIDICA. DESNECESSIDADE.
vIOLAçAO A DISPOSITIVO DA CONSTITUI9AO DA REPLJBLICA. COMPETENCIA DO
STF.l. A DECISAO QUE DEFERE 0 PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE
RECuPERAçA0 JUDICIAL TEM COMO UM DE SEUS EFEITOS A SUSPENSAO DAS
AcOES E ExECUcOES INDIVIDUAlS CONTRA 0 DEVEDOR QUE, DESSA FORMA,
PODE DESFRUTAR DE MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAcAO DE SEU
PLANO DE RECUPERAcAO, ALCANQANDO 0 FOLEGO NECESSARIO PARA ATINGIF
0 OBJETIVO DE REORGANIzAçA0 DA EMPRESA (ART. 6/0, § 4/0, C/C ART. 52,
III, DA LEI N. 11.101/2005).2. NESSA LINHA, PARA ALCANAR ESSE
DESIDERATO, E ONUS DO DEVEDOR INFORMAR A DETERMINAçA0 DE
SUSPENSAO DESSAS AQOES AO JUIZO PERANTE 0 QUAL ELAS ESTAO
TRAMITANDO, NO MOMENTO EM QUE DEFERIDO 0 PROCESSAMENTO DA
RECuPERAcA0, 0 QUAL E 0 TERMO A QUO DA CONTAGEM DO PRAZO DE
DURAçAO DO SOBRESTAMENTO (ART. 6/0, § 4/0, DA LFR), QUE PODE SEA
AMPLIADO PELO JUIZO DA RECUPERAçA0, EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICIDADES DE CADA SITUAQAO. NO CASO CONCRETO, POREM, A CORTE
A QUO NAO CONSIDEROU QUE A INFORMAQAO ACERCA DA.SUSPENSAO DA
AçAO PELO JUIZO DA RECUPERAçAO DEVERIA TER SIDO OBRIGATORIAMENTE
REALIZADA AO JUIZ SINGULAR, MAS SIM QUE, DE ACORDO COM AS
CIRCUNSTANCIAS, NAO ERA 0 CASO DE DILARGAR 0 PRAZO DE 180 DIAS.( ...)5.
RECURSO ESPECIAL NAO PROVIDO."(RESP N/0 1.116.328/RN, REL. MINISTRO>

USOEXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DR JUSTIA 	 Mudou Se	 Recusado
SAFS - QUADRA 06 DOTE - TRECHO III 1 	 [J]Aàsente	 [7fl Falecido
ZONA C±VICO—ADMINISTRATIVA F3T-1Desnhecido I fl NadexjsteonOrneroindlcado
70095-900 - Erasilia/DF 	 Endereço,nsuflclente Faltou

EJL1 Ouhos (Especificar)

- EflO(A). SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO 	 NUMERODO TEL	 385O26IBR	 62908
o l VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

ERAGA, 115,	 LAMINA CENTRAL,

CENTRO 
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CORREIO TELEGRAMA
Para enviar telegrama acesse wwwcoueios.com.br cu

ligue 3003 0109 (Capitais e Regloet Metropor,tanas)
ou 0800 725 7282 (Denials Cidades)

a

CONThUDObAIeNSAGEM 	
iSCk Folha4de

cLUIS FELIPE SALOMAO, QUARTA TURMA, JULGADO EM 10/9/201 3, 2'2
201 3)"CONFLITO DE COMPETENCIA. RECUPERAQAO JUDlCIALj'ØjjUJEITO
A RECuPERAçAO. CREDITO LIQUIDO. NAQ INCLUSAO NO PLANO: HABiLITAcAQ.
FACULDADE. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA ExEcuçAo INDIVIDUP
DURANTE 0 TRAMITE DA RECUPERAcAO.1. NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI
11.101/2005, ESTAO SUJEITOS A RECUPERAçAO JUDICIAL TODOS OS CREDITOS
EXISTENTES NA DATA DO PEDIDO, AINDA QUE NAO VENCIDOS.2. SE 0 CREDITO
E ILIQUIDO, A AcAO DEVE PROSSEGUIR NO JUIZO TRABALHISTA ATE A
APURAcAO DO RESPECTIVO VALOR (ART. 6/0, § 2/0, DA LEI 11.101/2005).
POREM, SE 0 CREDITO JA FOI APURADO, PODE SER HULITADO NA
RECuPERAcA0JuDIcIAL3. NOS TERMOS DO ART. 1ODALEI 11.101/2005,0
CREDITO LIQUIDO NAO HABILITADO NO PRAZO DE QUINZE DIAS APOS A
PUBUCAcA0 DO EDITAL SERA RECEBIDO NA RECIJPERAcA0 NA 0ONDIçAO DE
HABILITAçA0 RETARDATARIA, SENDO DA COMPETENCIA DO JUIZO DA
REcUPERAçA0 ESTABELECER A FORMA COMO SERA SATISFEITO, SOB PENA DE
NAO SER ADIMPLIDO'DURANTE 0 TRAMITE DA RECUPERAQAO, MAS SOMENTE
APOS SEU ENCERRAMENTO, JA QUE AS ExECUçOES INDIVIDUAlS PERMANECEM
SUSPENSAS.4. A HABIuTAçA0 E PROVIDENCIA QUE CABE AO CREDOR, MAS A
ESTE NAO SE IMPOE. CASO DECIDA AGUARDAR 0 TJRMINO DA REcuPERAçA0
PARA PROSSEGUIR NA BUSCA INDIVIDUAL DE SEU ttEDITO, E DIREITO QUE LHE
ASSEGURA A LEI. POREM, ADMITIR QUE ALGUNS CREDORES QUE NAO
ATENDERAM OU NAO PUDERAM ATENDER 0 PRAZO PARA HABILITAçA0 DE
CREDITOS SUBMETIDOS A RECUPERAcAO (ARTS. 7/0, § 1/0, E 52, § 1/0, III, DA
140979) PROSSIGAM COM SUAS ExECucOES INDIVIDUAlS OFENDE A PROPRIA
LOGICA DO SISTEMA LEGAL APLICAVEL. IMPORTARIA EM CONFERIR MELHOR
TRATAMENTO AOS CREDORES NAO HABILITADOS, ALEM DE SIGNIFICAR A
INVIABILIDADE DO PLANO DE REORGANIzAcAO NA MEDIDA EM QUE PARTE DO
PATRIMONIQ DA SOCIEDADE RECUPERANDA PODERIA SER ALIENADO NAS>

OsaE*cuiIvo DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA 	 so	 III] Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOPE - TRECIIO III 1	 [U]Auser*e	 ([] Fafecido *
ZONA CIVICO—ADMINISTRATIVA	 Desconhecido	 fl Nao existe o nUmerb indicado
70095-900 - Brasllxa/DF 	 Endereconsuficiente FaItou

Outros (Especificar)

- EXHO(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO	 TI'WM50261 BR 62908
7! VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO

CENTRO	

BRAGA, 115,	 LANINA CENTRAL,

	 11111111111 HIII IftIIk 111111111111
SALA 706

020020903 - Rio de Jaieiro/RJ	 DI-1P28/0412015 13:31
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Para enviar telegrania acesse www.correios.com.br ou

_CORREIOC TELEGRJ8IMA 	 ligue 3003 0.100 (Captais e Regioth Metropolitanas)
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GALVAO ENGENFIARIA S.A. em recuoeracäo judicial ("GESA"); e

GALVAO PARTICIPACOES S.A., em recuperacão ludicial ("GALPAR"), ambas já

qualificadas nos autos da sua Recuueracão Judicial vêm a V. Exa., por seus

advogados ahaixo assinados, expor e requer o que se segue.

Rio de Janeiro
Av Rio Branco 138/ II' andar
20040 002 / CentSO
Rio de Janeiro / U
r 5 2131950240

São Paulo
A, Brig. Paria Lirna 3900 111 1 andaT

04538 132/ Itairn Sibi
São Paulo / SF
1+551330411500

Brasilia
saus Sul / quadra 05
bloro K / N2 17 / aal,s 501-50
70070 050 / Brasilia / or

+55 613323 3865
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FATOS RELEVANTES:

DIREITOS CREDITORIOS CEDIDOS FIDUCIARIAMENTE

1. Consoante explicado na petição inicial do processo de recuperação

judicial, em trflmite perante este d. JuIzo, as Recuperandas são empresas muito

relevantes para o cenário econômico nacional, in medida em que garantem

dezenas de milhares de postos de trabaiho direta ou indiretamente, recoihem

valores milionários a titulo de tributos e promovem a circulação de hens e riquezas

em diversos estados da federação.

2. A GESA, sob o controle da GALPAR, possui diversas obras relevantes em

curso. Estas obras estão diretamente relacionadas a projetos de infraestrutura

estratégicos para a economia nacional. A manutenção das atividades da GESA é,

sob esse aspecto, absolutamente fundamental para urn sem ntimero de pessoas.

3. Parece claro a esta altura que as Recuperandas são empresas

economicamente viáveis e que se dedicam a atividades absolutamente essenciais

para a economia.

4. Para ocupar esta posição, no entanto, as Recuperandas se alavancararn

em medida compatIvel corn sua capacidade de geracão de receita e corn seus ativos

a época em que as operaçOes foram realizadas, quando se vislumbrava um cenário

francamente próspero para as suas atividades. E hem verdade, como parece

riotório, que esse cenário hoje se deteriorou em razão de fatores macroeconôrnicos

imprevisIveis. Vive-se, no Brash, urna crise sem precedentes nesse século.

S. Essa alavancagem so se tornou possivel pela celebração de diversas

operacöes bancárias. Consoante se percebe da lista de credores, anexa a petição

inicial da recuperacão judicial, são várias as instituiçöes financeiras credoras da

2
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GESA e da GALPAR

6. A maioria dessas operaçOes está estruturada mediante a concessão de

garantias cruzadas entre as Recuperandas, na forma de avais e fianças, o que,

inclusive, justificou o ajuizamento do pedido recuperacional em litisconsórcio.

7. Algumas dessas instituiçöes financeiras corn quern as Recuperandas

realizaram operaçOes bancárias exigiram, em contrapartida, a cessäo fiduciária de

-recebIvéis de determinadas obras realizadas - pela GESA. por si de forma

absolutamente autônoma ou por intermédio de consórcio.

8. No entanto, a crise econômica provocou a impontualidade nos

pagarnentos devidos a GESA, afetando assim também o caixa da GALPAR, sua

controladora. A major parte dos pagamentos devidos em razão de sentiços já

executados simplesmente não ocorreu, fazendo corn que também as Recuperandas

não fossem capazes de honrar o pagamento de suas dIvidas.

9. Pois bern. Essa situação - inadimplemento contumaz dos órgãos

contratantes das obras realizadas pela GESA - obviamente também afetou (e vem

afetando) os créditos que foram objeto de cessão flduciária.

10. Também já havia sido informado na petição inicial da recuperação

judicial - e agora se reforça - que, embora determinadas operaçöes de crédito

estivessern garantidas pela cessão fiduciária de recebIveis de certos projetos, tais

contratos não vem sendo adimplidos pelos contratantes, o que faz corn que esses

recebIveis não possuam liquidez imediata, o que impede a quitação das obrigaçOes

respectivas.
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EMISSAO DE DEBENTURES E GARANTIAS FIDUCIARIAS

11. Em 30.09.2013, a GALPARI na qualidade de Emissora, a GESA. na

qualidade de garantidora, e, a Pentágono S.A. Distribuidora de TItulos e Valores

Mobiliários ("Pentáaono'], corno agente fiduciário e representante dos

debenturistas, celebraram o "Instrumento Particular de Escritura da 3 Ernissão de

Debentures Simples, Não ConversIveis em Açöes, da Espécie corn Garantia Real e

corn Garantia Adicional Fidejussória, em Série (Jnica, para Distribuicão Pñblica,

corn Esforços Restritos de Colocação, da Galväo ParticipacOes S.A." ("Escritura" -

Doe. 01), para realização da distribuicão püblica corn esforços restritos de

colocação da 3 emissão de 300 debentures simples, nao conversIveis em açOes, da

espécie corn garantia real e corn garantia adicional fidejussória da GALPAR, no

valor total de R$ 300.000.000,00, corn valor nominal de R$ 1.000.000,00.

12. As debentures foram ernitidas em 09.10.2013 corn vencimento para

09.10.2020.

13. Não houvesse sido deferido o processarnento da recuperacão judicial

por este d. Juizo, os valores de cada urna das debentures seriarn amortizados ern 5

parcelas anuais e sucessivas - em 09.10.2016, 09.10.2017, 09.10.2018, 09.10.2019

e 09.10.2020. Da rnesma forma, os juros rernuneratórioS correspondentes a

variação acumulada da taxa DI acrescida de 2% incidentes seriam pagos

sernestralmente, a partir de 09.10.2016 ate 09.10.2020.

14. Em garantia do cumprirnento das obrigaçöes pecuniárias da emissora

das debentures constituiu-se, em favor dos debenturistas, garantia fidejussória da

GALPAR e cessão fiduciária em garantia dos seguintes recebIveis:

*

4 L4
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(i) 100% dos direitos de crédito, presentes e futuros, detidos

contra a Valec - Engenharia, Construçöes e Ferrovias S.A.

("Valec"), nos termos do Contrato de Prestação de Serviços

referente ao Lote 02 da FIOL (Ferrovia de lntegração Oeste-

Leste) (llQc 02 e Doc. 03); e

S (ii) 1/3 dos direitos de crédito, presentes e futuros, detidos contra

a Concessionária de Rodovias Galvão BR-153 S.A. ("BR-153"),

nos termos do "Contrato de Execução de Obras Civis, pelo

Regime EPC Turnkey corn Preço Global, para Execução das

Obras Civis de lmplantacão da Rodovia Federal BR-153

TO/GO".

AS INICIATIVAS TEMERARIAS DA PENTAGONO E A DECLARAcAO DE

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DIVIDA EM RAZAO DA RECUPERACAO JUDICIAL

15. Conforme estabelecern as Cláusulas 5.9.2.1 e 5.10.1 da Escritura, o

primeiro pagarnento de principal no valor de R$ 60.000.000,00 e o primeiro

pagamento de juros correspondente a taxa Dl + 2%, incidente sobre o valor

nominal das debentures, so seriam devidos em 9.10.2016, cerca de 1 ano e meio

contado da presente data.

16. No entanto, já em 23.01.2015 foi convocada Assernbleia de

debenturistas da 3 9 Emissão para deliberar sobre eventual decretação de

vencimento antecipado das debentures, tendo em vista o alegado descumprimento

da Cláusula 6.1(xxi) da Escritura, que trata do rebaixamento da classificação de

risco da GALPAR atribuida pela Standard & Poor's de "BBB+(bra)" para "CCC(bra)"

(Doc. 04).

5 W
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17. Corn o ingresso do pedido de recuperação judicial da GESA e da

GALPAR, a Pentágono, na mesma data (25.03.2015), enviou Notificação declarando

o vencimento antecipado da dIvida, corn fundamento nas Clausulas 6.1 e 6.2 da

Escritura (Doc. 05).

13. Ern 30.03.2015, fbi realizada Assembleia Geral de debenturistas, em

continuacão a Assembleia que havia sido iniciada e suspensa, para declarar que a

ordem do dia inicialmente programada (vencimento antecipado por

inadimplemento) havia perdido o objeto, uma vez que o ingresso do pedido de

recuperacão judicial já teria acarretado o vencimento antecipado automático das

debentures (Doc. 06).

19. 0 objetivo da Pentágono é claro: ao declarar o vencirnento antecipado

da divida, pretende executar as garantias e, assim, se apropriar indevidarnente de

recebIveis das Recuperandas, subtraindo recursos imprescindIveis a continuidade

das atividades que desenvolvem, em prejuIzo a elas (Recuperandas) e também a

atoda a universalidade de

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS COM A VALEC

PAGAMENTO DE VALOR EXPRESSIVO CIJIA LIBERACAO SE REOUER

20. Pois hem. Nesse interim, a Valec passou a dispor dos recursos

necessários para fazer o pagamento - a tItulo de remuneracão por determinados

serviços prestados pela GESA - no valor de it$ 14.015.364.58 (quatorze milhöes,

guinze mu, trezentos e sessenta e quatro reais e cin puenta e oito centavos), no

arnbito do Contrato de Prestaçäo de Serviços referido no item 14 (i) acima.

6
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21. Esse valor deverá ser depositado a civalciuer momento na conta

mantida junto ao Banco ltaü lou em conta judicial a disposicâo do luIzo Trabalhista

de ieouie/BA, conforme explicado adiantel.

22. Trata-se exatamente da conta vinculada em gue são depositados

os direitos creditórios oferecidos em garantia no âmbito da Cessão

Fiduciária e cuja movimentação foi concedida irrestritamente nelo Banco

Rail em favor da Pentágono.

23. A toda evidência, as Recuperandas não podem ficar privadas desse

expressivo valor a serern depositados pela Valec, visto que são essenciais a

forrnaçao de seu capital de giro e, portanto, devem ser tratados corno ativos

essenciais a própria operação. A rigor, não podem ficar privadas nern destes e nem

dos dernais valores que vierern a ser repassados pela Valec, pelo que a medida aqui

requerida deve também se projetar para os depósitos futuros.

24. E o que se passa a dernonstrar.

INEOUIVOCO DIREITO DAS RECUPERANDAS AU LEVANTAMENTO

DOS VALORES A SEREM PAGOS PELA VALEC

25. Como dito, a maior parte dos créditos garantidos pela alienação

flduciária de recebIveis nao vérn sendo quitados pelos órgãos contratantes da

GESA. Essa garantia está, portanto, frustrada e esses credores devem ser mantidos

corno quirografários no processo de recuperação judicial. Isso porque a condição

básica para que a garantia se aperfeiçoasse diz diretamente corn a própria

existência do bern dado em garantia.

S
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26. Verifica-se, no entanto, que as Recuperandas prestaram serviços a Valec

e, em contrapartida, a Valec esté prestes a efetuar o pagamento de pouco mais de

R$ 14 milhoes em conta vinculada ao curnprimento da garantia mantida junto ao

Banco Itaá.

27. Este valor é essencial para o pagamento da foiha salarial da GESA e para

a formação de capital de giro essencial a continuidade da operação.

28: Além disso, todos os demais valores que vierem a ser depositados pela

Valec a titulo de contraprestação pelos serviços executados pela GESA no ârnbito

do Contrato de Prestaçao de Serviços indicados seguem a mesma lógica - a

utilização desses valores para quitação de obrigaçoes outras coloca em risco a

capacidade da GESA de continuar performando o Contrato, o que, em iiltima

anélise, coloca em risco o próprio sucesso dessa recuperação judicial.

29. Corn efeito, as Recuperandas não podern ficar simplesmente alijadas

desses valores. 0 objetivo da recuperação judicial é exatamente proporcionar

meios de superacão de crise de modo a atender ao princIplo da preservação da

ernpresa, consoante expresso no art. 47 da Lei n. 9 11.101/2005.

30. A rigor, a norma visa estimular a atividade econômica, preservando não

s6 os interesses sociais adjacentes a atividade empresarial, como também aqueles

titularizados pelos próprios credores, na medida em que evita a liquidação cia

empresa, que passa a ter a oportunidade de se reorganizar financeiramente, quitar

suas obrigaçöes e se manter como organismo vivo, promovendo a geração de

empregos diretos e indiretos, o recolhirnento de tributos e a circulaçao de hens e

riquezas.

31. Deve-se observar, no entanto, em atendirnento ao que se chama de

tutela ao concurso de credores, a necessidade de adoçao de critérios objetivos para
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preservar a manutenção da empresa. Sob este enfoque, pergunta-se: seria correto

impedir as Recuperandas de se apropriar de valores essenciais a recomposição do

caixa e para a formaçäo do capital giro, tao necessário para o desempenho das suas

atividades?

32. Sirn, porque a GESA é urna urestadora de servico de obra de

infraestrutura. Sabe-se gue este sesmento de mercado é urn dos mais - serião

o mais - dependente de capital de giro.

S
33. Caso a GESA fipue irnuedida de se apropriar de valores

decorrentes de pagamentos realizados em razão de servicos pue prestou nas

formas contratadas, estará impossibilitada de continuar performando os

referidos contratos.

34. Já se disse também que são esses contratos os ativos mais relevantes da

GESA. A manutençAo desses contratos - que obviamente passa pela capacidade da

GESA de continuar prestando os serviços contratados em nIveis de excelência - La
principal garantia de todos os credores de p ue receitas suficientes serão geradas

para o ija gamento da divida.

U
35. Dito de outra forma: caso as Recuperandas sejam alijadas dos

recebIveis dessas obras, estarão impedidas de performar de forma eficiente os

contratos e se verão impedidas de obter a remuneração que, no final do dia,

garante o fluxo de caixa para o pagamento de toda a sua dIvida.

36. Esse d. Juizo, com fundamento nas razöes indicadas pelas

Recuperandas, nos documentos apresentados e com apoio em parecer favorável do

Ministério Páblico, se convenceu da efetiva existência da crise econômico

financeira das Recuperandas, bern como da possibilidade de soerguimento. Não

por outro motivo, deferiu o processamento da sua recuperação judicial.

9
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37. No entarito, a recuperação ludicial näo será exitosa caso Os recebIveis

nao selam utilizados para a recom posicão do caixa das Recu perandas. Cuida-se,

agui, de tratar esses recebIveis como ativos essencials a recuneração.

38. 1 A operação que se pretende evitar é a já conhecida "trava bancária", por

meio da qual o expressivo valor iridicado acima, referente a serviços eecutados

pela GESA, poderá ser levantado diretainente pela Pentágono, fi-ustrando as

Recuperandas do seu recebimento e impedindo a recomposição do sell fluxo de

caixa, imprescindIvel para que continuem executando os serviços para os quals a

GESA foi contratada.

39. Ha ainda de ser enfatizado que o risco de irreparabilidade corre em

desfavor das sociedades empresárias em recuperacão, porque a implementação da

trava bancária, a toda evidência, inviabilizaria a continuidade da atividade

empresarial, causando prejuIzos irreparáveis a toda a universalidade de credores.

40. Esse. E. Tribunal já deu diversas demonstraçöes de que, ao sopesar os

princIpios em conflito, deve-se prestigiar o da preservação da empresa,

determinando-se a Iiberaçào (em favor da recuperanda) dos recebIveis cedidos

fiduciariamente (integralmente ou, ao menos, em percentual na mar gem de 80%).

41. Seja consentida a transcrição de alguns desses julgados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAVA BANCARIA. PROCEDIMENTO

IMPEDITIVO DE RECUPERACAO jUDICIAL. MEDIDA LIMINAR

OBSTATIVA DA FORMULA. PRESERvAçA0 DOS PRINCIPIOS OUE

REGEM A MECANICA DE POSSIBILIDADE RECUPERATORIA.

MANUTENcAO DO DESPACHO ARROSTADO.

10p
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(TJRJ, Agravo de Instrumento n 2 0038604-11.2012.8.19.0000. 12

Câmara CIveL Re!. Des. Antonio Carlos Esteves Torres, Juig.

06.11.2012)

*4*

AGRAVO DR !NSTRUMENTO. RECUPERAcAO JUDICIAL. DECISAO

QUE DEFERIU EM PARTE A L!MINAR, LIMITANDO A

DENOMINADA "TRAVA BANCARIA" A 20% DOS RECEBIVEIS DA

EMPRESA. INCONFORMISMO DO BANCO-CREDOR PRELIMINAR

DE NULIDADE. MAO ACOLHIDA. DECISAO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA (...). No mérito, tenho que o presente recurso

não deve ser provido. Em consonância corn o artigo 49, da Lei n2

11.101/2005, as cessöes fiduciárias de direitos de crédito se

sujeitam ao regime da recuperacão judicial. E yacIfico o

entendimento jurisprudencial no sentido de se admitir a Iiberaçao

da "trava bancária" em sede de recu peração ludicia!, como medida

para possibilitar o sucesso da recuperacão e preservacão da

empresa. Multa diana pe!o descumprimento da

decisão judicial fixada em patamar razoável. Decisão que se

mantém. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO NOS TERMOS

DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

(TJRJ, Agravo de Instrumento n 2 0042771-37.2013.8.19.0000, 24

Câmara d ye!, Re!. Des. Joaquim Domingos de A!meida Neto,

Decisao Monocrática de 09.10.2013)

*4*

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAcAO JUDICIAL. CEDULA

DE CRED!TO BANCAR!O GARANTIDO POR CESSAO FIDUCIARIA.

11
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CREDITO QIJE NAO SE SUBMETE AO PROCESSO

DE RECUPERAçAO JUDICIAL, UMA VEZ QUE POSSUI A MESMA

NATUREZA DE PROPRIEDADE FIDUCIARIA, PODENDO 0 CREDOR

VALER-SE DA CHAMADA TRAVA BANCARIA. ART. 49, §3, DA LEI

N 2 11.101/2005. PRECEDENTES DO STJ.  ... ) ENTENDIMENTO

DESTE TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE A uTILIZAçA0 DO

MECANISMO DA "TRAVA BANCARIAT1 PELA INSTITUICAO

FINANCEIRA, COM A APROPRIACAO INTEGRAL DO PERCENTUAL

DE RECEBIVEIS PACTUADO COMO GARANTIA DO EMPRESTIMO.

PODERIA CONSTITUIR ENTRAVE AO EXITO DO SOERGUIMENTO

DA CLINICA AGRAVADA, RESIDINDO NESTE PONTO 0 RISCO DE

DANO IN REVERSO IRREPARAVEL OU DE DIFICIL REPARACAO

PAPA A EMPRESA. A JUSTIFICAR A MANUTENCAO DA

RESTRICAO IMPOSTA A IN5TITuIcAO FINANCEIRA, POREM,

LIMITADA A PARTE DO PERCENTUAL DE RECEBIVEIS

ESTABELECIDO NO CONTRATO DE CESSAO FIDUCIARIA EM

GARANTIA, PERMITINDO, ASSIM, A AGRAVADA 0 LIVRE ACESSO

E MOVIMENTACAO DE PARTE DOS RESPECTIVOS VALORES.

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

(TJRJ, Agravo de Instrurnento n 2 0031523-40.2014.8.19.0000. 18

Cârnara CIvel, Rel. Des; Helena Candida Lisboa Gaede, Juig.

12.08.2014)

42. Irnportante dizer que este mesmo d. Juizo já acolheu este entendirnento

e deferiu o processarnento de recuperaçöes judiciais corn ordern a instituiçöes

financeiras para que nao exercessem direitos decorrentes da trava bancária.

43. A situação ocorreu em diversos casos, dentre eles, apenas a tItulo de

exemplo, nas recuperaçOes judiclais de Natan Joias Ltda. (Processo n2 0209874-

12J3
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032012.8.19.0001) e Grupo Peixoto de Castro (Processo n Q 0116330-

24.2013.8.19.0001).

44. Ainda que se pudesse reconhecer algurn direito aos credores a quern

foram dadas essas garantias fiduciárias (o que admite para argumentar), deve-se

igualmente reconhecer que qualquer eventual direito so pode ser exercido sern

desvio de finalidade, em perfeita consonância corn os fins soclais e econôrnicos a

eles inerentes, pautado, sempre, no principio da boa-f&.

45. E a efetivação da trava bancária ultrapassaria o exercicio regular de urn

direito, já que abusiva e contrária aos interesses das Recuperandas, que

necessitam intensamente de capital de giro, e dos demais credores, em afronta ao

espIrito da Lei de RecuperaçOes Judiciais. Assim, os valores que venharn sec

depositados pela Valec devem ser liberados em favor da GESA imediatamente,

consoante extensa e caudalosa jurisprudência desta E. Corte.

46. Esses valores simplesmente não podem sec objeto de "trava bancária",

sob pena de restarem inviabilizadas as condiçoes de a GESA continuar

perforrnando os contratos que geram receitas expressivas, de todo necessárias

para a continuidade de suas atividades e, por consequência, do pagamento das

dividas das Recuperandas e do êxito deste processo de recuperaçäo judicial.

ACAO TRABALHISTA MOVIDA PELO SINTEPAV E LIMINAR DEFERIDA PELO ruizo

TRABALHISTA DE IEOUIE/BA

47. Importante ainda informar que a GESA figura corno reclarnada nos

autos de ação trabalhista movida pelo Sindicato dos Trabalhadores nas lndñstrias

da Construção de Estradas, Pavimentaçäo, Obras de Terraplanagem e Montagern



flffl'8

6CM
/ atog'do.

Industrial no Estado da Bahia ("Sintepav/BA"). A açâo tramita perante o d. Juizo da

Vara do Trabalho de Jequlé, integrante do TRT da S Regiäo (Processo n 2 0000304-

10.20 15.5.15.055 1).

48. 0 Sintepav/BA, representando trabaihadores titulares de créditos

concursais, ajuizou a demanda referida e requereu medida liminar (Doc. 07) para

que fosse determinado a Valex que depositasse em conta a disposição daquele d.

JuIzo qualquer crédito devido a GESA.

49. Em audiência realizada em 06.04.2015, o JuIzo Trabaihista de

Jequié/BA proferiu decisão liminar deferindo o pedido do Sintepav/BA (Doe. 03),

razão pela qual a Valec depositou em conta judicial o valor de R$ 8.352.185,80

(oito milhoes, trezentos e cinquenta e dois mil, cento e oitenta e cinco reals e

oitenta centavos), não sem comunicar a existência da garantia de natureza

fiduciária (Doc. 09).

SO. Embora este valor seja suficiente para quitar as obrigaçöes trabalhistas

suscitadas pela Sintepav/BA, a decisão (que ainda está em vigor) determina o

depósito de todo e qualquer valor devido pela Valec a GESA em juizo, razão pela

qual existe a possibilidade de o novo pagamento ser realizado também na conta

judicial a disposição do JuIzo Trabaihista.

51. A GESA protestou na audiência alegando que os créditos são concursais

e está adotando as medidas cabIveis. lnforma, inclusive que será ajuizado nos

próximos dias Conflito de Competência, para que seja reconhecida a competência

deste d. JuIzo - e a incompetência daquele - inclusive liminarmente, para o

bloqueio de valores para garantia (e eventual pagamento) de créditos concursais.
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52. Seja como for, parece importante, por ser medida de transparência,

informar V. Exa. da existência da medida liminar e da possibilidade de novos

pagarnentos serem feitos em conta a disposiçäo do Juizo Trabaihista de Jequié/BA.

53. A conta do exposto, vêm requerer liminarmente, e independentemente

da prévia oitiva de interessados, seja declarado expressamente que todos os

recebIveis oriundos do Contrato de Prestaçao de Serviços mantidos corn a Valec

devem ser imediatamente liberados ñnica e exciusivamente para levantamento por

parte das Recuperandas.

54. Como forma de dar eficácia a decisao, requerem sejarn expedidos

ofIcios corn cópia da decisão ao Banco ltañ e ao JuIzo Trabaihista de Jequié/BA,

sendo autorizado aos patronos da GESA e da GALPAR retirarem os ofIcios

diretamente da I. Serventia desse d. JuIzo e providenciar a sua entrega.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, OS de maio de 2015.

In
FLAVIO GALDINO	 CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/RJ N 2 94.605
	

OAB/SP N 2 163.993
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GALVAO ENGENHARIA S.A.
COMO GARANTIDORA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA BA 3 . (FERCEIRA) EMJSSAO BE

DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIYEJS EM AçUES, BA ESPECJE COM GARAWHA
REAL B COM GARANTIA AI)ICIONAL rmEJussORa, EM SERIF 15NICA, PARA

JMSTRIBUIcAO PUBLICA, COM EsroRcos RESTRITOS BE coLocAçAo, BA GALVAO

PARTJcJPAc0ES S.A.

2 OFJCIC
S. C;

Tilujar

CELEBRADO ENTRE
	 Mo( 06(0137)

GALVAO PARTICJPAçOES S.A.
COMO EMISSORA

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA BE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

COMO AGENTI! FiouctAino B REPRESENTANTE DOS DEBENTURISTAS

E

30DESETEMBRODB 2013



INSTRUMENTO PARTICULAR DL ESCRITURA DA Y' (ERCEIRA) EMISSAO DL

DEBENTURES SIMPLES, NAO CON VERSI VEIS EM Aç151E8, DA ESPEC1E COM GA1IANTIA
REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSOUJA, EM SERIE (JNICA, PARt
DISTRIBUJçAO PUBLICA, COM ESEOROS BESTRITOS DL COLOCAcAO, BA GALVAO

PARTJCIPAcOES S.A.

Polo presente instruniento:

1.	 na qualidade do ernissora:

GALVAO pA1tTICWAçOES S.A., sociedade anOnirna sern registro do capital abet-to junto a

CVM, corn sede na Cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Gornes do Carvaiho, n°
S1.510, 19° andar, conjiinto 192, sala 23, Vita Olimpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Juridica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o if 11.284.21010001-75, neste ato
representada na forma de scu Estatuto Social ("Ernissora");

II.	 na qualidade do agente fiduoiário:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DL TITULOS E VALORES MOBJLL&RJOS,
instituiçäo fmanceira inscrita no CNPJ/MF sob o if 17.343.682/0001-38, corn sede na Cidade do

Rio do Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Ay. das Americas, if 4.200, bloco 04, sala 514, neste

ato representado na forma do seu Estatuto Social ("Agente Fiduciário");

ifi.	 e, ainda, na qualidade do garantidora: 	 :1

-
GALVAO ENGENHARIA S.A., sociedade anônima do capital fechado, corn se de na Ciddp e

São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Gornes de Carval ho, 110 1.510, 2° an a-, Vila Ol!rnpi'd, -

inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.340.937/0001-79 ("Garantidora" e, conjuntarnente cdl 4i a

Ernissora e o Agente Fiduciário, doravante denorninados "Partes" a cada urn, individual ef

denominado "Pad&'), 	 f' :
Vein celebrar o presente "Thsttttmento Particular do Escritura da 3' (Terceira) Ernissão de Debentures
Simples, Nâo ConversIveis ern AçOes, da Espdcie corn Garantia Real e corn Garantia Adiciona\1-..
Fidejussoria, em Sede Unica, pat-a Distribuiçfto Póblica, corn Esforços Restritos do Colocaçäo, da
Participaçöes S.A." ("Escritura" e "Emissão", respectivarnente), mediante as seguintes ciat4#s

condiçoes:

I-L-1

C,
a
N-,)
CD ,

--'-' iith0'

c.
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1.	 DEFINIç0Es

1.1.

I)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

•	 JO)

11)

12)

Termos iniciados em letras mahsculas na presente Escritura terAo a seguinte significado:

"AGE da Emissora" tern o significado que ike 6 atribuldo no item 2. 1.1 da presente Escritura;

"Atiliadas" signiflea, em relaçAo a deterininada pessoa, seus controladores, controladas, direta ou

indiretainente, e pessoas sob controle cornurn;

"Agente Fiduciário" tern o significado que the 6 atr buldo no Preämbulo desta Escritura;

"ANBIMA" significa a Associação Brasileira de Entidades dos Mercados Finaneeiro e de

Capitals;

"Assernbleia Geral de Debenturistas" tern o signiflcado quo ]he 6 atribuldo no item 9.1 desta

Escritura;

"BACEN" significa o Banco Central do Brasil;

"Banco Lipuidante" tern a significado quo Ike 6 atribuldo no item 4.9.1 desta Escritura;

"Cartorios do RTD" significa as CartOrios de Registro de Titulos e Documentos da cidade do Säo
Paulo, Estado de Sac, Paulo, dornicillo da Emissora e da Garantidora, e da Cidade do ip de,r

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, dornicllio do Agente Fiduciário;	 t

"Cesso Fiduciária do Direitos CreditOrios" tern o significado quo lhe 6 atributdo no itemiLI9Iii

desta Escritura.	 j\ )___	 j: [1

"CETIP" significa a CETIP S.A. — Mercados Orgarnzados; 	 .

"CETIP 21" signifies a Médulo CETIP 21 - Titulos e Valores Mobiliários, p1ataforM_deL;1
negociaçao das Debentures no mercado seeundário, administrado e operacionalizado pela CETIP;

"Codigo Civil Brasileiro" significa a Lei n° 10.406, de 10 dejaneiro de 2002, conforme alteLa9.it.

(t.),	-
13) "Codigo de Processo Civil" significa a Lei it0 5.869, dell dejaneiro de 1973, conforme ate;da; <

14) "Contrato do Cessäo Fidueiária de Direitos Creditorios" on	 ia rern.
significado quo Ike é atribuldo no item 5.23.1 desta E.scritura;

;) W\ C

1)
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15) "Contrato de Dktribuicão" significa o "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição

PUblics, corn Bsforços Restritos do ColocaçAo, do Debentures Simples, No Conversiveis em
AçOes, da Espécie corn (larantia Real e corn Garantia Adicional Fidejuss&ia, em Serie Unica, ern

Regime do Garantia Firme, da V Emissão da Galväo ParticipaçOes S.A.";

16)

17)

•	 18)

19)

20)

21)

22)

23)

"Controladas" tern o significado que the é atribuldo no inoiso I do item 6.1 desta Escritura;

"Coordenador Lfder" signiflca a Caixa Econômica Federal;

"Correios" significa a Empresa Brasileira do Correios e Telégrafos;

"GyM" significa a Cornissäo do Valores Mobiiiários;

"Data do Ernisso" tern o significado quo the 6 atribuldo no item 5.1 desta Escritura;

"Data do Tntegralizacäo" tern o significado que Ihe t atribuldo no item 5.2.2 desta Escritura;

"Data do Paganiento de Princi pal" tern o significado quo ]he 6 atribufdo no item 5.10.1 da presente

Escritura;

"Data de Pagamento do Remunerac" tern o significado que the 6 atribuIdo no item 5.9.2.1 da

presente Escritura;

24) "Data de Vencirnento" tern o significado quo Ihe 6 atribuIdo no item 5.6 da presente Escritura; iT 1'TT

25) "Debentures" significa as debentures ernitidas pela presente Escritura;
r g	rg.

26) "Debenturistas" significa os titulares das Debentures;

27) "Dernonstracôes Financeiras Auditadas Consolidadas da Ernissois" tern o significado quo lhe

atribuldo no item 7. 1, inciso 1(a) da presenteEscritura; 	
• '

28) "Dia(s) Otil(eis)' significa qualquer dia em quo bancos estejam autorizados a abrir on não estejain
obrigados a fechar na Cidade de Säo Paulo, Estado do São Paulo, ressalvados os casos,doj1
pagamentos quo ocorrarn através da GETW, hipótese na qual serAo considerados Dia tRul

não coincidirern corn sabado, domingo on feriados nacionais;

29) Documentos da Onoiay o significa, conjuntamente, a presente Escritura e o Contra to..d' eRJ>,

Garantia;

\	
N3
•& it
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30) "Efeito Adverso Relevante" significa (i) qualquer efeito prejudicial e relevante aos negócios, a

situacAo financeira e an resultado da Einissora e/ou da Garantidora; e (ii) qualquer efeito
prejudicial e relevante na capacidade da Ernissora e/ou Garantidora em honrar tempestivaniente as
obrigacöes, pecuniarias on Mo, relativas as Debentures, decorrentes desta Escritura c/on qualquer
outra divida que, se devida e Mo paga, possa acarretar a vencimento antecipado das Debentures;

31) "Ernisso" tern a significado que Ihe é atribuido no Preambulo desta Escritura;

32) "Emissora" tern a significado que the é atribuldo no Preâinbulo desta Escritura;

33) "Empitsa de Auditoria" significa uma empresa devidarnente registrada junto a CVM pam a
prestaçäo de serviços de auditoria, a ser contratada pela Ernissora para fins de auditoria completa

de suas ciemonstracöes financeiras nos termos descritos in presente Escritura;

"Encargos lvloratórios" tern o significado que ]he 6 atribuIdo no item 5.13.1 desta Escritura;

"Escritur" tern o significado que the 6 alribuldo no Preflinbulo desta Escritura;

"Escriturador Mandatario" tern o significado quo ]he é atribuldo no item 4.9.2 desta Escritura;

"Eventos do Vencimento Antecipado" tern a significado que Ihe 6 atribuldo no item 6.1 desta

Escriftira;

"Fianca" tern a significado que the 6 atribuido no item 5.22.1 deals Escritura;
n

"Garantia Real" significa a garantia real constitulda pela Garantidora por ineio do Coat
-	 .	 .Garantia, qual seja Cessao Fiduciaria do Dneitos Creditortos, conforme undicado no item 5.23,.J. ?.

abaixo,

ccGarant Ido1a tern a significado que the e atribuldo no Preâmbulo desta Escritura, 	
C

"JGP-M" significa o fndice Geral de Preços do Mercado, apurado e divulgado pela

Getólio Vargas;	 - -

34)

35)

36)

37)

38)

39)

40)

41)

42)	 "Indice Financeiro" tern a significado quo Hie 6 atribuido no item 6.1, inciso X)

Escritura;

43)"Jnstruo90 CVM 28" signifies a lnstruçAo n° 28, de 23 de novembro de 1983, da CVM,

alterada;	 [N.

p

frçr -_
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44)

45)

46)

47)

•	 48)

49)

50)

51)

"Instrucäo CYM 358" significa a Jnstmço if 358, do 3 do janeiro do 2002, da CVM, confornie

a Iterada;

"Instruco CYM 409" significa a lnstruçao n o 409, do 18 de agosto de 2004, da CVM, conforme

altorada;

"Instrucão CVM 476" signifies a lnstwçäo if 476, do 16 de janeiro do 2009, da CVM, conforino

alterada;

"lnvostidores Qualificados" tern o significado quo the 6 atribuldo no artigo 
40 da lnstruçäo CVM

476;

"JUCESP" significa a Junta Cômercial do Estado de So Paulo;

"Lei das Sociedades por MOos" significa a Lei no 6.404, do 15 do dezembro do 1976, conforme

altorada;

"Local de Pagatnonto" tern osignificado qua the 6 atribuido no item 5.11.1 desta Escritura;

"MDA" signifies o Modulo deDistribuicâo do Ativos, plataforma de distribuicfio das Debentures

no mercado prirnário, administrado e operacionalizado pela CETIP;

.

52) "Oferta Restrita" tern o significado que the 6 atribuldo no item 0 desta Escritura; 	 -	 c

53) ICJ).fl "Parks" tern 0 sigrnftcado que those atnbtildo no Prembu10 desta Escntura, 	
[I'

!

54) 'Periodo do Canitalizacg" tern o sigiilficado que Ihe 6 atribuldo no item 5.9.2.2 desta Escrtdra;

55) 'Prazo de Colocacp" tern o significado quo iho 6 atribuIdo no item 4.7.1 desta Escritura; 	 .

56) "RCA da Garantidora" tern 0 significado quo The 6 atribuIdo no item 2.2 desta Escritura;

57) "Remunerap o" tern o significado quo the 6 atribuldo no item 5.9.2 desta Escritura;

58) 'esgate Anteci pado Pacultativo" signifies o resgate antecipado do Debentures nos /t>eñnos?'-
I 

definidos no item 5.24.1 destaEscntura;

59) "Taxa DI" signifioa a variaçäo acurnulada das taxas mddias diarias dos Dep tos Jnterfinanoeirer

DI de urn din, "over extra grupo", expressa na forma percentual ao ano, ase 52 (duzento of

cinquonta e dois) Dias Uteis, caleulada e divulgada pela CETJF, no inform

em sua pagina na Internet ()svw.cetip.com.br); e
NJ
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60)	 "Valor Nominal" tern o significado que the é atribuido no item 5.7 desta Eseritura.

1.2.	 Termos defmidos na farina singular teräo a mesino significado quando utilizados no plural, e vice-

versa.

2. AUTORJZA(;OES SOCIETARIAS

2.1.	 Autorizaçäes (la Emissora

2.1.1. A presente Escritura 6 firmada corn base nas deliberaçôes da Assembleia Geral Extraordinária da
Emissora, realizada em 30 de setembro de 2013 ("AGE da Emissora"), por meio da qual foram aprovadas
a (i) reaIiSço da Emisso e da Oferta Restrita; e (ii) autorizaço a Diretoria da Emissara pant adotar
todas e quaisquer medidas e celebrar todos as documentos necessArios a Emisso e a realizaço da Oferta

Restnta, em conformidade coin o disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades par Açäes.

2.2.	 AutortzacOes dii Caranlidora

2.2.1. A constituicâo da Garantia Real e a prestaçO da Fiança forarn autorizadas pela Reunião do
Conseiho de Adrninistraço dii Garantidora, realizada em 30 de setembro de 2013 ("RCA da

Garantidora").

3. REQUISITOS

As Debentures serão objeto de distribwçAo pubitca, coin esforços iestntos de colocaço, 4iK
interrnediacâo do Coordenador Lider, nos termos da Tnstruçäo CYM 476 ("Oferta Restrita"), sØ

tealizada corn obseivAncia dos reqursitos abaixo 	
Z I'

3.1.	 Dispensa de Registio sia CYM e na ANBIMA
9

3.1.1. Was tennos da Instruçäo CVM 476, a Oferta Restrita está automaticamente dispensada do registro

de distribuiçAo perante a CVM de que tnata o artigo 19 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,

conforme alterada.	 •..

3.1.2. Par se tnatar de oferta p6blica coin esforços restnitos de colocacao, a Oferta Rest

automaticarnente dispensada do registro na MIBJMA, nos termos do parágrafo 10 do artigo 25 do

ANBIMA de RegulacAo e Melhores Práticas para as Ofertas Püblicas de

Valores Mobiliários".
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3.2.	 Arquivainento na JUCESP e Publicaçöes

3.2.1. A ata da AGE da Emissora seth arguivada na J1JESP e publicada no Diario Oficial do Estado de

So Paulo e no jomal "0 Dia", nos termos do artigo 62, inciso 1, da Lei das Sociedades por Acoes.

3.2.2. A ata da RCA da Garantidora seth arquivada na JIJCESP e publicada no Diário Oficial do Estado

de Sâo Paulo e no jornal "0 Dia", nos termos do artigo 142, pathgrafo 1 0, da Lei das Sociedades por

Açôes.

3.3.	 Inscricäo desta Eseritura tin .JIJCESP

3.3.1. Esta Escritura e zeus eventuais aditarnentos seräo arquivados na JUCESP, nos termos do artigo 62,

inciso II e parágrafo 30, da Lei das Sociedades por Aç&s,

3.3.2. Bin virtude da Fiança prestada pela Garantidora nos terinos do item 5.22 abaixo, em beneficio dos

Debenturistas, a presente Escritura e seus eventuais aditarnentos, em atendimenlo ao disposlo no artigo

129 da Lei it0 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, serAo registrados, pela Emissora, as

suas expensas, DOS Cartórios de RID, e urn comprovante de tais registros, hem como I (urna) via original

da presente Escritura e seus eventuais aditamentos devidamente registrados, deverAo ser entregues ao
Agente Fiduciário no prazo de ate 20 (vinte) dias contados da respectiva data de celebracäo.

3.4.	 Constituicilo tIn Garantia Real

3A.1. Bin virtude da Garantia Real a que so refere a item 5.23 abaixo, o Contrato do Garantia

aditamentos devero ser registrados pela Emissora nos Cartórios de RID, em atendimento ao dispo qib\c .0

artigo 1.361, parégrafo 1 0, do Codigo Civil Brasileiro. 	 i.
oft!

3.5.	 Registi o pai a Distribuxcfto Pt nnaria C Negociaçäo Secund4i in 	 ç

3.5.1. As Deb6ntures sero registradas para (a) distnbuiço no mercado primano por mew do440A;
sendo a distribuiço liquidada financeiramente por meio da CETIP, e (b) negociaço no indfcado c
secnndário por meio do CETIP 21, sendo as negociaçôes liquidadas financeiramente e as Debentures

custodiadas eletronicarnente na CETIP.

3.5.2. As Debentures somente podero ser negociadas entre Investidores Qualificados, e d
decorridos 90 (noventa) dias da respectiva subscriço on aquisiço, nos termos dos artigos 13

	
L.a

Instrução CYM 476 e do cuinprimento, pela Emissora, do disposto no artigo 17 da refy4 Instrw

nj
NJ

jj ;\ C
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CAIRACTERISTICAS BA EMISSAO

Objeto Social da Emissora

4.1.1. De acordo corn o Estatulo Social cia Ernissora, seu objeto social 6 a participacäo em outras
sociedades, cornerciais, civis e concessionárias de serviços pblicos, coma sécia, acionista ou quotista,
bern como a prestaçAo de serviços de assessoria e consultoria empresarial, administrativa elou financeira.

4.2. Nürnero da Ernissäo

4.2.1. A Ernissäo objeto cia presente Escritura constitui a 3 (terceira) ernissão páblica de debentures da

Ernissora.

4.3.	 Valor Total cia Ernissäo

4.3.1. 0 valor total da Einissäo 6 d R$300.000.000,00 (trezentos rnilhöes de reals), na Data de Emissäo.

4,4. Nürnero de Series

4.4.1. A Einisso seth realizada em s&ie ünica.

4.5.	 Bestinaçäo dos Recursos

4.5.1. Os recursos obtidos par rneio cia Ernisso serAo destinados (1) an resgate antecipado cia totaii1t

das debentures da 1 (Priineira) Emisso de Debentures Simples, Näo Conversiveis em Açoes, da Esl cf i
Quirografária, em Série Ijnica, corn Garantia Fidejussória, para Distribuiço Püblica, corn Esf&:zv

Restdtos de Colocacâo, da Emissora; e (ii) a investirnentos nas sociedades controladas pela EInissot!)1

conforme necessário. 	 --

4.6.	 Colocaçiio eProcediniento deflistribuiçäo
C,

4.6.1. As Debentures sero objeto de distribuicão pUblica, corn esforcos restritos de colocaço, sob
regime cit garantia firme de colocaço pam a totalidade das Debentures, corn a intermediaçäo-jç--..

('.nnrdenador Lider. nos teimos do Contrato de Distribuicao.
I..',

4.

4.1

4.6.2. 0 Coordenador Lider organizará a colocaçAo, corn esforços restritos, das Debentures pei
Investidores Qualificados, em atendimento aos procedirnentos descritos na Instruflo CVM 476,

seth fixado mediante atendirnento dos seguintes termos:



1. no seth permitida a buses do investidores par rneio do lojas, escritórios ou estabelocitnentos

abertos ao pUblico, on corn it utiIizaço do serviços pñblicos do cornunicaçâo, corno a impreosa, a

rédlo, a televiso e páginas abertas ao püblico na redo mundial do computadores;

-	 Iv.

•	 V.

a püblico alvo da Oferta Restrita será composto por Invostidoros Qualifrcados;

nos termos da Jnstrução CVM 476, todos as fundos do investimento seilo considerados
Investidores Qualificados, ainda que so destinorn a investidores nAo quallflcados;

somente seiá permitida a procura, polo Coordenador Lider, do, no máxirno, 50 (cinquonta)

Investidores Qualificados;

as Debentures sornonte poderäo sor subscritas on adquiridas pot; no rnhximo, 20 ('inte)

Invesildores Qualificados;

VI. as pessoas naturals e juridicas inoncionadas no inciso Iv do artigo 109 da Jnstruço CVM 409

deverao subserovor on adquirir, no ãmbito da Oferta Restrita, Debentures quo ropresentem urn

valor minima do R$1.000.000,00 (urn milhâo do reals);

VTT.	 seráo levadas em consideraço as relacôes corn dilentes o outras consideraçoes do naturoza
carnercial on estratégica do Coordenador Lider, assirn coma as determinaçäes da Ernissora, sendo
quo 0 coordonador Lider (I) comprornete-se a di recionar a Oferta Restrita pan Investidores

Qualificados quo tenham perfil de risco adequado; e (ii) obsorvará as limites deseritos nos t3qi4 i

lveVacirna;o

tuE j
pw

-a
0

9

viii. näo seth constituido fundo do sustontaçäo do liquidez on firinado contrato do gat-antia do
para as Debentures. No seth firmado contrato do estabilizaço do preço das Dobén

mercado secundário.

4.7.	 Prazo de Colocaçäo

4.7.1. 0 Coordonador Lidor realizath a distribuiço püblica cbs Debentures no prazo determinado no
Contrato do DistribuiçAo ("Prazo do Colocacao"), respeitado ainda a prazo c

artigo 8°, parágrafo 2°, da Jnstruço CVM 476.

4.8.	 Sitbscriçito

4.8.1. No ato da subscrico das Debentures, cada Investidor Qualiflcado de
Lider declaraçâo dovidarnonte assinada, em temos e condiçOes aceitá
afirrnando estar cionte e concordar, especialinento, mas no limitadamo

cs
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recebidas são suficientes para sua tornada do decisão a i'espeito da Oferta Restrita; (ii) a Oferta Restrta
não foi registrada perante a CYM e a ANBIMA; e (iii) as Debôntures estäo sujeitas as restriçôes de

negoeiaço previstas na regu1amentaco aplicável e nesta Escritura,

4.9.	 Banco Liquidante e Escriturador Mandatário

4.9.1. 0 banco liquidante da Emissão será o Itaü Unibanco S.A., instituiçäo financeira corn sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio do Soum P1ranha, fl.0 100, inscrita no

CNPJ/MF sob o nb 60.701.190/0001_04 ("Banco Liguidante", cuja definigo inclui qualquer outra

instituiçäo que venha a suceder a Banco Liquidante do Emissão na prestação dos serviços do banco

liquidante de ernissâo previsto nesta Escritura).

4.9.2. 0 escriturador rnandatário da Emissão seth a Itaá Corretora de Valores S.A., instituicão
financeira corn sede na Cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, na Avenida Engenheiro Armando de
Arruda Pereira, n.'707, 10° andar, inscrita no CNPJ/MF sob a n.°61.194.353/0001-64 ("Bscriturador

Mandaitrio", cuja definicão mcmi qualquer outra instituição quo venha a suceder a Escriturador
Mandatário na prestação dos scrviços do escriturador mandatário previsto nesta Escritura e no Manual do

Normas da CETIP).

5.	 CA1IACTERtSTICAS DAS DEBENTURES

5.1.	 Data deErnissAo	 -.--- - -

5.1.1. Para todos os fins e efeitos legais, 'a data de ernissão das Debentures sera a din 9 de outulr414e

2013 ("Data do Emissão") 	
I

5.2.	 Subsci ição e Jntegralizacão

5.2.1. As Debentures serão subseritas por scu Valor Nominal, do acordo comas normas de Iiqujdah

aplicaveisaCETiP	 L t..
5.2.2. As Debentures serão integralizadas a vista, no ato da subscricâo, on mesrna data

Integralizacp"), em moeda corrente nacional, por meio do MDA, do acordo corn os pro!

adotados pela CETIP.

5.3.	 Conversibilidade

5.3.1. As Debentures serão simples, não conversiveis em açOes de ernissäo da

N.)
C)

N
-J

Cd
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	5.4.	 Espécie

5.4.1. As Debentures seräo da espécie corn garantia real, e contaro, ainda, corn a Fiança, nos termos do

item 5.22 abaixo.

	

5.5.	 Forma e Comprovactto do Titularidade

5.5.1. As Debentures seräo ernitidas sob a forms nominativa, escritural, scm emissAo do cautelas ou

certificados. Pant todos os fins do direito, a tilularidade das Debentures sera comprovada por meio do

extrato da conta de deposito ernilido polo Escriturador Mandatário e, adicionalmente, pars as Debentures
custodiadas eletronicarnente no CETIP 21, será expedido extrato pela CETIP em norne dos Debenturistas,

que igualmente serviré do comprovante do titularidade do tais Debentures.

	

5.6.	 Prazo e Data do Vencirnento

5.6.1. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigacOes

decorrontes das Debentures, as Debentures terâo pram de vencimento de 7 (sote) anos contados da Data

de Ernissäo, vencendo-se, portanto, cm 9 de outubro do 2020 ("Data de Venoirnento"). Por ocasio da
Data de Vencimento, a Emissora so obriga a proceder ao resgate das Debentures em oireuIaço corn o seu
consequento cancelantento, mediante o pagarnento do saldo do Valor Nominal, acrescido da

RemuneracAo, calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagarnento do Rernuneracao imediatamente

anterior ate a Data do Venoirnento, e eventuals encargos devidos nos termos desta bscrltura.

I 1 i 1

	

5.7,	 Valor Nominal i\1	 8rflM' :
•

5.7.1. 0 valor nominal do cada urns das Debentures sent de R$1.000.000,00 (urn milhao de reats), 	 a

Data deErnisso ("Valor Nominal')

	

5.8.	 Quantidade do Debentures Emitidas	 I: r

5.8.1. Seräo ernitidas 300 (trezentas) Debentures.

5.9.	 Atualizacäo Monetária e Remuneracäo das Debentures

5.9,1. 0 Valor Nominal das Debentures no será atualizado monetariamente.

5.9.2. Sobre o Valor Nominal do eada urna das Debentures (ou sobre o saldo do Valor Nominal do

urns das Debentures, conforme aplicável), inoidkâo juros rermmeratórios correspo
por cento) da variaço acumulada da Taxa Dl, acrescida exponencialmentc do sob
inteiros por cento) so ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis

IM

100% (cent
2,00% (dois

A C

N)
;t	 C

.•)'	 t.!	 \
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RernuneracãO seth catculada do forma exponencial e cumulativa, pro rota temporis per Dias IJicis

decorridos, incidentes sabre o Valor Nominal, dosde a Data de Jntegralizacão on a Data de Pagamento de
RomuneracO imediatamente anterior, conforme a caso, ate a data do efetivo pagarnento, do acordo corn a

formula abaixo:

J = VNc x (Fator de Juros —1);

Onde,

J	 valor unitário da Remuneraço dovida em cada Data do Pagarnento do Remuneraco,
calculado corn 8 (oito) casas decirnais scm arredondamento, devido no final de cada

Perlodo Capitalizacâo;

VNe	 Valor Nominal (ott o saldo do Valor Nominal) no inicio de cada Poriodo do Capital izacão,

informado/calculado corn S (olto) casas decimais, sern arredondamento;

Fator do Juros fator dejuros coniposto polo parâmetro de flutuacäo acrescido do spread, calculado corn 9

(nave) casas decimals, corn arredondamento, apurado do acordo corn a seguinte formula:

Fator de Juros = FatorD! x Fatorspread;

Ondo,

FatorDl produtorio das Taxas DI-Over corn uso do percentual aplicado da data do into

Perfodo do Capitalizacäo (inclusive) ate a Data de Pagarnento do Remune
(exclusive), calculado coin 8 (oito) casas decimals, corn arredondarnento, apuraf

seguinte forma:

Pator DI = Ill 0 + TDIJ;
k=1

Ott
1	 2

Onde,

-	 TDJk

nümero total do Taxas DI-Over consideradas na apuraço do "Fator DI", sendo "11"

nñrnero inteiro;

nUmero do ordoni das Taxas DI-Ovei; variando do 1 ate "fl";

Taxa DI do ordern "k", expressa ao dia, calculada coin

arredondainento, apurada da seguinte forma;

I	 'C'
b-	 j\
;<	 t)TJ

-a	Jt

0
a
NJ
C
C

i.jco



LOS g Q3OJ0

132936

1
\22
1) —1

Onde,

1,2,... n;

Dik	 Tan DI-Over, de ordern k, divulgada pela CETJP, expressa na forina percentual ao arm,

válida por 1 (urn) Dia OR (overnight), utilizada corn 2 (duas) casas decimals; e

FatorSpread sobretaxa de juros fixos caleulada corn 9 (nove) casas decimals, corn arredondarnento,

apurado confonne formula abaixo:

DUP1

[(spread	 1252 I I
Fatorspread = {

	

+ i	
j

A

Onde,

spread

DUP

Observaçôes:

2,0 (dois inteiros);

nUmero do Dias Citeis entre a Data de Integralizaço on Data de Pagamento do

Reinuneraço irnediatarnente anterior (inclusive), conforme o caso, e a data de cálculo em

questao (exclusive), sendo "DUP" urn nAmero inteiro.

(0	 A Taxa DI deveré ser utilizada considerando idéntico numero do casas décn)jis

divulgado pS CETIP;	 4

(ii)	 0 fator resultante da expressão (1 +TDJ1) e considetado coin 16 (dezesseis) câsas

decimais, sein arredondarnento;	 §

(iii) Efetua-se o produtório dos fatore.s (1 + TDIk), sendo que a cada fator
acuniulado, trunca-se a resultado cam 16 (dezesseis) casas decimais, aplicand
próximo fator diário, e assirn por diante ate o üitimo considerado; 	 (I

(iv) Uma vez as fatores estando acurnulados, considera-se o fator resultante

corn S (oito) casas decimals, coin anedondamento; e

ado corn
oa
N.)
CD

)

(v)	 0 fator resultante da expressAo (FatorDl x Fatorspread) é
(nove) casas decimals, corn arredondamento.
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5.9.2.!. Sem prejuizo dos pagamentos devidos em decorréncia do vencimento antecipado on do

resgate antecipado das Debentures (conforme a caso), a RemuneraçAo seth devida semestralmente, a partir

do 360 (trigésimo sexto) toes contado da Data de Emissão, no dia 9 (love) dos meses do outubro e abril do
cada ano, ocorrendo o primeiro pagainento em 9 de outubro de 2016 e o ültimo na Data de Vencimento

(cada uma, uma "Data de Pagamento de Remuneracâo").

5.9.2.2. 0 periodo de capitalizaçäo da Remuneracäo 6 o intervalo de tempo que so ithcia (i) na
Data do lntegralizacào (inclusive), no case do primeiro Periodo de CapitaJizaco, ou (ii) na Data de

Pagatnento de Remuneraço imediatamente anterior (inclusive), no case dos demais Periodos do
Capitalizaço, e termina na Data do Pagainento de Reinuneraco do respectivo perlodo (exclusive)

("Periodo do Capital izaco").

5.9.2.3. Cada Perlodo do Capitalizaçäo sucede o anterior, seni soluço do continuidade, ate a

liquidaç5o integral das Debentures.

5.9.2.4. Se nâo houver divulgaço da Taxa DI pela CETIP ate cada uma das Datas do Pagamento

da RemuneraçAo, sorá aplicada na apuracâo do Taxa Dli a ültima Taxa Dl divulgada, no sendo devidas
quaisquer eompensacöes entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgaçAo posterior da Taxa DI
que sofia aplicável. Se a no divulgação da Taxa Dl for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos,

aplicar-se-á o disposto nos itens abaixo quanta A definiçAo do novo parâmetro de remuneraçfia das

Debentures.

5.9.2.5. Na hipotese do oxtinço, Iimitaçâo etou näo divulgaço da Taxa Dl per mais do 10 (d.éj
dias consecutivos apOs a data esperada pam sua apuraçáo e/ou divulgaço on no caso de impossibi1idke
do aplicaflo da Taxa DI As Debentures per proibiçAo legal on judicial, a Agente Fiduciário deverá, : it'd

prazo rnáximo do 5 cinco dias consecutivos contados (i) do prim dia em que a Taxa DI não tet
side divulgada polo prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos ou (ii) do primeiro dia em quo a TaxaJiJ
passe a no set utilizada per proibico legal ott judicial, convocar Assernbleia Goral do Debonturista(r
modo e prazos previstos no artigo 124 da Lei das Sociedades per AçOes e desta Escritura) para delibfrat
observado o quOrum do aprovaço previsto no item 5.9.2.7 abaixo, em coinum adordo coin a Emisshite

observada a Deciso Conjunta BACEN/CVM it0 13, de 14 do marco do 2003 e/ou regulamentaçâo

aplicavcl, sobre o novo parAmetro do reimineraçflo das Debentures a set apicado. Ate a de1iberaço dqss
novo parârnetro de remuneraçüo, a Oltima Taxa Dl divulgada seth utilizada na apuração do Fator D116a'*'6
célculo das obrigaçöes relativas As Debentures previstas nesta Escritura, nào sendo devidas qukiuer
compensaçöos ontre a Emissora e as Dobenturislas quando da doliberaçäo do novo parân1(\do

remuneraçäo para as Debentures.

.z-,fl
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5.9.2.6. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da referida Assemblela Gehl do
Debenturistas, a referida Assernbleia Octal de Debenturistas Mo sore mais realizada e a Taxa Dl

divulgada voltarC a ser utilizada pam o cálculo da atualizaçäo das Debentures.

5.9.2.7. Caso nâo baja acordo sobre a nova remuneraçäo entre a Emissora C 05 Debenluristas

representando, no mtnimo, 2/3 (dois tcrços) das Debentures em circulaçâo, nos termos do item 5.9.2.5

acirna, a Emissora optaré, a seu exciusivo eriterio, par tunas das alternativas a seguir estabelecidas,
obrigando-se a Entissora a comunicar ao Agente Fiduciário par escrito, no prazo do 15 (quinze) dias

contados a partir da data da realizaçäo da respectiva Assetnbleia Geral deDebenturistas, qual a alternativa

escoihida:

1. a Emissora deverC resgatar a totalidade das Debentures, coin seu consequento
cancelamento, no prazo do 30 (trinta) Dias Uteis contados da data da reaflzaço da

respectiva Assembleia Geral do Debenturistas ou na Data do Vencimento, a quo ocorrer
primeiro, mediante pagamento do saldo do Valor Nominal das Debentures acrescido da

ReniuneraçAo devida ate a data do efetivo resgato, calculada pro rota tempons desde a

Data do Tntegralizaçao ou da 61tima Data do Pagamento do Remuneracão, conforme a
caso. Nesta alternativa, a Taxa DI a ser utilizada pam a apuraçâo do TDTk no cálculo da

RemuneraçAo seth a ültima Taxa DI disponIvel; on

H. a Emissora deveth amortizar a totalidade das Debentures, coin seu consequento resgate,
em cronograma do amortizaçäo, o qua] Mo excederá a Data do Venciniento, a sor
estipulado pela Emissora e aprovado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Ger?l

• do Debenturistas convocada pam tat finalidade. Nesta alternativa, easo a E4Io,a

• pretenda reatizar a amortizaçäo das Debentures em mais do urna data, a amorItfo

deverá set realizada do forma pro rota entre as Debenturistas. Durante a cron64ta

estipulado pela Emissora e aprovado pelos Debenturistas para arnortizaçâo das Debentçk)

o ate a amortizaçäo integral das Debentures, as Debentures farAojus a no remunero
ser acordada entre a Emissora e as Debenturistas. Caso Mo ocorra a aprovaco hpr
Debenturistas representando, no mfnimo, 2/3 (dais terços) das Debentures em circjiiA8.

mdo cronograrna proposto peta Emissora e da nova reuneraçäo aplicével as Debêyturc,
deverá set obrigatoriatnente observado pela Emissora a quanta disposto no item 5.9.2.7,

moist I, aGLIIIa.

•	
5.92.8. A Garantidora, desde jé, concorda corn o disposto nos itens 5.9.2.4 a 5.9.27tM€imc

declarando que 0 all disposto Mo importará novaç&o, conforine definida e regulada nos termosti

60  e seguintes do Codigo Civil Brasileira, mantendo-se a Fianca e a Garantia Real vClidas e
vigor, inclusive no caso de acarretar a obrigaçao a Emissora do resgatar as Debentures, conforme acitna
previsto, ou no caso de inadlinplcinento de tal obrigacäo. A Garantidora, desdejá, con" e so obriga a

--S
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firinar todos e quaisquer docutnentos necessarios a efetivaço do disposto nos itens 5.9.2.4 a 5.9(2.7

acima.

5.10. Amortizaçao do Valor Nominal

5.10.1. Scm prejuizo do pagarnento can decorrencia de resgate antecipado ou vencimento antecipado das
obrigacôes deconentes das Debthtures, a Valor Nominal de cada uma das Debentures sera arnortizado em
5 (cinco) parcelas anuais e sucessivas, cada tuna no valor conespondente a 20% (vinte por cento) do Valor
Nominal de cada nina das Debentures, devidas em 9 de outubro de 2016, em 9 de outubro de 2017, cm 9
de outubro de 2018, em 9 de outubro de 2019 e na Data de Vetieimento (cada uma, nina "Data de

Pagarnento de Principal").

0	 5.11. Local de Pagamento

5.11.1. Os pagarnentos a que fizerein jus as Debentures serAo efetuados pela Binissora no respeetivo
vencimento utilizando-se, conf'orme o caso: (a) as procedimentos adotados pela CETIP, Para as

Debentures custodiadas eletronicamente no CF-TIP 21; c/au (b) os procedimentos adotados pelo

Escriturador MandatArio, Para as Debentures que näo estejarn custodiadas eletronicamente na CETIP

("Local de Pagamento").

5.12. Prorrogacflo dos Prazos

5.12.1. Consideiar-se-o prorrogados as prazos tferentes ao pagamento de qualquer obrigacäo prp Vista: P

nests Escritura de Emisso ate o 1° (primeiro) L ía Util subsequente, se a seu vencitnento coincidi4t4\4

dia que näo seja urn Dia Util, näo sendo devido qua!quer aeréscimo aos valores a serem pagos,
pelos casos cujos pagamentos devam set reahzai )s par melo da cETTP, hipétese em que soinente Ija4&i
prorrogaçAo quando a data de pagamento coincidi: corn feriado nacional, sabado cii domingo.

W 5.13. EncaigosMaiatoitos

5.13.1. Ocoriendo impontualidade no pagamento, pela Ernissora c/au pela Gaiantidoia, de qu lqner
quantia devida aos Debenturistas, as valores em atraso ficaräo sujeitos a muuta rnoratória de natureza näo
compensatOria de 2% (dais por cento) sabre a valor devido e nâo pago, ejuros de mora calculado;

raki zemporis desde a data do inadimplemento ate a data do elètivo pagainento, a taxa de 1%

cento) an m8s sabre a montante devido e näo pago, independentemente de aviso, notifieft oi&< 	 ):
interpelaçao judicial on extrajudicial, além das despesas razoavelmente incorridas Para co

("Encargos Moratorios").

0
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5.14. Decadêneia dos Direitos aos Acréseiinos

5.14.1. Sein prejuizo do disposto no item 5.13.1 acima, a näo coinparecimentO do Debenturista pan
receber o valor ColTespondente a quaisquer das obrigacöes pecuniárias devidas pela EtnissoTa, nas datas

previstas nesta Bscrtura, on em coinunicado publicado pela Emissora, não the dará direito ao recebimento

de qualquer remuneraçäo c/on Encargos MoratOrios no perlodo relative ao atraso no recebimento, sendo-

the, todavia, assegurados os direitos adquiridos ate a data do respective vencimento.

5.15. Repactuacäo Programada

5.15.1. Nao haverá repactuaçäo programada das Debentures.

5.16. Amorlizacão Parcial Antecipada Facuttativa

5.16.1. A Snissora näo poderá, voluntariatnente, realizar a ainor izacäo parcial antecipada facultativa de

quaisquer das Debentures, ressalvada a possibilidade de Resgate Antecipado Facultative da totalidade das

Debentures, nos termos do item 5.24 abaixo.

5.17. AquisicAo Facultativa

5.17.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debentures em circu!açäo desde quo observe o
disposto no artigo 55, pargrafo 30, da Lei das Sociedades por AçOes, nos artigos 13 e 15 da 	 -

Instruço CVM 476 e na regutamentaco aplicável da CYM. As Debentures adquiridas pela EmisppK
poderäo, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria on ser novarnente colocadatd : d

inercado. As Debentures adquiridas peta Emissora para permanência em tesouraria nos termos

Clausula, Sc e quando recolocadas no mercado, farao jus a inesma RemirneraçAo aplicável as decñjjIi

Debentures em circulacâo.

5.18. Publicidade

5.18.1. Todos os atos e deeisöes relatives as Debentures deverâo sec comunicados, na forma do aviso, no

Diário Oficial do Estado do Sao Paulo e no jornal "0 Dia', sempre imediatameitte após a rea1izaço ou
ocorréncia do ato a ser divulgado. A Ernissora poderá alterar o jornal acima per outro jornal do
circuIaço e do ediço nacional quo seja adotado para suas publicacOes socictérias, mediante comui44o

por escrito no Agente Fiduciário ca pub1icaco, na forma de aviso, no jornal a ser substituldo.

5.19. linunidade Tributária

5.19.1. Case qualquer Debenturista goze de algurn tipo de itnunidade ou isc
	 , este deverá

encaminhar no Banco Liquidante e a Ernissora, no prazo minlino do 10 (dez)
	 anteqe5jffiflcia2
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em relaçAo a data prevista para recebirnento do quaisquer valores relativos as Debentures, documentao

comprobatéria dessa imunidade ou isenço tributária, sob pena deter descontados dos seus rendirnentos os

valores devidos nos termos da legis1aço tr butéria em vigor.

5.20. Dii-eito ao Recehimento dos Fagarnentos

5.20.1. Farao jus a Remuneraço e ao recebirnento do quaisquer valores devidos aos Debenturistas nos
termos desta Escritura os Debenturistas que sejani titulares do Debentures ao final do Dia Util

imediataunento anterior A lespectiva data de pagamento.

5.21. Classificaçao tleThsco

S5.21.1. As Debentures seräo avaliadas, ate a Data do Integralizacão, por uma das seguintes agêneias

internacionais de classificaco do risco: Standard and Poor's, Fitch Ratings ou Moody's Investors Set-vice,

contratada pe!a Ernissora pan ser responsével pela avaliaçào e monitoratnento do risco das Debentures.

5.22. Garantia Fidejusséria

5.22.1. Em garantia do fbi, pontual e integral pagamento dna Debentures, a Garantidora presta garantia
fidejussoria em favor dos Debenturistas, representados polo Agente Fiduciário, obrigando-se, por este
instrurnento o na melhor forma de direito, coino devedora solidária e principal pagadora do todos os
valores devidos pela Emissora nos termos das Debentures, desta Escritura e do Contrato de Garantia, ate a
final Iiquidaco das Debentures, nos termos deseritos a seguir, independentemente do outras
contratuais quo possam vir a ser constituidas pela Emissora no ambito da Oferta Restrita ("Fianca"). ! k

5.22.2. A Garantidora declara-se neste ato, em caráter irrevogável e irretratavei, fiadora e
pagadora do todos e quaisquer vatores, principais e aeessorios, incluindo Encargos Moratórios,
pela Ernissora nos tomios desta Escrittira edo Contrato de Garantia, inclusive, bern como todo e
custo ou despesa comprovadainente incorr do pelo Agente Fiducirio efou pelos Debentur
decorréncia do processos, procedirnentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais nece
salvaguarda do seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debentures, desta Escritura elou do

de Garantia.
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5.22.3. Os valores devidos pela Garantidora tics termos da Fiança objeto deste item 5.22 serão pa6*'éla
Garantidora no prazo do 10 (dez) Dias Uteis contados do recebiniento de cornunicaço por escrito(iif ladc

pelo Agente Fiduciario A Garantidora inforinando o inadimplemento, cia data do pagamento respeoaLdC
qualquer valor dovido pela Emissora, inclundo, sem limitaçao, os montantes dev14os aos titular'4jt
Debentures a titulo de Valor Nominal, Rcmuneraço ou oncargos do qualquer naturcza.Os pagarneljtos
sero realizados pela Garantidora do acordo corn os procedimentos estabelceidos nest\Esciitura.
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5.22.3. 1. 0 pagalnento citado no item 5.22.3 achna deverá set realizado pela Garantidora fora do

ambito cia CETIP e do acordo corn instruçbes recebidas do Agente FiduciArio.

£22.4. A Garantidora expressatnente renuncia sos beneficios do ordem, direitos e faculdades do
exoneraçäo de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo (inico, 366, 821, 824, 827, 834, 835,

837, 838 e 839, todos do Codigo Civil Brasileiro, e artigos 77 e 595 do Codigo de Processo Civil.

5.22.5. Nenhuma objeço ou oposico da Emissara poderá set admitida ou invocada pela Garantidora

corn o objetivo do escusar-se do cumprimento de suas obrigaçöes perante os titulares das Debentures.

5.22.6. A Garantidora subrogar-se-á nos direitos do crédito dos Debenturistas contra a Ernissora caso
venha a honrar, total ou parcialmente, a Fiança, ate o liniite da parcels da divida efbtivamente por ela

honrada, observado o quanto disposto no item 5.22. 10 abaixo.

5.22.7. A presente Fiança 6 prestada pela Garantidora em caráter irrevogável e irretratável e entrará em

vigor na Data do Ernisso, pemianecendo válida em todos as seus termos ate a pagamento integral das
obrigaçôes decoirentes das Debentures, desta Escritura e do Contrato do Garantia, nos termos aqui

previstos corn confonnidade coni a artigo 818 do Cédigo Civil Brasileiro.

5.22.8. A Garantidora desde já reconhece coma prazo determinado, pan fins do artigo 835 do COdigo

Civil Brasileiro, a data do pagamento integral do todos os valores devidos pela Emissora nos tennos das

Debentures, desta Escritura e do Contrato do Garantia.

5.22.9. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, polo Agente Fiduciário, dos prazos pqr

execuço do quaisquer garantias constituldas em favor dos Debenturistas näo ensejarA, sob hipqt

algurna, perda do qualquor direito ou faculdade aqui plevEsta

rY
5.22.10.Até a liquidacAo integral das Debentures, a Garantidora so comprorneto a nao cobrar, recebi ü
do qualquei outra forma dernandar da Etnissora o pagarnento do qualquer valor pago pela Gaiantidorr em,
decorréncia da Fiança aqul prestada, soja por sub-rogaçäo ou a qualquer outro titulo. Caso a Garantidd
receba qualquer pagarnento da Emissora autos da !iquidaco integral dos valores dovidosads
Debenturistas, em decorréncia da obrigaçäo solidáda prestada nosta Escritura, a Garantidora recebeth1ais-----
valores em carátor fiduciro o se compromote a, indopendentemonte de cornunicacão, notifieaçáo ou outra

formalidade, utilizar imediatamente as reforidos valores para realizar as pagamentos dovidoy,ii>>
decorréncia da presente Escritura, de acordo corn os procedimentos aqui provistas para pagarnonto fo'floi
ãmbito da CETIP, do acordo corn instruçôos recebidas polo Agente Fiduoiário. 	 ,.<

5.22.1 LA Fiança prestada nos termos desk item 5.22 vincula a Garantidara, bern coqseus sucesso 	 RJ>"

qualquer titulo, devendo sons sucessores, a qualquer tltulo, assumirem prontarnente aFithic\a prestada nos.

0a
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terinos desta Escritura. Nesta hipotese, a presento Escuitura deverá set aditada para que constem Os

do(s) sucessor(es) da Garantidora.

5.22.12.A preseute Fiança poderá set excutida e exigida polo Agente Fiduciário, judicial on
extrajudicialmente, quantas vezes forern necessár as ate a integral liqtndaço das obrigaçOes garantidas.

5.23. Garantia Real

5.23.1. Em garautia do integral e pontual cuinprimento das obrigacôes, pecuniárias ott näo, principais e
acessórias, decorrentes das Debentures, dcsta Escritura e do Confrato de Garantia, deverá ser constitufda,

ate o Dia tJtit irnediatarnente anterior a Data de lntegralizaçäo, em favor dos Debenturistas, representados

• pelo Agente Fiduciário, cessão fiduciária do direitos creditórios do propriedade da Garantidora ("Cessäo

Fiduciária de Direitos Creditórios"), conforme previsto no "Jnstrumento Particular do Contrato dc Cessäo

Fiduciária de Direitos Creditórios em Gararitia e Outras Avenças" celebrado on a sor celebrado ontre a

Garantidora, o Agente Fiduciário, a Ernissora e deinais partes (' ontrato do Cessão Fiduciaria do Direitos

Creditótos" ott "Contrato de Garantia").

5.23.2. A Garantidora so obriga, ate a integral pagamento das suas obrigaçoes decorrentes dos

Docurnentos da Operacäo, a nianter, na Cesso Fiduciária do Direitos Creditórios, direitos credtt&ios eujo

valor, catculado nos tormos do Contrato de Garantia, corresponda a, no mInima, 120% (cento e vinte por

cento) do saldo devedor this Debentures.	 -- -	
I
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5.24. Resgate Antecipado Facultativo Total

5.24. I A partii do 250 m6s contado da Data do Emisso, a Emissota poderá, a seu oxclusivo crit61Q,x .^ 5

resgatar antecipadamente do forma facultativa e integral as Debentures em circutaçao rnedi4iie

cornunicaçâo escnta prévia cM 10 (dez) Dias Uteis an Agente Fiduciério e aos Debenturistas ("gai

Antecipado Facultativo"), sendo quo tat comunicacäo deverá informar a data, o local da realiz4ca 1

procedirnento de resgate co valor a set resgatado. 	
. 7,

5.24.2. 0 valor do Resgate Antecipado Facultativo devido pela Einissora será equivalente ao saldo do

Valor Nominal do cada tuna das Debentures, acrescido da Rerrnineração, caictilada pro rata ten 411j,

desde a Data do integra1izaco ou ültirna Data do Pagamento do Remuneraçäo, confoime o caso, a$6atai... '\ç
do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de urn prêmio do (i) 0,60% (sessonta centsirnos p4tlento$

a partir do 25° (vigósirno quinto) niês, inclusive, contados da Data de Emisso; (ii) 0,40% (44ntat/>i

centésimos por cento) a paitir do 36° (trigésimo sexto) més, inclusive, contados da Data do EmissAo;

0,20% (vinte centdsimos pot conto) a padir do 48° (quadragdsimo oitavo) més, inclusive, contados da Data;,

a
a

deEmisso.

'	
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5.24.3. 0 Resgate Antecipado Facultative de todas as Debentures deverá ocorrer em uma Unica data, a

qual deverá ser Dia 0th.

5.24.4. Caso as Debentures no estejam custodiadas eletronicamente na CETIP, a liquidação do Resgate
Antecipado Facultativo seth realizada junto ao Banco Liquidante, fora do ambiente da cETIP. Caso as
Debentures estejam custodiadas eletronicamente junta a CETIP, o procedimento de Resgate Antecipado
Facultativo deverá seguir os procedimentos definidos pela CETIP. Para tÉl, a Emissora e a Agente

Fiduciário devero comunicar a CETIP corn antecedéncia minima de 2 (dois) Dias Uteis da realizaçao do

Resgate Antecipado Facultativo.

5.24.5. Näo seth admitido o Resgate Antecipado Facultativo de porte apenas dan Debentures em

circuIaço.

6.	 VENCIMIENTO ANTECJPADO

6.1. Observado o disposto nos hens 6.2 a 6.5 abaixo, o Agente Fiduciário deverá declarar
antecipadamente vencidas todas as obngaçôes decorrentes dan Debentures e exigir de irnediato o

pagamento cia totalidade do saldo do Valor Nominal das Debentures, acresoido da Remuneraçâo calculada

pro rata tentporis desde a Data de Thtegralizaçâo ou a (iltirna Data de Pagamento de Remuneraço,

conforme o caso, ate a data do seu efetivo pagamento, scm prejuizo dos Encargos MoiBtérios, Se

aplicével, na ocorréncia de quaisquer dos seguintes eventos ("Eventos de Vencirnento Antecipado"):

pedido de autofalencia, faléncia näo elidida no prazo legal on decretacâo de Thléncia da
elou de quaisquer das sociedades controladas, direta e indiretamente, pela Ernissora que t4chçii

faturarnento bi uto superior a 3% (trés por cento) do faturamento bruto consolidado da EmtirA,
conforme as ultimas deinonstiaçes contábcis arruats disponiveis "ControIadas'), ou quáiqMç

procedimeuto análogo que venha a ser criado par lei; 	 -

pedido de recuperacAo judicial ott extrajudicial formulado pela Ernissora e/ou par quajsquE k )

Controladas, independente de defeijmento do piocessamento da recuperaco ou de sua con4essao

pelo Juizo competente, on qualquer procedirnento anélogo que venha a ser criado por id;

U

1.

IL

in.

IV

aprovaçäo da iiquidaço ou dissoiuço da Emissora e/ou cia Garantidora ou

procedimento analogo que venha a ser criado por lei;

cancelamento, revogaço on resciso de quaisquer dos Documentos cia 0peraco

observância de seus termos;

-C

V
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trânsito em julgado de sentença pro] atada por qualqucr juiz ou tribunal
nulidade ou inexequibilidade de qualquer don Documentos da 0peraço;
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VI. no paganiento pela Emissora do qual(is)quer valor(es) devido(s) aos Dobenturistas on obrigacôes

pecuniárias devidas aos Dobenturistas, relacionados A Oferta Restrita, nas datas previstas nesta
Escritura, nao sanado no prazo de 5 (chico) Dias Uteis contados do respective vencimento;

VII. voncimonto antecipado on inadimplemonto no pagamento do quaisquer obrigacôes decorrentes de

contratos financeiros celebrados pela Ernissora e/ou per quaisquer Controladas, no mercado
nacional c internacional, em valor individual on agregado superior a R$20.000.000,00 (vinto
milhöes do reals), exceto se cancelado ou sanado no prazo de ate 15 (quinze) Dias Utois contados

da data do vencirnento da respectiva obrigacAo;

VIII. protesto do titulos contra a Ernissora, c/on qüaisquor Controladas, cujos valores individuais sejarn
superiores a R$I0.000.000,00 (dcz rnilh&s do reals), ou, no agregado, excedarn a
R$20.000.000,00 (vinte milhöes de reals), em que a devida e tempestiva comprovacAo do
sustaçAo, cancelamento, suspensäo dos efeitos on pagamento nao for apresentado ao Agente
Fiduciário no plaza do 15 (quinzc) Dias Uteis a center do reccbiniento da notificaçAo do protesto;

IX. transformação da forma societãria da Emissora on da Garantidora em sociodado limitada on
qualquer outro tipo societédo que näo permita a einisso do debentures, nos termos dos artigos

220 a 222 daLei das Sociedades per Açöes;

X. case as doclaraçoes realizadas pela Emissora elou pela Garantidora em quaisquer dos

da Operacão sejarn falsas, enganosas, incorretas, incompletas ou insuficientes;

XI. falta do cumprimento per parte da Einissora e/ou per quaisquer das Controladas,
vigéncia das Debentures, do leis, nornms e/ou regulamentos, inclusive ambientais, quo
possam afetar do forma material a capacidade da Emissora do cumprir fiel c integrall

suas obrigaçOes previstas nesta Escritura;

XII. case a Ernissora aplique irregularmente os recursos oriundos da Emissâo on dé a tais
desiinacão diversa daquela prevista no item 4.5.1 desta Escritura;

XIII. reduçAo do capital social da Emissora em montante superior a 10% (dez per cento, exceto

cases do reduçâo de capital realizada corn o objetivo do absorver prejuizos, nos termos

(setenta e chico per cento) dos titulares das Debentures em circulaçäo reunidos em Asst
173 da Lei das Sociedades per Açöes; on (ii)(ii) SC previamento autorizado poi no mlnitn	

(A)

Gerat de Debenturistas convocada para tal finalidade;

c
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XIV. descuinprimonto pela Emissora de qualqucr obrigaço no pecuniária pre
no Contrato do Garantia, quo (i) nflo seja dovidamonte sanada no prazo do
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em não havendo prazo do cura especifico, näo seja devidarnente sanada no prazo de 15 (quinze)

Dias Uteis a contar da data do dcscumprirnento;

XV. no cumprirnento de decisäo judicial transitada cm julgado, arbitral ou adnilnistrativa contra a

Ernissora e/ou quaisquer Controladas, cujo valor individual ou agregado seja igual 
on superiorsuperior a

R$20.000.000,00 (vinte milhOes de reais) on o equivalente em outras moedas;

XVI. arresto, sequestro, penhora ou quatquer outra constriço de bens c/au direitos da Emissora e/ou do

quaisquer Controladas, cujo valor, individual seja superior a 1t$10.000.000,00 (dez milhöos de

reals) ou cujos valores no agrogado excedarn R$20.000.000,00 (vinte mi!hOe.s do reals) ou o

equivalente em outras unoedas, exceto Sc, no prazo de ate 15 (quinze) dias, contados da data da

respecliva constriço, liver sido comprovado, pela Etnissora, quo a restriçAo fol contestada

tenipestivamente on substitulda por outra garantia quo seja aceitM'el a exciusivo critério de
Debenturistas reprcscntando, no mfnimo, 75% (setenta e cinco por canto) dos titulares das
Debentures em circutaço reunidos em Asscnibleia Geral de Debenturistas especialmente

convacada para tat finalidade;

XVII. altcraçäo on modificaçAo do objeto social da Emissora pam alterar on excluir as atividades
atualmente desenvolvidas sent a prévia annéncia, pot escrito, dos Debenturistas, representando, no

minima, 75% (setenta e cinco par canto) dos titulares do Debentures em circulaçAo, reunidos em

Assembleia Coral de Debenturistas especiahnente convocada para tat finalidade;

-	 0

1 1

XVffl. mudança on tnjnsferência, sent a prëvia anuência de Debenturistas representando, no

75% (setenta e cinco pot canto) dos titulares das Debentures em circulaçflo reun]

Assernbleia Coral de Debenturistas especialinente convocada para tat finalidade, do
acionArio da Emissora ou de quaisquer das Controladas, exceto (I) no caso de transfen

controle das Controladas, SC 0 controle for transferido para qualquer sociedade do Grupo

on (ii) no caso do transferência do alivos de energia detidos pela GalvAo Energia e Patti

S.A. on pela Emissora on no caso do transferéncia de controle da GaIvo Energia e Patti

S.A. ott de qnalquer sociedade controlada on coligada da GalvaoEnergia e Participaçes

XIX. pagamento de dividendos, juros sobre o capital proprio on qualquer outra participaco no lucro
prevista no Estatuto Social da Emissora, caso a Eniissora esteja inadimplente coin as obrigØ&Q
pecuniárias descritas nesta Escritura, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo jo o 4).

obrigatório nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Açöes;

pela Emissorabu !L

-14e IDebenturistas
as 'èn circulaçao,
at finaldadej	 2

P-i
W

L

XX. transferéncia ou qualquer forma de cessão on promessa de cessäo a terc
pela Garantidora, das obrigacoes assumidas nesta Escritura, sem prévia at

quo representem, no niimmo, 75% (setenta e cinco par canto) das De

reunidos em Assembleia Coral do Debenturistas especialmente convocada
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XXI. se, pot qualquer molivo, a elassiftcaço do risco (rating) originalmente atribuida a Emissora for

rebaixada em 2 (dois) niveis (Jowls) abaixo do equivalente a elassificaçäo "BBB" pela Slandard &

Poor's ou pela Fitch Ratings, ou ainda seu equivalente pela Moody's;

XXII. ftisâo, eiso, incorporação (inclusive pot incorporaçäo de açöes), venda ou qualquer processo do

recstruturaço societária da Emissora quo resulte (i) no rebaixamento do rating corporativo da

Emissora para urn nivel abaixo do equivalente a cIassificaço "BBB" pela Standard & Poor's ou

pela Fitch Ratings, ou ainda seu equivalente pela Moody's; (ii) na mitdança da Emissora de grupo

econômico; ott (iii) aIteraço do grupo do controle da Emissora;

XXIII. näo nianutençâo, pela Emissora, do Indice financeiro abaixo ("Indice Financeiro"), a set apurado
• pela Emissora anualmente, nos termos do item 7.1, inciso 1(a), abaixo, e acompanhado pelo

Agente Fiduciário no prazo de ate 15 (quinze) dias corridos contados da data do recebimento, pelo
Agente Fiduciário, das informaçes a quo so refere a item 7.1, inciso 1(a), abaixo, tendo por base
as Dernonstraçöes Financeiras Auditadas Consolidadas da Etnissora, a partir; inclusive, das
Demonstraçôes Financeiras Auditadas Consolidadas da Emissora relativas ao exercicio social
findo cm 31 do dezembro de 2013: Indice financeiro decorrente do quociente da diviso da
EBITDA (conforme definido abaixo) pelo Resultado Financeiro (conlorme definido abaixo), que
deverá set superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos), ate o integral pagamento, pela Emissora, das

obrigaçöes decorrentes das Debentures, desta Escritura e do Contrato do Garantia;

Para esses fins, considera-se:

"Resultado Financeiro" pata cada exerckio social, (i) o somatoizo das despesas de j r4
dividendos preferencials, descontos concedidos a clientes em virtude do pagamento antecipado /'!: a
titulos, comissöes e despesas bancárias, variaço cambial oriunda da contrataçäo de emprestiing
da venda de titulos e valores mobiliarios representativos do dIvida, tributos, contribuiçoes'e

despesas de qualquer natureza oriundos de operacOes financeiras, incluindo, mas näo Sc liinitthidb'

a Tmposto sobie Opeiacoes Fmancenas - TOP, descontado de (ii) o somatoiio lie ieceit4de 	 : a
apiicaçOes Itnanceiras, aescontos ooiaos, variaçao cambial onuriva ue erlIpIesLilnus
de titulos e vatores inobiiifirios adquiridos, verificados no mesino periodo. 0 Resultado Pinanceiro
seth apurado em módulo se for negativo e, ser for positivo, seth igual a 1; e

"BB1TDA" para cada exercicio social, o sotnatérlo do lucro/prejuizo antes de deduzidos
tributos e contribuiçOes, (ii) as despesas de depreciacflo e ainortizaçäo, (iii) as despesas finan&
deduzidas das receitas financeiras, (iv) as despesas operacionais näo recorrpns deduzidas
receitas operacionais não recorrentes, (iv) a equivaléncia patrimonial e (v) a ),erticipaçc
acionistas minoritaros, ocorridos no mesino periodo; 	 \	 N

'A-
Os ;,<

do

0

C
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XXIV. inadiinplemento on falta de medidas legais e/ou judicials requeridas para 0 nâo pagamento do

qualquer divida liquida, certa e exigivel ou qualquer obrigaço do pagai, segundo qualquer acordo
do qual a Emissora c/eu quaisquer Controladas seja paile come rnutuária ou avalista, cujo valor,
individual ou agregado, seja superior a R$20.000.000,00 (vinte rniihôes de reals) cii seu

equivalente em outras moedas, observando as prazos do cura previstos nos respectivos acordos

(conforme aplicavcl);

XXV. desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental que

resulte (I) na perda pela Emissora elou pot quaisquer Controladas da propriedade on posse direta

de ativos cujo valor supere em 10% (dez par cento) o valor consolidado dos ativos da Ernissora,
apurado corn base nas ültimas Demonstraçöes Financeiras Auditadas Consolidadas da Ernissora

disponiveis, on (ii) na incapacidade do gestAo dos negócios;

XXVI. se as obrigaçôes pecuniárias assutnidas pela Emissora na presente Escritura deixarein de

concorrer, no minima, paripassu corn as dernais dIvidas garantidas da Emissora, ressalvadas as

obrigaçöes que gozem do preferéncia per força de disposiçäo legal;

XXVII. no inanutenço, pela Garantidora, da obrigaçâo do mantel; na Cessao Fiduciária do Dircitos
CreditOrios, direitos creditórios cto valor, calculado nos termos do Contrato de Garantia,
corresponda a, no mmnimo, 120% (cento e vinte par cento) do saldo devedor das Debentures em
circulaçao, na respectiva data de apuraçAo pelo Agente Fiduciário, desde quo a Garantidora nâo
tenha reforçado a garanhia representada peta Cessâo Fiduciária de Direitos Creditorios nos termos

do Contrato de Garantia;	 .. - ...-

4 
de

no
totl^ fll

3radod

XXVJII.	 não manutenção, par qualquer motivo, da Fiança prestada na forma desta

Garantidora; e

XXIX. case, enquanto o Coordenador Lider for Debenturista, deixe de vigorar, em dccci
resciso, resiliçAo, nào prorrogaço do prazo ordinérlo de vigéncia on qualquer outro
"Contrato de Prestaço de Serviços c Outras Avenças", niediante o qual a foiha de pag

todos as fhncionários do grupo GalvAo seth transfer da paia o Coordenador Lider, a ser

entre o CoordenadorLidere aEmissora.

6.1.1. 0 Indice Financeiro e respectivos valores mencionados no item 6.1, ineiso XXIII

estabelecidos corn base no método contabil Percentage of Completion - POC, sendo aplicáveis ae.p's

preniissas e critérios neles estabelecidos. Em case do alteraçäo nas prãticas contabeis quo altere a fiAa dI
célculo do Indice Financeiro on, ainda, a forma de utilizaço on metodos e critérios aplicáveis ao Mt' di°_.- <)j

eontábil Percentage of Completion - POC, a Ernissora e o Agente Fiduciãrio,

Debenturistas representando, no minima, 75% (setenla e cinco per cento) das Debèçtures\m circuIaço;

em Asseinbiela Geral de Debenturistas convocada especialmente pam tal flnalida&, devro discutir.
0a
N..)

V
<.AJj
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novos indices efou valores em substituiço Aqueles previstos no item 6. 1, inciso XXIII acima, desde q&

manlidos, sempre quo possivel, premissas e critérios semeihantes àqueies estabelecidos pelo inétodo

contábil Percentage of Completion - FOC.

6.2. A oconéncia do quaisquer dos eventos indicados nos incises I, II, 111, Vi, IX, XV, XVI, XVIII,
XXVII ou XXVffl do item 6.1 acima nâo sanado nos respectivos prazos do corn, so aplicavel, acarretará o

vencirnento antecipado automálico das Debentures, independentemente de aviso, notificaçAo ou
interpe!aço judicial ou extrajudicial, sendo quo o Agente Fiduciário, tifo logo ciente, deverá declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigaçoes decorrentes das Debentures e exigir o pagamento do que

for devido.

6.3. Na oconencia de quaisquer dos eventos indicados nos demais incises do item 6.1 quo no aqueles

listados no item 6.2 acima, o Alente Fiduciário dèverá convocal; em ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da

data em que tomar conhecimento do evento, nina Asseinbleia (3eral do Debenturistas para deliberar sobre
a declaraçâo do venoimento antecipado das Debentures, A Assemblela Geral de Debenturstas a que so
refere este item deverã ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias colTidos, a contar da data da prirneira
convocaço on no prazo do 8 (oito) dias corridos, a contar cia data da seguLida cohvocaçao, se aplicável.

6.4. Na Assembleia Coral de Debenturistas do que trata o item 6.3 acima, Os Debenturistas que

1-epresentem, no nilnimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em cireulaçao, poderao deliberar

por näo declarar antecipadamente vencidas as Debentures.

6.5. Na hipotese (i) de no mstataçAo da Assembleia Coral de Debenturistas mencionada no içern6 3r
acima por falta do quOrum; ou (ii) do no set aprovado o exercicio da faculdade prevista no item 6.14t4a

per Debenturistas que representem, no inlnimo, 75% (setenta e chico por cento) das Debentul stt?

cnculaço, o Agente Fiduciéi jo deverá declaiar o vencirnento antecipado das Debentures e eneo

pagamento do que for devido.

6.6.	 Observado o aqui disposto, em caso de declaraço do vencimento antecipado das Deb€nt4r;ii; !
Ernissora obriga-se a efetuar o pagamento do saldo do Valor Nominal das Debentures, acre scfc1b da1

Remuneraçäo, calculada pro rata tempouis desde a Data de JntegTalizaço on da ültima Dairde''

Pagarnento <Ic Remuneraço, conforme o case, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela -
Emissora nos termos cia Escritura em ate s (cinco) Dias Uteis contados do recebimento, pela EJfli5S9I4!T7'\
comunicaçäo por escrito a ser enviada polo Agente Fiduciáro a Emissora, sob pena do, em nâo o ThilSd0I
ficar obrigada, ainda, ao pagainento dos Encargos Moratór os previstos nests Escrtura.

7.	 onmGAçOEs ABICIONAIS PA EMISSORA E DA GARM4TID

7.1
	

A Emissora está adicionalmente obrigada a:
ar

9ç	 r)
C



fornecer ao Agente Fiduciário:

ii

C

z"w

C,C .
C

.3

(a) no prazo previsto pela legislaço e regularnentacâo aplicáveis on em ate 5 (cinco) dias

corrdos da data do sua divulgaçâo, o que ocorrer pritneiro, copia das dernonsfraçöes

funanceiras consolidadas da Eniissora, auditada pola Empresa do Auditor a, relativas ao
exercIclo social entäo encerrado, preparadas do acordo corn a Lei das Sociedades per
Açôes e as regras ernitidas pela CVM, aconipanhadas do relator o da administraçao e do
parecer da Empresa de Auditoria ("Detnonstracöes Fiuianceiras Auditadas Consol idadas

da Einissora");

(b) no prazo de ate 10 (dcz) Dias ilileis contados da data a que so refere o inciso 1(a) acima,

(i) as rubricas necessfirias a ver ficaco do indice Financeiro; (ii) o relatorio consolidado

da rnemoria do calculo compreendendo todas as rubr cas necessárias para a obtenção do
Indice Financeiro, o qual devcra ser calculado pela Emissora; e (iii) declaraçao firmada
por ropresentantes legais da Ernissora acerca da veracidade e auséncia do vfcios do
fndice Financoiro e da inoxistência de qualquer Evento do Vencimento Antecipado, sob
pena de impossibilidade do verificaço o conferencia polo Agonto Fiduciário, podendo o

Agente Fiduciario solicitar a Ernissora todos os eventuais eselarecirnentos adicionais que

so façam necessaries;

(c) os avisos aos Debenturistas, fatos relevantos, atas do assemblelas gerais do acionistas e
reunloes do conse!ho do adnilnistraçäo da Emissora quo de algurna forrna envoivamos

interesses dos DobentuStas cm ate io (dez) dias corridos apos as respeet1m

publicacôes ou, se näo forern publicados, da data em que forern realizados; 	 I

(d) em ate io (dez) Dias Uteis contados do recebimento de solicitaço, qualquer inform

relevante corn rolaçäo as Debentures que Ihe venha a ser solicitada, de maneira razo4

por escrito, pelo Agente Fiduciário, a fun de quo este possa cumprir as suas obriga

nos termos destaEscritura e da Instruço CVM28; 	 1'

cOpia de qualquer correspondência ou notificaçäo judicial Cu extraj udicial recebida fielñ

Etnissora e/ou pela Garantidora que possa resultar em urn Efeito Adverso Relevant; em

ate 10 (dez) dias corridos após o seu recobimento;

informaçöes sobre qualquer Efoito Adverso Relevante, em ate 5 (cinco)

contados da data em que tiver conhocirnento;

(e)

(1)
p

(A_I

(g) irncnto, do >
-f

a Escritura,
C

ro

Zi a
N-)
C)

desde quo seja do scu conhecimento, inforrnaçôes sobre qua
natureza pecuthfiria ou no, do quaisquer cléusulas, termos ou
no prazo do ate 10 (dez) Dias Uteis, contados da data do descu
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(h) todos os demais documentos e inforrnaçes qua a Emissora dotu a Garantidora, nos

termos e condiçôes previstos nesta E.scritura e nos demais Docurnentos da Operacào, so

compromeleram a enviar 80 Agente Fiduciário on que venharn a ser por este solicitados

para cumptir determinaçAo estabelecida em reguLamentaco on lei aplicavel, on

decorrente do decisãojudicial;

•	 IJ.	 manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respeetivos registros do acordo corn as préticas

contabeis adotadas na Repüblica Pederativa do Brash, e pennitir quo representantes do Agente
• Fiduciario, respeitado o disposto na regulamentacao aplicavel, inclusive no inciso XIII do artigo

12 da lnstruçäo CVM 28, tenham acesso, em base razoável, a todo e qualquer relatório da

Empresa do Auditoria entregue a Emissora retbrente as suas dem.onstracôes financeiras, aos livros

e aos denials registros contabeis da Ernissora e da Garantidora;

III. convocar, nos termos da Clausula 9 desta Escrilura, Assembleias Corals do Debenturistas para

deliberar sobre qualquer das matérias que direta on indiretarnente se relacione corn a presente

Ernisso, caso o Agente FiducMrio deva faze-b, nos termos da presente Escritura, inas näo o faça;

TV.	 cumprir corn todas as determinaçôes emanadas da CVM, coin o envio do documentos, prestando,

ainda, as informacôes quo Ihes forein sohicitadas pela CVM;

V. manter pessoal qualificado pam atender do forma eficiente aos Debenturistas, podendo utibizar,

para esse tim, a estrutura 0 05 Orgäos destinados ao atendiinento do seus acionistas (se houved), qu

contratat; as suas expensas, instituiçöes autorizadas pam a prestaçäo desse serviço;
ía i\r	 ,..I--'-	 •'

VI. no alterar seus principals rarnos de negocio conforme previsto no Estatuto Social da Emissrá;

da Garantidota, näo realizar operaçes fora de seu objeto social e näo praticar qualquer at P,effi ,^

desacoido corn seu Estatuto Social elou corn esta Esciitura, em especial os quo possam, dneta 7

indiretarnente, comprorneter 0 pontual e integral cuinprirnento das obrigaçôes assuinidas p&r3t'e

os Debenturistas,	 L. 
VII. obter, observar os termos de, e praticar todos os abs necessários pam manter em pleno vigor todas

as autorizaçôes, concessöes, aprovaçóes, licenças e consentimentos exigidos 1105 ternidiTh:

legis1aço e regulamentaço brasileiras para o exercicio das atividades des-	 6a

Emissora e pela Garantidora e necessárias pan permitir 0 cuinprimento, pela Emissora(kelak

Garantidora, das obrigaçoes previstas nesta Escritura, ou para assegurar a legalidade, valid e eZ3

exequibilidade dessas obrigaçOes;

Vifi. cumprir todas as obrigaçôes assumidas nos termos desta Escritura, inchsivelq que tange a
destinaço dos recursos obtidos por meio da Emisso nos termos do item 4.5. tachna\ ,

CD

cII
/
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IX. salvo nos casos em que, de boa fé, a Emissora e/ou a Garantidora estejam discutindo a

aplicabilidade da id, regra on regulamento nas esferas administrativa on judicial, cumprit; em

todos as aspectos relevantes, todas as leis, regras, reg.ilamentos e ordens aplicáveis em qualquer

jurisdicäo na qual realize negócios on possua ativos;

X. exceto corn re1aço àqueles pagatnentos que estejarn sendo ou venhain a ser questionados pela

Emissora ou pda Oarantidora na esfera judicial on administrativa on cujo descumprirnento nâo

posse resultar em urn Efèito Adverso Relevante, manter em dia o pagarnento de todos os trihutos

devidos as Fazendas Federal, Estadual on Municipal;

XI.	 adotar todas as inedidas necessárias pare:

(a) preserver todos os seus direitos, titulos de propriedade, licencas e ativos necessários pam
a conduço dos seus negocios dentro do respectivo objeto social e des práticas

cornerciais usuais, exceto aqueles cuja perda posse resultar em urn Efeito Adverso

Relevante;

(b) manter em boas condiçOes os bens utilizados na conduçäo do seus negócios, excetuando-
se pelo desgaste normal, exceto os casos em cujo quo o descuinprimento de.ste item näo

possa resultar em urn Efeito Adverso Relevante; e

c)	 pagar on de outra forma quitat, quando devidas, observados as perlados de car ô1nt

	

aplicáveis, todas as suas obrigacôes, inclusive, mas sem lirnitaço, as de natureza ft e41I	 ,

trabathista e comercial, exceto as obrigaçOes cujo descumprimento nâo possarn

em urn Efeito Adverso Relevante.	 , 1\\ 1 E "
kI.

XII.

	

	 contratar e mauler contratados, as suas expensas, durante todo o prazo do vigencta das Debenturq,
os prestadores do serviços da Emisso, incluindo: o Banco Liquidante; o Escriturador Mandatti
o Agente Fiduciário; a agenda do classiflcaco risco; a Empresa de Auditoria; c o sistei4T de
negociaço das Debentures no mercado secundArio per rneio do CETJP 21;

XIII. efetuar o pagamento de todas as despesas razoáveis e devidarnente comprovadas polo Aeo)i
Fiduciáro e, sempre quo possIvel, previarnente aprovadas pela Emissora, que venham/r'\\

	

necessárias para proteger as direitos e interesses dos Debenturistas on para realizar seus etos, ?< 	 ) o

inclusive, honothrios advocaticios e outras despes e custos razoáveis incorrdos em
cobranca de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura. 0 Ag^ii?6
Fiduciário flea desde jA cierite e concorda corn o risco do no ter tais despesEi?eqinbolsadas caso
nâo tenhatu sido previamente aprovadas e realizadas em discordáncia com\i) c?itQios tie born

N.)

\	 't@
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senso e razoabilidade geralniente aceilos em relaçôes cornerciais do gënero, e (ii) a

fiduciária quo the é inerente;

XW, no ceder, transferir ou do qualquer forum alienar quaisquer do suas obrigaçôes relacionadas as

Debentures ou decorrentes dos Docurnentos da Operacäo scm a prévia e expressa aprovaçäo de
Debenturistas representando, no rnInitno, 75% (setenta e chico por cento) dos titulares das
Debentures em cireutaçäo, reunidos em Assemblela Geral do Debenturistas convocada

ospeciatmente para tat final idade;

XV. apresentar aos potencias investidores da Oferta Restrita declaracOes e informacöes verdadeiras,

completas e corretas;

XVI. prornover o registro desta Escritura na JIJCE.SP e 1105 Cartórios do RTD e o registro do Contrato

de Garantia nos CartOrios do RTD, confbrme aplicável, no prazo 0 forma previstos nesta Escritura

e no Contrato do Garantia (conforme aplicavet);

XVII. cumprir rigorosarnente corn o disposto na !egislaço em vigor perthiente a Potitica Nacional do
Melo Ambiente, as ResoluçOes do Conaina - Conseiho Nacional do Meio Ambiente e As demais

Iegislaçôes e regulamentacöes ambientais supletivas, adotando as medidas e açOes preventivas ott
reparatOrias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decolTentes da

atividade deserita em seu objeto social, exceto se o descumprimento näo resultar em urn Efeito

Adverso Relevante; :jIfl

XVIII. enquanto as Debentures estiverem em ctrculaçäo, cumprir as obngacoes previstas no artigo 
i7 

d	 E IIM,

Instiuço CVM 476, quais sejain

(a) pieparar as suas dcrnonstraces financetras consolidadas do encerramento do exeLcicid
em conformidade corn a Lei das Sociedades por Açôes e corn as regras ernitidas p4a it

CVM,

(b) submeter as suas demonstraçOes financeiras consolidadas a auditoria, por auditOr'

registrado na CVM;

(c) divulgar as suns dernonstracöes financeiras consolidadas, acompanhadas do 1hoçds

explicativas e parccer do auditores independentes, em atm página na redo ;nund4ijde I<

computadores, dcntro do 3 (lit) meses contados do encerrarnento do exereicio

tics tennos da alinea (i) acinia;

(d) manter os docurnentos mencionados na alinea (c) acirna em sua pagiçaede mundial

do cornputadorcs, por urn prazo do 3 (trés) anos; 	 \	 N ti . ;t	 2
N)



(e)	 observar as disposiçöes da Instrução CVM 358, no que Se i'efere a dever de sigilo e

vedaçoesA negoeiaço;

(0 divuigar em sua página na rede mtrndial de computadores a ocorréncia de qualquer fato
relevante, confonne definido no artigo 2° da Instruço CVM 358 e cornunicar sua

ocorrência imediatamente so Coordenador Lider, ao Agente Fiduciario e A CETIP; e

(g)	 fornecer todas as informaçOes solicitadas pela CVM efou pela CBTIP.

7.2. As obrigaçöes previstas nas alineas (d), (e), (D (g) e(h) do inciso I do item 7.1 acima, bern como

aquelas previstas flog incisos VI, VII, IX, X, Xi, XIV e XVII do item 7.1 acirna, serâo aplicveis e deveräo

ser curupridas taunbém pela Garantidora.

8. AGENTE vmuaflio

8.1.	 Nonieação

8.1.1. A Emissora norneia e constitui o Agente Fiduciário dos Debenturistas desta Enusso a

PENTACONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILTARIOS, acima

qualificada, a qua!, neste ato, aceita a norneaço para, flog termos da lei e desta Escritura, representar

perante a Emissora a comunhão dos titulares das Debentures.

8.1.2. 0 Agente Fiduciáuo exercetá suas fünçoes a partir da data de assinatura desta Escritura, deverid

permanecer no exercicio de suas firnçoes ate a IiquidaçAo integral das obrigaçes previstas na preselti ç\\
Escritura ou ate sua efetiva substituiçAo.

iJ

8.2.Declaraçöes	 I

ow
8.2,1. 0 Agente Fiduciár o, norneado na presente Escritura, declara sob as penas da lei, quo:

L
I.	 aceita a fiinçAo para a qua[ foi nomeado, assurnindo integrairnente os deveres e atribuiçoes

previstos na lcgis!açäo especifica e nesta Escritura;

conhece e aceita integrahnente esta Escritura, todas as suas clausulas e condiçOes;

esta devidamente autorizado a celebrar esta Eseritura e a cumprir coin suas obrigaç&s
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessari4i'aca tanto;

II.

Ill.

)'(	 x
(A)
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TV,	 a celebraçAo desta Escritura e o cumprirnento de suas obrigacOes aqui previstas nAo infllngem

qualquer obrigaço auteriormenle assumida polo Agenle Fiduciário;

V. näo tern qualquer impedimento legal, conforme pará&afo 3° do artigo 66, da Lei das Sociedades
pot AçOes e a InsIruço CVM 28, ou dernais normas apiicáveis, para exercer a firnçAo de agente

fiduciârio da Einissâo;

VI. no se encontra em nenhurna das situaçöes de conflito do interesse previstas no artigo 10 da

Tnstruçäo CYM 28;

VII. näo tern qualquer ligaço corn a Etnissora quo o impeca de exercer suas thnçoes;

Vifi. está ciente das disposicôes da Circular BAEN n o 1.832, do 31 do outubro do 1990, confonne

alterada, e das dernais disposiçôes ernanadas do Banco Central do Brash;

IX. verificou a veracidade das hfforrnaçäes contidas nesta Escritura;

X. 6 urna instituição financeira, estando devidamente organizada, constitulda e existente de acordo

corn as leis brasileiras;

Xl.	 esta Escritura constitui obrigacäo válida e eficaz do Agente Fiduciário e exequivel do acordo.qn,...

as seustermos; e 	 -	 c: [71
XII	 na data de assrnatura da presente Escritura de Emissao, confbrme organograrna encaminha 4 a

Emissora, o Agente Fiduciario identificou que presta serviços do agente fiduciário nas seuikt
ernissOes: (I) I' (prirneira) ernissäo de debentures simples, näo conversiveis em açOes, da e$pi
quirografária, em sdrie(mica, corn garantias adicionais fidejussória e real, pam distri
publica corn esforços restntos, da Emissora ("P Emisso da Einissora"), corn vencunento tm5
de maho do 2016, em que foram emitidas 300 (trezentas) debentures, na data de einisso, noja1or
do R$300.000.000,00 (trezentos milhoes de reals). Ate a presente data forain verificados eventos
do arnortizaçäo, conforme previsto na escritura de emissâo. Na data da ernisso, as debênturesd ----

t o Ernisso da Ernissora sâo garantidas per garantia fidejussOria da Garantidora, hem
ëessäo fiduciãria dos direitos creditorS em decorréncia dos ontratos do n° 0800.00606 	 0.2,A 	 \\

0800.0062504.10.2 conforme previsto na eseritura do emissâo; (ii) 2' (segunda) emi fk de	 ) *
U)

debentures simples, nao conversiveis em açôes, da espécic quirografárza, em s6rie trnca,'çom._-- vi
.	

'
garantias adicionais fldejussOna e real, para distribuiço püblica, coin esforcos restritosd
Emissora ("2' Ernisso da Emissora"), coin vencimento em 22 dejunho do 2018, em que forrnt

•	 emitidas 30.000 trinta mu) debentures, na data de emissäo, no valor deçR$300.000.000,00
(trezentos rnilhOes de reals). Ate a presente data mao foram verifteados eventks dè-rnmtPzaçao,
resgate, conversao, repactuaçäo e inadimplemento, conforme previsto na escrituka do 	 Nd'CC'
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data da ernissäo, as debentures daT Bmissâo da Ernissora so garantidas par garantia fidejussoria

da Gat-antidora, bern coma por cesso fiduciria dos direitos creditórios em decorréncia dos
Contratos de if 0800.0060661.10.2, 0800.0062504.10.2 conforme previsto na escritura de

emissäo; (iii) 10 (prirneira) ernisso do debentures simples, näo conversiveis em açöes, da espécie

quirograthna, corn garantia fidejuss&ia, em s6r!e ünica, para distribuiçäo püblica coin esforços
restritos do colocaçâo, da Garantidora ("V Emissäo da Garantidora"), corn vencimento em 24 do
rnaio do 2018, em quo foram ernitidas 1.000 (mil) deb8ntures, na data de emisso, no valor do

R$100.000.000,00 (cern rnilhôes do reals). Ate a presente data nAo fbi verificado qualquer evento
do resgate antecipado, amortizaçao, eonversäo, repactuaco e inadimplemento. Na data do
emissäo, as debentures da P Brnissao da Garantidora so garantidas par garantia fidejussória da
Emissora, conforme previsto na escritura do eniiss5o; e (iv) 1' (primeira) ernissäo de debentures
simples, näo oonverslveis em açOes, da espécio quirografária, corn garantia fidejussoria, em série

nica, para di stribuição pb1ica, corn esforços rostritos do colocacâo, da Companhia do Aguas do

Brasil - CAB AMBIENTAL (9" EmissAo da CAB AMBIENTAL"), corn vencirnento cm 28 de

junho do 2020, em quo foram einitidas 100.000 (cern mil) debentures, na data do ernissão no valor

do R$100.000.000,00 (cern mlthoes do reals). Ate a presente data no foi verificado qualquer
evento do resgate antecipado, arnortizaço, conversäo, repactuaçâo e inadimplornento. Na data da
emisso, as debentures da 1" Emisso da CAB AMBIENTAL sâo garantidas por garantia

fidejussória da Einissora, conforme previsto na oscritura do ernissâo.

8.3. Remuneraçäo do Agente Fith,ciário

83.1. Polo dosempenho dos deveres e atribuiçoes quo Ike competein, nos tennos da lei e da

Agente Fiduciário receberá a seguinto rernuneraço:

1. parcolas anuais do R$6.000,00 (5015 mit reals), sendo a primeira devida no 5° (quinto) DiajtJfl

após a assinatura da presente Escritura, e as domais na mesina data dos anos subsequentes, tek

IiquidacAo integral this Debentures;

II. as parcelas citadas no inciso 1 supra seräo reajustadas pola variaçäo acumulada do IGP-M,na
thita deste, cu ainda na impossibilidade do sua utilização, pelo Indice quo vier a substitul-t,.a
partir da data do prinieiro pagarnento do rernuneraço, ate as datas de pagarnento seguintes,

calculadas pro-rata die, so necossaiio.

ilL	 em caso do inora no pagarnento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário nos terrnd
item 8.3.1, as debitos em atraso ficaräo sujoitos a malta contratual do 2% (dois por conto)
valor do débito, hem coma a juros moratOrios de 1% (urn por cento) ao me ficando o vaItl
débito em atraso sujeito a atualizaçäo monetária polo 1GP-M, inciden e (d 1< a data

inadimplencia ate a data do efetivo pagamonto, calculadopro rata die.	 \	 '\

ttc.fl -,0
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8.3.2. 0 pagamento da rernuneracâo do Agente Fiduciario serfi feito mediante depósito na conta corrente
a set indicada par este no mornento opoituno, servindo a comprovante do depósito como prova de

quitaço.

83.3. As parcelas citadas nos itens acinia serâo acrescidas dos seguintes impostos: 185 (Imposto Sobre

Servicos de Qualqucr Natureza, P15 (Contribuicäo an Programa de Integraco Social), COFINS
(Contribuicão para o Financiamento da Seguridade Social) e quaisquer outros impostos que venharn a
incidir sabre a reimineraço do Agente Fiduciário, excetuando-se a JR (Imposto de Reuda), nas aliquotas

vigentes nas datas de cada pagamento.

8.3.4. A rernurieraçâo não mcmi despesas consideradas incorridas peto Agente Fiduciário no

,	 desempenho de suas fuinçöes, que deverao ser pagas elou reembolsadas canforme item 8.4 da presente

Eseritura.

8.3.5. A rernuneracâo prevista neste item 8.3 será devida mesmo apOs a vencimento das Debentures,
case o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na qualidade de agente fiduciário dos Debenturistas em

ftmço de inadimpleinento da Emissora, remuneragdo essa que será calculada proporcionahnente aos

ineses de atuaçäo do Agente Fidueiario.

8.4.	 Despesas

8.4.1. A Ernissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que tejiha,

coinprovadamente, incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas au para realizar sSi.tcx?r

créditos.
It

U

8.4.2. 0 ressaicirnento a que se refere o item 8.4.1 acima seth efetuado em ate 10 (dez) Dias Utcis 	 9 a

contados da entrega a Ernissoia dos docurnentos cornpiobatói ios das despesas efetivainente incorridas

11

843 No caso de madimplemento da Emissoia, todas as despesas corn piocedirnentos legais, rnclusk'e\

as administrativas, em que a Agente Fiduciário venha a incorrer pars resguardar as interesses 	
E

Debenturistas devero ser, sempre que possivel, previamente aprovadas pelos Debenturistas, r

posteriormente, confornie previsto em lei, ressarcidas pela Emissara, mediante comprovaçâo do seti
pagainento. Tais despesas a serein adiantadas pelos Debenturistas inc!uern também gastos coin honorarjeOUt'T)N,

advocaticios de terceiros, depOsitos, custas e taxas judiciárias nas açôes propostas pelo Agente Fiduc4ii 	 LL

na condiçAo de representante da comunhäo dos Debenturistas. As eventuais despesas, depOsitos e cjiks k )
judiclais decorrentes da sucumbência em açöes judiciais decorrentes da sucumbéncia em açOes judi0__/y))

seräo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bern coma a remuneracäo do Agente Fiduciario
hipotese de a En,issora perruanecer em inadimpléncia corn relaçäo ao pagamento detagor urn perfodo

superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar adiantarnento aos bebewuristas para

cobertura do risco de sucunibência. 	 \	 \\ ,.



8.4.4. As despesas a quo so refere este item 8.4 comprcendero, inclusive, aquelas incorridas corn:

1.	 publicacao de relatórios, avisos e notificaçaes, conforme previsto nesta Escritura, e outras quo

vierein a soy exigidas per regularnentos aplicáveis;

11.	 extraço do certidoes;

111.	 locomocöes entre estados da Repb1ica Federativa do Brash, alimentaçäo e respectivas

hospedagens, quando neeessárias ao deseinpenho das funçOes; e

IV.	 eveotnais levantamentos adicionais e especlais on peuiciais quo vierern a ser iinprescindiveis, se

0	 ocolrerem omissbes elou obscuridades nas informacoes pertinentes aos estritos interesses dos

Debenturistas.

8.5.	 Deveres

8.5.1. Alérn do outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura, constituem

deveres e atribuiçöes do Agente Fiduciário:

I.

IL

•	 ilL

IV.

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exerciclo da funco, o cuidado
o a diligência quo todo hoinern ativo e probe costuma empregar na administraço dos seus

propriosbens;

renunciar a fiinçlo na hipótese de supervemência do conflitos do jnteresse oil do qualquer ttc

rnodandade do inapttdo,

cornet var em boa guards, toda a escrituração, correspondéncia e demais papéis relacronados 	 $

exerciclo do suas funçOes,

verificar, no memento de aceitar a fiinçào, a veracidade das inforrnaçoes contidas nesta Escittura,.L. -
diligenciando para quo sejam sanadas as omissOes, faihas on defeitos do que tenha conhecirnento;

Z.
V.	 promover, case a Emissora no o faca, a inscriço desta Escritura e respectivos adita

JUCESP e nos Cartórios do RTD, sern prejuizo da ocorréncia do descumprimento de
	

1

no pecuniária pela Enlissora, hipotese em quo a Eniissora deverá fornecer as info

documentos necessarios a referida inscriçäo;

VI

U

acompanhar a observãncia da periodicidade na prostaco das informaçöes
os Debenturistas acerca do omissôes ou inverdades constantes do tais hifori'I

atertando

C
IT)

• 4)	
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VII. emitir parecer sobre a suficiéncia das inforrnaç.Oes constantes das propostas de rnodificacôes nas

eondiçoes das Debentures;

VIII. verificar a regularidade da constituicâo da Garantia Real e da Fiança, bern como o valor dos bens

dados em garantia, observando a manutençäo <Ic sua suficiència eexequibilidade;

IX. examinar a proposta de substituiço <Ic bens dados em garantia, inanifestando a sua expressa e

justificada concordância;

X. intimar a Emissora e/ou Garantidora a reforçar a garantia dada, na hipótese do sua deterioraçäo on

depreciacão;

XL solicitar, quando julgar necessário para o tiel desempenho do suas fiinçôes, certidoes atualizadas
dos distribuidores elveis, das Varas <Ia Fazenda Pâblica, cartorios de protesto, Juntas de
Conciliaçäo e Julgamento, Procuradoria da Fazenda P(iblica, onde se localiza a sede do
estabeleciniento principal da Emissora e da Garantidora e, também, da localidade onde so situe os

bens dados CIII garantia;

XII. solicitat; quando considerar necessário e de forma justificada, auditoria extraordinária <Ia Emissora

e/ou da Garantidora;

XIII. convocar, quando necesséro, a Assernbleia GerM de Debenturistas, mediante anôncio public 4p

polo menos 3 (trés) vezes, nos orgaos de imprensa previstos no item 5.18.1 acinia;	 hu ;
C

XIV. comparecer a Assembleta Geral do Debentunstas a fan de prestar as informaçoes quo The foyet)

solicitadas;
:

XV. elaborar retatOrios dostinados aos Debenturistas, nos termos <Ia alinea "b" do paragraf'o prin*jrV'
do artigo 68 <Ia Lei das Sociedades por Açoes, relativos aos exercIcios soclais da Binissor4os

quais deverao coifler, an menos, as infonnaçOes abaixo. Pam tanto, a Etnissora obr ga-se a cnvit
todas as informaçöes financeiras e atos societários necessários a realizaçao do relatório
supracitado, quo venharn a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, incluindo o organograrna,4i
grupo societário <Ia Emissora, o qual deverá conter, inclusive, controladores, contro$d
sociedades sob controle comum, coligadas e sociedades iritegrantes do bloco do controle, osfjqiis
deverâo ser devidainente encarninhados pela Ernissora ate 30 (trinta) dias antes do encerrai1p

do prazo para disponibilizaco aos Debenturistas do relatório anual, confondisposto no inct
XVffl, do arligo 12, da Tnstruçäo CVM 28 e no artigo 68, parágrafo prirneit, a Inca "b", da Lei

das Sociedades por AçOes:

C

p-I
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(a) eventual ornisso on incorreçäo do que tenha conhecirnento, contida nas inforniacôes
divulgadas pela Ernissora on, ainda, o inadiniplernento on atraso na obrigatéria prestaco

de informaçöes pela Ernissora;

(b) alteracOes estatutárias oconidas no perlodo;

(c) cornentáros sobre as dernonstracOes financeiras da Emissora, enfocando Os indicadores

econOinicos, fluanceiros e da estrutura do seu capital;

(d) posiçäo da distribuicAo ou colocação das Debentures no mercado;

•	 (e)	 resgate, arnortizaço, converso, repactuaçäo e pagarnento do juros das Debentures
realizados no perlodo, bern como aquisicöes e vendas do Debentures efetuadas pela

Emissora;

(0
	 acompariharnento da destinaçäo dos recursos captados por melo da Emisso, do acordo

coin os dados obtidos junto aos adiniiiistradores da Ernissora;

(g) re1aço dos bens e valores elitregues A sin adrninistraco;

(h) cumprimento de outras obrigacöes assumidas pela Binissora nesta Escritura;

[!I

S

XVL

(i)	 decIaraco acerca da suficiência e exequibilidade das garantias das Debentures;

(1) existéncia de outras emissôes de debentures, pUblicas ou privadas, feitas pela I

por sociedade coligada, controlada, controladora on integrante do inesmo
EmissoLa em quo tenha atuado corno agente fiduciArio no perlodo, bern como os

dados sobre this emissöes: (1) denorninacâo da conipanhia emissora; (ii) valor da
(iii) quantidade de debentures ernitidas; (iv) espécie; (v) prazo de vencim

debentures; (vi) tipo e valor dos bens dados em garantia e denorninaçAo dos gan
e (vii) eventos do resgate, amortizaçflo, conversAo, repactuaco e inadimpler

periodo; e

(k)	 declaraçäo sobre sua aptidAo pam continuar exercendo a fiinçâo de agente

disponibilizar o relatorio a quo so refere o inciso XV acima ate o dia 30 de abril de cath
relatorio deverá estar disponivel na sede da Ernissora, na CVM, na CETIP, na sede do

Fiduciério e do Coordenador Lider;

rC

0

C
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XVII. publicar, As expensas da Eniissora, DOS orgäos de imprensa em que a Emissora deva efrtualsuas

publicaçoes, anüncio comunicando aos Debenturistas quo o relatório Sc encontra A disposicäo nos

locais indicados no inciso XVI acitna;

XVIII. manter atualizada a reIaço dos Debeuturistas e seus endereços, e a disposiço da Emissora,
inediante, inclusive, so1icitnço do infoimaçoes junto a Emissora, ao Banco Liquidante, ao
Escriturador Mandatfirio e A CETJP, sendo que, para fins do atendimonto ao disposto neste inciso,
a Ernissora e us Debenturistas, mediante subscriçao e integralização das Debentures,
expressamente autorizam, desde jé, o Banco Liquidante, o Escriturador Mandatario e a CETJP a
atenderein quaisquer solicitaçOes feitas polo Agente Fiduciário, inclusive referentes A divu1ga0o,

a qualquer moinento, da posicão de Debentures e seas respectivos titulares;

XIX. utscahzar o cumprimento das clausutas constautes desta Escritura, especialmente daquelas

iinpositivas de obrigaçoes de fazer e näo fazer;

XX. notificar os Debenturistas, no prazo ináximo do ] 5 (quinze) dias da ciência da ocorthncia do
evento, a respeito de qualquer inadimplemento pela Ernissora de obuigaçöes assumidas nesta
Escritura, indicando o local em quo fomecera aos interessados maiores infbrmaçôes. Comunicaço

do igual teor devera ser enviada a CVM e A CETIP;

XXI. divulgar as informaçöes referidas no ineiso XV(j) acima em sua página na rode mundiat do

computadores tao logo delas tenha conhecimento;
(	 rf.'

)QCI1 acompathiar o cumpinnento, pela Emissora, do tndice Fmanceiro, e

I\.\:,i	 (.
XXffl. disponibilizar aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, através do sua cend!'

atendimento e/ou website, o saldo do Valor Nominal das Debentures, o qual seth caIcula4)elii

Emissora.

8.6.	 AtribuicOes Especlifeas

8.6.1. Sem prejuizo do disposto no item 8.5.1 acima, o Agente Fiduciário usará de
procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora para a proteço e defrsa dos jul
comunhäo dos Debenturistas na roalizaçäo do seus crdditos, devendo, observados os termos e
desta Escritura, em caso de inadimplemento da Einissora:

1.

II.

declarar auteeipadarnente vencidas as Debentures e cobrar seu principal e acessorios, observ'aa4

os termos e condiçoes desta Escritura;

requerer a faléncia da Emissora, DOS termos da legislaçNode regência
-S
0
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ifi. executar a Gararitia Real objeto do item 5.23 desta Escritura, judicial ou extrajudiciatmente, nos
terinos do Contrato de Garanlia, e a Fiança objeto do item 5.22 desta Bscritura, recebendo o

produto da cobrança e aplieando-o pm rata no pagamento dos Debenturistas; e

IV,	 representar os Debenturistas em processo de faléncia, recuperaçâo judicial e extrajudicial,

intervençâo on liquidacAo da Emissora.

8.6.2. 0 Agente Fiduciário somente se eximitá da responsabilidade pela näo adoçito das medidas

contempladas nos incisos 1, 11, III e IV do item 8.6.1 acima, se, convocada a Assembleia Gem! de
Debenturistas, esta assim o autorizar por deliberaçAo da unanimidade das Debentures em cireulacAo. Na
hipOtese da ailnea IV do item 8.6.1 acima, será suficiente a deliberaçâo da inaioria das Debentures em

circulaço.

8.7.	 Substituiçäo

8.7.1. Nas hipôteses de auséncia on impedimentos temporários, renthcia, Iiquidaço, dissoluçAo ou
extinçAo, on qualquer outro caso de vacñncia na fuinço de agente fiduciário da Einisso, será realizada,

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a determinat, Assembleia Geral de
Dehenturistas pam a escoiha do novo agente fiduciário da Emisso, a qual poderá ser convocada pelo
próprio Agente Fiducirio a ser substituldo, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no

mInimo, 101/o (dez por cento) das Debentures em eirculaçAo, on pela CVM. Na hipotese da convoeaço

no ocorier ate 15 (quinze) Dias llteis antes do término do prazo acima citado, caberá it Emissora efetuá;.__;c
Ia, sendo certo que a CVM poderá nonieai substituto provisóno, enquanto não se consurnar o Proceks4 d

escoiha do novo agente fiduc;ário da Einissäo A substi(utcäo nào iinp!icara remuneraço 80 flovO

fiduciáno superior it ora avençada 	 I

......

8.7.2. Na hipotese de no potter o Agente Eiduciário coiitinuar a exercer as suas ftinçoes Øor
circunsthricias supervenientes, deverá este coinunicar imediatamente a fato it Emissora e aps

Debenturistas, solicitando sua substituiçAo.
E 1

8.7.3. Em quatquer hipótese, a substituiço do Agente Fiduciário ficará sujeita a comunicaçAo prévia it
CVM e a sua manifèstaço acerca do atendimento aos requisitos previstos no artigo 90 da lnstruçao

28 e eventuais norinas nosteriores.

8.7.4. A substituiçao do Agente Fiduciário em carater permanente deverA ser objeto de

Escritura, que deverá ser registrado na JUCESP.

8.7.4.1. 0 agente fiduciário substituto deverá, irnediatamente apos sua
Debenturistas em forma de aviso nos ternios do item 5.18.1 acima.
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8.8.	 Outras flisposicoes relativas so Agente Fiduciário

8.8.1. 0 Agente Fiduciário do emitirá qualquer tipa do opiniäo ou fará quaiquerjuIzo do valor acerca
do qualquer fato quo seja do competéncia da Assombleia Goral do Debenturistas, comprornetendo-se nesse
case, tão-somente, a agir em canformidade corn as instniçöes quo the forern transmitidas poles
Debenturistas nos termos dosta Escritura. Neste sentido, o Agente Fiduciário nfto possth quatquer
responsabilidade sabre o resultado on sobre as efeitos juridicos decorrentes do ostrito cumprimento das
orientaçöes dos Debenturistas. A atuaçAo do Agente Fidueiário lirnita-se ao quanto previsto na 1nsImço
CVM 28, na presonte Escritiira e nos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades per Açoes, estando este

isento do quaisquerresponsabilidades adielonais.

8.8.2. Sorn prejuizo do son dover do diligência, a Agente Fidueiário assumira quo as documentos
originals au cópias auteuiticadas dos docuinentos encami nhados pela Bmissora ou per terceiros a sou

pedido do foram objeto do fraude on adulteraçâo. Näo seth ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela

e1aboraço de documentos societários da Emissora e/ou da Garantidora, cabendo a Emissora c/on a
Garantidora, conforme o case, elaborar tais docurnentos, nos termos da legislaçäo apllcável.

8.8.3. Os atos ou inanifestaçOes, par patio do Agente Fiduciário, quo criarem rosponsabilidado acts
Debenturistas e/an exonerarem terceiros do obrigacoes para corn cbs, somente seräo válidos quando

previarnente assini doliberado poles Debenturistas reunidos em Assembloia Geral do Debenturistas.

9.	 ASSEMBLEIA GEI4AL DE DEBENTURISTAS 	 -
$

	I,.I\P 	 ;3
9.1.	 Os Debenturistas podero, a qualquor tempo, reunir-se em assemblela geral ("Asseinblei4 	 rn

de Dobonturistas"), do acordo corn a disposto no at-tigo 71 da Lei das Sociedades per Acaes, a
deliberarem sobre matéria de intocesse da cornunhdo dos Debenturistas. 	 g:. a

0 '

9.2.	 Convocaç%o
0

9.2.1. As Assombleias Gerais de Debenturistas poderâo ser convocadas polo Agertie Fiduciári pelat;
Emissora, pela CVM on per Debenturistas quo representern, no minima, 10% dez par centd5 	 - -

Debentures em circutação.

9.2.2. A convocagao do Assembleias Gerais do Debenturistas so data mediante anfinclo pubili
menos 3 (trés) vezes nos orgos do imprensa rofori dos no item 5.18.1 acirna, respeitadas outi
,-elacionadas a pub1icaço do anUncio do convocaço do assernbleias gerais constantos da
Sociodades por Açöes, da regulamentaço aplicável o desta Escritura.
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9.2.3. Qualquer Asseinbteia Geral de Debenturistas dcvcra ser realizada em prazo nhlnirno do 15
(quinze) dias, contados da data da primeira publicaçâo da convocaçäo. QuaLquer Assemblcia Gera[ de
Debenturistas em segunda convocação sornente poderá ser realizada em, no mInimo, 8 (oito) Was apes a
data marcada pan a insta1aço da Assemblela Geral do Debenturistas em primeira convocaçäo.

9.2.4. As deliberaçOes toinadas pelos Debenturistas, no ambito de sue competéncia legal, observados os

quora estabelecidos siesta Escritura, serâo existentes, válidas e eficazes perante a Etnissora e obrigarAo a
todos os titulares das Debentures, independentemente de terem comparecido as Assembleias Gerais do
Debenturistas respectivas on do voto proferido nessas Assemblcias Gerais do Debenturistas.

9.3.	 Quórtnn de Instalaçiio

9.3.1. As assemblelas gerais de Debenturistas instalar-se- go, em primeira convocaço, corn a presença
de titulares do, no mInimo, metade das Debentures CIII circuIaço e, em segunda coavocaçâo, corn
qualquer quorum.

9.3.2. Para efeito desta Escritura, incluindo a constituiço do todos e quaisquer dos quOruns do
instalação eiou de1iberaço da Assembleia Gera! de Debenturistas aqui previstos, considera-se
"Debentures em circulaçao" todas as Debentures subseritas e integralizadas, exeluidas aquelas mantidas
em tesouraria pela Emissora e pelas suas Afiliadas, iucluindo, mas no se limitando, pessoas direta ou
indiretamente relacionadas a qualquer dos pessoas anteriormente mencionadas, tais corno, cönjuge,
companheiro, ascendentes, descendentes ou colaterais ate 0 segundo gnu.

94 MesaJhretora	 TJ

9.4.1. A presidencia e secietaija das Assembleias Gerais de Debentunstas cabeiao aos represen rreleitos pelos Debentutistas piesentes ou Aqueles que forem desgnados pela CVM

• 9.5.	 QuOrum de Deiiberaçio

9.5.1. Nas dehberaçoes das Asseinbiejas Gerais de Debenturistas, a cada Debenture em circ iacacu:.,.
caberá urn voto, admitida a constituiçäo de mandatário, Debenturista ou no. Observado o disposto no
item 9.5.2 abaixo e salvo disposto de outra forma nesta Escritura, qualquer alteraçäo nas cláusuJas,ou--'-.....
condicoes previstas nesta Escritura devera ser aprovada por Debenturistas quo representem, pelo 4bs 	 t\
2/3 (dois tercos) das Deb€ntures em circulaçao.

9.5.2. Salvo disposto de outra forma nesta Escritura, as alteraçoes relatives as caracter1sticàQs-j-)Y
Debentures, inclusive no caso do rerthncia on perdo ternporário, conforme venham açser propostos pelE'
Emissora, que impliquem em alteraço: (i) da Reniuneraço das Debentures, (ii) das ta'de Pagamento 1
de Reniuneraçao, (iii) da Data de Vencirnento das Deb&itures, (iv) dos valores, moiitanta\e dates de--

\	 \c.
nG	 N.j
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amortizaço do Valor Nominal das Debentures, (v) dos Eventos de Veneimento Antecipado, e/ou (vi) da
a!teração dos quoruns de dcl iberaçào e dos termos e condiçöes previstos nesta Cláusula 9, dependerão da
aprovação, seja em prirneira convocação da Assembleia Geral de Debentudstas, seja em qualquer outra
subsequent; pot Debenturistas titulares do, no mlnimo, 90% (noventa pot cento) das Debentures em

circulação.

9.6.	 Outras Disposicöes Aplicáveis A Assemblela Ceral deDebenturistas

9.6.1. Seth facultada a presença dos representantes legais da Emissora em quaisquer Assembicias Gerais

do Debenturistas.

9.6.2. Apticar-se-a a Asseinbleia Geral de Debenturistas, no que couber, 0 disposto na Lei das

Sociedades pot Açóes a respeito das assemblelas gerais de acionistas.

9.6.3. 0 Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembicias Gerais de Debenturistas e prestar

aos Debenturistas as informaç&s quo the forem solicitadas.

9.6.4. Aplicar-se-a As Assemblelas Gerais de Debenturstas, no quo couber e no conflitar corn o aqul
disposto, o disposto na Lei das Sociedades por Açoes sobie assernbleia geral de acionistas.

10. NtcLARAçOES E GA1IANTJAS PA EMISSORA E PA GARANTIDOBA

10.1. A Emissora e a Garantidora declaram e garantem 80 Agente Fiduciário, in data da assinatura desta..

Escritura, quo:	 ill jç

são sociedades anô y ijrnas devidamente organizadas, constituldas e existentes segundo as Iei

Repüblica Federativa do Brash;

estAo devidamente autorizadas a celebrar a presente EscdPira e a eumprir sums respecti4$
obrigaçôes previstas nesta Escritura e nos demais Documentos da Operação, e a Emissor4eka'
devidainente autorizada a emitir as Debentures, tendo sido satisfeitos todos as requisitos leis e §
estatutários necessórios pan tanto;

as obrgaç6es assurnidas nesta Escritura constituem obrigaçöes leg
da Emissora e da Garantidora, exequlveis de acordo corn seus terino
execuço poderá estar Jimitada por leis relativas A falência, insolvé
ou leis similares afetando a execuço de direitos de credores em gem

(P

T.

II.

111.

lit
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IV. rnanterñ em vigor toda a estrutura do contratos e deniaja acordos existentes necessários pam
assegurar a Einissora e a Garantidora a inanutençäo das suas condiçôes atuals de operaçAo e
flincionarnento;

V. a ce1ebraço da presente Escritura e a Ernisso forarn devidatnente autorizadas pelos órgâos
societérios competentes e näo inflingem o Estatuto Social da Ernissora on da Garantidora, on
qualquer Id on restriçao contratual que as vincule on afete;

VI. nenhum registro, consentirnento, autorizaçäo, aprovacäo, licença, ordein de, on qualificaçao junto
a qualquer autoridade governamental on órgao regulatório é exigido para o cumprirnento, pela
Emissora on pela Garantidora, de stias obrigaçoes nos termos da presente Escritura, on pan a
rea1izaço da Ernissäo, exceto pelo arquivarnento desta Escritura (e seus eventuais aditarnentos),

da AGE da Ernissora e da RCA Garantidora na JUCESP e o registro desta Escritura (e seas
eventuais aditamentos) nos Cartorios de RTD, bern coino o regbtro das respectivas publicaçöes da
AGE da Ernissora e da RCA da Garantidora na JUCESP e o registro das Debentures junto ao
MDA e an CETIP 21;

a ce(ebraço desta Escritura e o cuinprimento das obrigaçoes aqui previstas no infringern
qualquer disposiçâo legal, contrato on instrutnento do qua! a Ernissora on Garantidora sejarn part;
nem Ira resultar em: (I) vencirnento antecipado de qualquer obrigaçaa estabelecida em qualguer
desses contratos ott instrumentos; (ii) criaço de qualquer onus on gravame sabre qualquer ativo
on bern da Ernissara don a Garantidora, exceto per aqueles já existentes na presente data e pela
Cesso Fiduciária do Direitos Creditorios; on (iii) rescisfio do qualquer desses contr4p &
instruinentos;	 \ j

a Ernissora e a Garantidora possuem justo titulo do todos os seus hens nnOveis e dernais di jOl

ativos de sua propriedade, exceto quando, individua!niente on em conjunto, não k e4i '
advet samente a capacidade de cumpi trnento, pela Emissoi a c/on pela Garantidora, dr'\*uas

	 .:
obrtgaçoes previstas nesta Escittura, 	

!:
as idtimas Dernoristraçoes Financeiras Auditadas Consolidadas da Emissora disp6niveis"
apresentatn de maneira adequada a sihaço financeira da Ernissora nas datas a que se rercm,
tendo sido devidamente elaboradas em conformidade a Let das Soctedades pal A96es e as
emitidas pela CVM. Desde a data das Demonstraçoes Financeiras Auditadas Consolida/49"d a,
Ernissora mais recentes, no houve nenhurn Efeito Adverso Relevant; no houve $ii4quepc
operaçao envolvendo a Emissora e/ou a Garantidora fora do curso normal de seus Reg oc1Q9qu&i
seja relevante para a Emissora on para a Garantidora, c no houve qualquer a1teraço no
sodal on aurnento substancial do endividamento da Ernissora c/au da Garantid4N

C

NJ
o •.
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VII.

VIII.

IX.



XV. tern conhecirnento do que a Emissora nâo p
quo as Debentures denim do prazo do 4 (qu
do encerrarnento da Oferta Restrita, a menos

XVI. no tern nenhurna ligação corn o Agente Fl
plenamcnte, suas fiinçôes corn relaçäo a esta

X. não tern conhecimento da existência do qualquer aço judicial, procedimento administrativo on
arbitral, inquérito ou investigaço pendente on iminente envolvendo a Ernissora elou a
Garantidora perante qualquer tribunal, orgäo governamental ou árbltro, quo possa causar urn
Efeito Adverso Relevant; além daqueles mencionados nas dernonstraçöes financeiras

consolidadas disponibilizadas pela Emissora;

XL tern todas as autorizaçôes e licenças (inclusive ambientais) exigidas pelas autoridades federals,
estaduais e municipais quo sejam relevantes para o exerciclo do suas atividades, estando todas elas
vélidas, exceto no quo so referir a autorizaçOes e Iicenças (inclusive ambientais) cuja perda,

revogaçäo on cancelamento não possa resultar em urn Efeito Adverse Relevante;

XII. (a) estho cumprindo em todos os aspectos relevantes as leis, regularnentos, nornias administrativas
o determinaçoes dos orgaos governainentais, autarquias on tribunais, aplicáveis a conduçâo do

seus negécios, exceto corn relaço èquelas leis e regulainentos qué estejam sendo contestados do
boa-Id pela Emissora e/ou pela Garantidora e para as quais a Emissora etou Garantidora possuarn

provirnento jurisdicional vigente autorizando sua näo observância, adotando as medidas e açOes
preventivas ou reparatOrias destinadas a evitar on corrigir eventuais danos ambientais decorrentes

do exercicio das atividades descritas em seu obj eto social, (b) no melhor conhecimento da
Ernissora e da Garantidora, estlio em dia corn o pagamento do todas as obrigaçôes relevantes do
iiatureza tributária (municipal, estadual e federal), trabaihista, previdenciaria, ambiental c do
quaisquer outras obrigaçoes relevantes impostas por lei, (c) estAo cumprindo corn todas as
disposiçôes contratuais relevantes a que estAo sujeitas, e (d) no meihor conhecirnento da Einissora
o da Garantidora, inexiste qualquer aço on procedlinento judicial on extrajudicial, procedirneI)to;rT
administrativo on arbitral, inqudrito on qualquer outro tipo do investigaçao goverriamej tarfr

possa vir a resultar em urn Efeito Adverso Relevante;
I	 i

XIII

	

	 os representantes legats quo assinain esta Escittura tern poderes estatutérios efou delegado p1a
assurnu, em sen nome, as obrigaçes ora estabelecidas c, sendo mandatauos, tivetam os pdd'e1es
legitiniamente outorgados, estando os tespectivos mandatos em pleno vigor e efeito, 	 N0

a
XIV. os docurnentos e informaçôes fornecidos ao Agente Fiduciário sâo verdadeiros, consist	

'11 11

condos, suficientes, esto atual izados ate a data em quo foram fornecidos;
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XVII. cumprem e curnpriräo todas as obrigaçOes assumidas nos tormos desta Escritura, incluindo,
lixnitaçao, a obrigaço da Emissora de destinar os recursos obtidos corn a Emissao aos fins
previstos no item 4.5.1 desta Escrituua;

XVIII. nenliuma das declaraçoes constantos desta CláusuIa 10 e falsa, incorreta on enganosa, na data em
que foi prestada;

Xix. téin plena ciência o concordam integralmente corn a forma do divulgaçao e apuraçäo da Taxa DI,

divulgada pela CETIP, e quo a forma do cálculo da Remuneraçao das Debentures foi acordada por
line vontade da Ernissora e da Garantidora, em observância ao princIplo da boa-f6;

XX. a prestação da Fiança, a constituiçäo da (Jarantia Real e as obrigaçoes assumidas nesta Escritura e
nos deniais Documentos da Operaçao pela Garantidora, constituem obrigaçoes legalmente válidas

o vinculantos da Garantidora, exequlveis do acordo corn seus terrnos e condiçOes, exceto,
conformo o caso, que sua execução podorá estar liniltada por leis relativas a faléncia, insolvéncia,
recuperaçAo, Iiquidaço ou leis sirnilares afetando a execuço do direitos de credores em gent; e

XXI. a celebraçao da presente Escritura, a concesso da Garantia Real e da Fiança foram devidamente
autorizadas polos órgaos societários competentes da Garantidora C no infringem o Estatuto Social
da Garantidora on qualquer lei on restriçao contratual que vincule on afote a Garantidora.

10.2. A Ernissora ca Garantidora se obrigam a notificar os Debenturistas co Agente Piduciário, ernat6 -
5 (cinco) Dias Utois contados da data em que tomaram conhecimento do lath, caso quatqur, çlpi
declaraçCes aqui prestadas mostrarem-se inveridicas ou incorretas na data em quo foram prestadas.

11. DISPOSIçOES GERMS

11.1. Coin unicaçoes

11.1.1. Todos os docurnentos e as cornunicaçöes, quo deverdo sor sempre feitos por escrito, assiir
os mobs uisicos que contenhani documentos ou comunicaçôes, a serem onviados por qualquer das
nos terinos desta Escritura deverAo ser encaminhados pant os soguintes endereços:

(a)	 yara a Emissora:

GALYAO PART!CIPAcOES S.A.
Rua Goinos de Caryatho, no 1.510, 19° andar, Vila OlImpia
SaoPaulo — SP
At.: Fabricio Carvaiho
Telefone: (11) 2199-0273
Fax: (11) 3040-0217
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E-mail: fcarva1hoga1yao.corn

(b) para o A gente Fiduciário:
PENTAGONO S.A. DISTRIBUThOIIA BE TiruLosE YALORESMOBILIAR1OS

Avenida das Americas, no 4.200, bloco 04, sala 514, Rio de Janeiro - RJ
CEP 22.640-102

At.: Sra. Nathalia Machado Loureiro (Juridico e Estruturaçâo) I Sr. Marco Aurélio Ferreira
(Backoffice Financeiro)

Telefone: (21) 3385-4565
Fax: (21) 3385-4046
E-mail: midd1epentagonotrustee.com.br / backofficepentagonotrustee.corn.br

(c) para a Garantidora:
GALVA0 ENGENRARIA S.A.

Rua Comes de Carvaiho, n° 1.510 1 2° andar, Vila Oiimpia
São Paulo - SP
At,: Fabricio Carvaiho
Telefone: (11)2199-0273

Fax: (11) 3040-0217
E-mail: fcarva1hoga1vao.com

S

(ci)	 Para o Banco Liguidante:
ITAU UNn3ANco S.A.

Av. Engeuheiro Armando de Arruda Pereira, n° 707, 100 andar
CEP 04309-0 10 São Paulo - SP
At.: Claudia Vasconceilos

Teleforie: (11) 5029-1910
Fax: (11)5029-1920

E-mail: claudia.vasconeellos@itau-unibanco.com.br

(e)	 para o Escriturador Mandatârio:
ITAU CORRETORA BE VAL0RES S.A.

Av. Engenheiro Armando de Arrtrda Pereira, if 707, 10° andar
CEP 04309-010 São Paulo - SP
At.: Claudia Vasconcdllos
Telefone: (11) 5029-1910
Fax: (11)5029-1920

E-mail: claudia.vasconeellos@itau-unibanco.com.br

:
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11.3. Lei Aplieável

11.3.1. Esta Escritura e regida pelas Leis da Repüblica Federativa do]

1—.

D.

132938

(f)	 Para a CETIP:
CETIP S.A. - MILUCADOS ORGAMZADOS

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.663 _40 andar

So Paulo - SP

At.: Geréncia de Valores Mobiliários
Telefone: (11)3111-1596
Fac-sImile: (11)3111-1564
E-mail: va1ores.mobi1iarios@cetip.com.br

11.1.2. As cornunicaçOes referentes a esta Escritura seräo consideradas entregnes quando recebidas sob
protocolo ou corn "aviso de recebimento" expedido pelos Corrcios, sob protocolo, ou por telegrarna nos
endereços acitna. As comunicaçöes feitas por fae-simile on correlo eletronico seräo consideradas
recebidas na data de sen envio, desde que sea recebimento seja confirmado através de indicative (recibo
emitido pela méquina utilizada palo remetente) seguido de confirmaçâo verbal por telefone. Os
respectivos originals devero ser encaminhados para as endereços acima em ate 5 cinco) Dias Uteis apos

o envio da inensagem.

11.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada a outra Parte pela Parte que

liver sen endereço alterado, em ate 2 (dois) dias contados da sua ocorréncia.

11.1.4. Eventuais prejuizos decorrentes da nAo observAncia do disposto no item 11.1.1 acima serAo

arcados pela Parte inadimplente.

11.2. Renüncla	 k'

I	 t;)
11.2.1. Näo se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escrjtuia, desta foima U

nenhum atraso, oiuissäo ou liberalidade no exerc!cio de qualqner direito, faculdade oil remédio qua cbH?
ao Agente Fiduciário c/oil aos Debenturistas em razâo de qualquer inadimplemento da Einissora e/ou ! M 	g
Garantidora prejudicará tais direitos, faculdadesou reinédios, ou seth interpretado coma constituindo
renunca aos rnesmos ou concordância coin tat inadimplemento, nein constituira novaço ou modificad' o 9 .

de quaisquer outras obrigaçOes assumidas pela Ernissora c/on Garantidora nesta Escritura on preced9dte

no tocante a qualquer outro inadimplemento on atraso.



11.4. Tittilo Executivo Extrajudicial e Execuço Especifica

3

.

11.4.1. Esta Escritura e as Debentures constituem titulos executivos extrajudiciais nos termos dos incisos

I  If do artigo 585 do Codigo do Processo Civil, reconhecendo as Panes desdejá que, independenternente
de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigaçäes assurnidas nos termos desta Escritura comportarn
execuçâo especifica, submetendo-se As disposiçOes dos artigos 632 e seguintes do Cédigo de Processo
Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debentures nos termos desta

Escritura.

11.5. Irrevogabilidade; Sucessores

11.5.1. A presentc Escdtura e firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipotese de no
atendirnento aos requisitos previstos na Clausuta 3 acima, conforine aplicavel, obrigando as Partes por SI C

seus sucessores.

11.6. Indepeudência das Thsposicoes da Escritura

11.6.!. Caso qualquer das disposiçäes desta Escritura venha a set julgada Regal, invalida ott ineficaz,
prevaleccrao todas as demais disposiçöes nâo afetadas pot tat julgarnento, comprornetendo-se as Partes,
em boa-fe, a substituirem a disposiço afetada por outra quS, na medida do possivel, produza o inesmo
efeito.

11.7. Despesas
"çU,j ,cj,.0
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11.7.1, A Emissora arcará corn todos os custos: (a) decorrentes da colocaçao ptThlica das Debe%tI
incluindo toclos os custos relativos ao sou registro na ETIP; (b) das taxas de registro ap!icaveis, inkI
aquetas referentes ao registro desta Escritura e seus aditamentos na J1JCESP e nos Cartorios de RT)
registro do Contrato de Garantia nos CartOrios RTD; (c) do registro e de pub!icacäo de todos Os'
necessérios A Emisso, tais corno esta Escntura C 05 atos societários da Emissora e da Garantidorai;c
pelas despesas corn a contrataçAo e rnanutençäo, durante todo o prazo de vigéncia das Debentu{ós
Agente Fiducianio, Banco Liquidante, Escritunador Mandatario, da Empresa do Auditoria, da ageri&i
classificaçao do risco e outros prestadores do scrviços esseciciais A Emissâo.

11.8. Substituicäo de Frestadoi'es de Sen'iços

11.8.1. E fhóultado aos Debenturistas, apOs o encenamento da Oferl
Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e do Escritutador Mat
Fiduciário, do Banco Liquidante, do Escriturador Mandatario,
substituto(s) deverá ser aprovada em Assemblela Genal de Debenti

(i
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esse firn, cujo quorum para aprovaçäo deverá ser o do maioria dos titulares dos Debentures em

presentes a respectiva Assemblela Gera[ do Debenturistas.

11.9. Agente Fiducikio

11.9.1. As atribuiçfies e direitos do Agente Fiduciário em relaçäo A Emisso estAo previstas no presente
Escritura e no Jnstruçâo CVM 28. Nenhuma atribuiçâo ou obrigaço tácita seth interpretada nesta
Escritura contra o Agente Fiduciário. 0 Agente Fiduciário não será obrigado e/ou vinculado pelas
disposiçOes do qusiquer outro contrato no qual näo figure como parte elou interveniente.

11.10. Foro

r	
11.10.1 .Fica eleito o f'oro do Cidade de So Paulo, Estado do Sào Paulo, para diriinir quaisquer düviclas ou
controvérsias oriundas desta Escritura, coin renflucia a qualquer outro, per mais privilegiado que seja.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmani o presente instruinento, em S (cinco) vias do igual thor
e fonna, juntainente coin 2 (duas) testemunhas, que também o assinain.

So Paulo, 30 do setembro de 2013.
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Pdgina de assinaturas 114 do Insirwuento Particular de Escrituro do 3" (Terceira) Ernissêo tie
Debeit,aes Simples, AFdo Conversfveis em Acöes, dii Espdcie corn Garantia Real e corn Ganantua
Adicional Fidejussorua, em Série (mica, pam Distnibuiçiio Pz'thlica, corn Esforços Restnitos tie Colocaçâo,
da Ga/vito Far ic(paçôes S.A.

Ao PARTICIPAcOES S.A.
N

CoilO Emissora

Noine: 5rJJ6?J5 W. , OXt G&uNorne: SDCJ)	 -
Cargo: th ?cfok' U (CL- Pc-'4J9\JV( Cargo: D'fTo	 -CAr	 (tUft) C CtSt4,()
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ROFIN% 02 13293

Págiva de assina/w'as 214 do Insinunento Particular de Eseritura da 34 (Terceira) Ernisscio de
Debentures Situp/es, Woo ConversIveis em Açöes, da Espécie corn Garantia Real e corn Garanlia
Adicional Fidejussória, em SCrie Unica, pam Distribuiçoo Pfiblica, corn Esforcos Restritos de Colocaçiio,
da Gal vöo FarIicpaçôes S.A.

PENTAGONO S.A. DISTEIBUThORA BE TITULOS E VALORES MOBJLIAfflOS
coma Agente Fiduciário e representaiffe dos Debenturistas

Norne.	 .uKi Lult FsuSO
Cargo:
	 ProwtadOt

C
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GALVAO ENGENJL&AIJA S.A.
no Garantidora

I) Norne:
Cargo: N Qcfc,c > CORLtiOCargo: a' Rcto	 ?C S-j
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Fágincz c/c assh;a/,11as 314 do I,,stru,ne,z/o Particular de Escritzua c/a 3" (Terceira) Emissel-b c/c
Debéatw-es Slinpics, Nih, ConversIveis em AçOes, do Espácic cont Garantia Real e cont Garantia
Adicional Fidejussoria, em Série Uhica, para Distribuiçiio FOb/ito, corn Esforços Restritos c/c C'olocaçdo,
c/a Galvdo Far/icipaçoes S.A.
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Pagina c/c ass/nat twos 414 do Insinirnento Particular c/c Escritura dci 30 (Terceira) Em/ssöo de
Debêne'zwes Simples, Näo Conversiveis em Açôes, da Espécie corn Garantia Real e corn Garanua
Ad/c/anal Fidejnssória, em Série On/ca, para Distribuiçflo Pñblica, cont Esforcos Res/ritos c/c Colocacêo,
dci Galvflo Pat'/icpaç6es S.A.
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Testeanunhas:

1.
Nome:
ID:	 Rodrigo Monteiro
CPF/MF:	 ftC: 53.663,304

CPF: 918.760.384-00

Lutz Uustayo M. YaleutimID:	 CPF: 301.661.318.22
CPF/MF:	 gl&, ngjtg.

5	 8 Oritial de Rvgi3lro 41€ Tirulo, €

•	
.' PO Pc iblnnuel tic Nolircga 21-5 AM- Ceniro - CEP. 01015 . 010 - Si10 Paulo/SI'

Cisilde Pm.. Juri.iica ii. Copil.,I - CNN: £8.3Il.893/000l_20

Eniol.	 ns 7.829,02 Protocolado e prenotado sob on. 1.329.360 em
Estado	 R$ 2.225,10 02/10/2013 e registrado, lioje, em microflme
Ipesp	 R$ 1.6.18,22 sob on ' 1.329.360 e19 titulos e docunientos.
R. Clvi	 R$ 112,05	 So	 e2013
T. )DStJça	 P.s 412,05

11	 "
11; .

Iv	 e	 a

U

u..

Total	 R$ 12.526,44
Selos e tans

Recolbidos
p/verba

Duarec - Escrevente Subsritt,rn
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VALEC

CONTRATO N I 054/10
PROCESSO N- 145110

€1
Qualidade Total

CONTRATO DE PRESTA9A0 DE
SERvIcoS QUE ENTRE SI FAZEM A
VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUcOES
E FERROVIAS S.A., COMO
CONTRATANTE E CONSORCIO GALVAO -
OAS, COMO CONTRATADO.

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRLIçOES E FERROVIAS S.A., empresa
pOblica federal, concessionarja de serviço pübiico, vinculada ao Ministerio
dos Transportes, corn sede no Setor de Aatarquias Norte - SAN - Qd. 03 -
Lt. A - Ediffcjo NUcleo dos Transportes - sale 1100, na Cidacie de Brasilia,
Distrito Federal, inscrita no Cadastra Nacional de Pessoas JurIdicas do
Mirtisterlo da Fazenda sob o no 42.150.664/0001-87, doravante denorninada
VALEC, neste ala representada pelo sea Dire tor-Presidente José
Francisco das Neves e pelo Dfretor de Engenharia Luiz Caries OliveiraMachado, CONSORCIo GALVAO - OAS, corn sede na Rua Gdmes do
Carvaiho, no 1510, 19° andar, Vila OIlrnpia, na cidade de São Paulo, no
Estado do São Paulo, doravante denorninaclo CONTRATADO, neste ato
representado pela Empresa Lider GALVAO ENGENHARIA S.A., com sede
na Rua Games de Carvalho, n o 1510, 19° andar, Vila Olimpia, na cidade de
São Paulo, no Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Gera[ do
Contribuintes do Ministerlo da Fazenda sob o na 01.340.937/0001-79,
representada pelo seu Procurador Ricardo Cordeiro do Toledo, resolvemcorn base no Processo na 145/10, quo deu origem a CONCORRENCIA Na
005/10, homologada em 27/09/2010, tendo por fundamento legal o Artigo 23,
Inciso I, Alinea "c a , da Lei n a 8.666, de 21/06/93, e demais diplomas quo a
alteram, celebrar o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condiçOes
seguintes:

CLAUS ULA PRIMEIRA - OBJETO

1 - 0 objeto do presente contrato é a
par preco unitário de obras e serviços
sub-trecho da Ferrovia de lntegraçao
entre llhéus/BA e Barreiras/BA.

VALEC
Assessoria Juridica

-Itt
Math Estela tilauji
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VALEC

CT 054(10 VALEC • CON SORCIO GALVAO - GAS

1.1	 - Service a sereni desenvolvidos:

1.1.1 - Os serviços objeto deste contrato, cujo detaihamento se encontra no
Anexo I, do Edital, Termo do referenda, compreendeni, mas nâo so limitam
a:

SERVIçOS DE INFRAESTRUTURA

I - Mobilizaçao, instalaçao e administraçao local.
1.1 - Mobilizacao $ desmobilizaçao;
1.2 - lnstalaçao e manutençâo de canteiro
1.3 - Adminlstraçao Local.

2 - Serviços Preliminares;
3 - Terraplenagern;
4 - Pavimentaçao;
S - Drenagem;
6 - Obras do Arte Correntes;
7 - Obras complementares.

. SERVIQOS DE SUPERESTRUTURA

I - Serviços do Superestrutura;
2 - Serviços por Adminlstração.

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

I - Obras de Arta Especials.

CLAUSIJLA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - Fazem parte integrante do presente CONTRATO as seguintes
documentos, independente do suas transcriçOes:

• Edital da Concorréncia n 005110 e seus Anexos;
• Proposta da Contratada.

2.2 - Em caso de d(jvida ou divergencia entre Os termos dos documentos
contratuals referidos no item anterior, prevalecerao sempre Os do Contrato.
As referencjas, nestes instrumentos, as Cláusulas, itens e subitens
correspondem sempre as do presente Contrato, salvo outra indicaçao
expressa.

CLAUSIJLA TERCEIRA - ORDENS DE SERVIO

3.1 - Os serviços objeto do presente CONTRATO serâo executados, em
estrita conformidade corn as normas e especificaçoes da VALEC por meio do
Ordens do Serviço emitidas pela CONTRATANTE e aceitas pela
CONTRATADA.

VALEC
-	 Assessoria juridica

Maria Estela Fitardi
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3.1.1 - Todo e qualquer servlço somente será iniciado apos a emissäo e
aceite da respectiva Ordem do Serviço.

CLAUS ULA QUARTA - PRAZO DE EXECUçA0

4.1 - Os serviços deverao ser executados de acordo corn o cronograrna
fisico de execuçâo das obras constante do Anexo X E do edital, e deverao
estar concluldos em 24 (vinte e quatro) meses.

4.1.1 - Na eventualidade da CONTRATANTE receber dotação orcamentaria
complementar, que the permita nova reprogramaçao de seus investimentos, a
CONTRATADA desde jé so obriga a apresentar, para aprovaçäo da VALEC,
num prazo do 15 (quinze) dies, o novo Cronograma Ffsico de Execuçao das
Obras, adequado a nova programaçâo quo venha a ser solicitada pela
C ONTRATANTE, desde qua tal programaçâo não obrigue a CONTRATADA a
execuçao de produçUes superiores as cornprometidas ern sua proposta.

4.2 - 0 Prazo estabelecido pare cada ordem do serviço seré contado a partir
da data de assinatura da mesma pelas partes, nao podendo ser ultrapassado
o prazo estabelecido no item 4.1.

4.3 - Para efeito de aplicaçao de multas por atraso na execuçâo dos
SERVIcOS serâo considerados Os prazos estabelecidos no Cronograma
Fisico de Execuçao des Obras, constante do Anexo X E do edital.

4.4 - A CONTRATADA deverá submeter a aprovação da CONTRATANTE
sempre que solicitada ou quando for configurado desvio major quo 10% (dez
por cento) em relaçao ao cronograma fisico em vigor em qualquer atividade,
o pedido do revisâo dos Cronogramas Fisico e Financeiro de Execuçao das
Obras respoitando os marcos contratuais. Uma vez aprovados, esses
cronogramas revistos e atualizados, Integrarao o CONTRATO substituindo
Os cronogramas anteriores.

4.5 - 0 presente contrato vigorará polo prazo do 24 (vinte quatro) meses0	 contados a partir da publicaçao do seu extrato no Diário Oficial cia
podendo ser prorrogado, a criterlo da CONTRATANTE, nos terrnos do art.57,
inciso I, da lei n o 8.666193.

CLAUSULA QUINTA - PREQOS

5.1 - Os SERVIOS serão executados sob regime de ompreitada por preços
unitérios.

5.2 - Pelo fbi e integral cumprirnento das obrigaçaes contratuais aqul
estabelecjdas referentes aos SERVI08 sob regime do empreitada,
efetivarnente prestados e aceitos, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA Jos proços estabejecidos na Planlih n Ae Quantidades e Preços do Anexo )( kf/\.do edital.	 41
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53 - Os preços constantes do Quadro do Quantidades e Preços são
acordados corno a remuneraçao total do CONTRATADA, abrangendo todas
as despesas e custos quo direta ou indiretarnente decorrarn do quo seja
necessário para o cumprimento das obrigaçoes contratuais, inclusive Os
tributos, taxas e seguros incidentes para a execução dos SERVIOS e do
contrato.

Não serão considerados quaisquer pleitos da CONTRATADA de adicional nos
preços unitários decorrentes de falhas ou omissOes que venhani a ser pela
mesma vorificadas após a assinatura deste Contrato.

5.4 - Eventuais SERVIQOS adicionais so podero ser executados apOs
autorizaçao por escrito da CONTRATANTE e terão seu valor composto corn
elementos constantes da Cornposiçao do Custo Unitário do Sorviço, Anexo X
B do edital, e somente serâo liberados para pagamento apOs a emissão do
Termo Aditivo Contratual aceito pela partes.

Ocorrendo a impossibilidade do composiçáo do valor
adicionais corn Os elementos do referida tabela, devera
apresentar proposta especifica explicitando clararnente
valor ofertado para julgamento da VALEC.

dos SERVIQOS
a CONTRATADA

a composiçâo do

0

CLAIJSULA SEXTA— MEDI9A0

6.1 - A mediçao dos SERVIOS realizados será feita mensalmente pela
CONTRATANTE devendo seus quantitativos ser lançados no respectivo
Boletim do Mediçao.

Ao tOrmino do todos os SERVIc0S, a CONTRATANTE emitira a Mediçoo
Final correspondente.

6.2 - Cada rnediçao abrangeré o periodo quo vai do 26 0 (vigésimo sexto) dia
do môs anterior ao 25 1 (vigésirno quinto) dia do mOs do execuçao.

6.2.1 - A primeira medição compreendora o perlodo quo vai da data do
omissão da prirneira Ordem do Serviço ate o 25 0 (vigOsirno quinto) dia domesmo més.

6.2.2 - A CONTRATADA, por rneio do represontante credenciado, deverá
acompanhar os SERVJçOS do elaboraçao da mediçao.

6.3 - Corn base no mediçâo dos SERV!OS realizados, a CONTRATANTE
ernitiré ate o 100 (dOcimo) dia ütil do més subseqOente ao cia execuçâo, o
Boletirn de Mediçao Mensal contendo os quantitativos dos SERVIQOS
executados, sem atraso, do acordo corn o cronograma aprovado, conforme
provisto no item 4.3, acompanhado do respectivo demonstrativo financeiro e
de carte a CONTRATADA autorizando 0 faturarnento correspondente.

Assessoriajurfdjca

4
Maria Estela Eli ardi



"VALEc: Daenvolpbncnto ScsIentayd to BrasH"	
(ml 18

VALE C	 (it
Qualidade Total

CI 05410 VALEC • CONSORCIO GALVAO - OAS

6.3.1 - Os SERVIOS realizados corn atraso em relaçao ao cronograrna em
vigor no més de sua execução, serão relacionados em Boletim do Mediçâo
Complementar indicando, obrigatoriamente, o niOs do execuçao contratual
conforme estabelecido no Cronograma. Este Bojetim do Mediçào
Complementar, quando houver, sera emitido de acordo corn a sistematica
indicada no item 6.3 acirna.

6.4 - Na hipOtese do näo concordar corn os quantitativos, constantes dos
boletins do mediçao, a CONTRATADA poderé apresentar, por escrlto, em ate
10 (dez) dies Uteis, apos a data do emissâo do boletirn, Os motivos do sua
contestaçao, devidarnente fundarnentados, path analise e decisao por parte
da CONTRATANTE. A nâo contestaçao nesse prazo anulará reivindicação
posterior por parts da CONTRATADA e será considerada como plena
concordância e aceitação das quantidades medidas.

6.4.1 - Na hipOtese da CONTRATANTE decidir como justa e aceitável a
reivindicaçao da CONTRATADA, emitiré Boletim de Mediçaa Complementar
indicando Os quantitativos da reivindicaçao quo forem par ela aceitos e o
ajuste correspondente seré efetuado no priinoiro pagarnento subsequente.

CLAUSULA SETIMA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1 - Apos a recebimento da autorizagão do faturamento a CONTRATADA
emitirá os docurnentos do cobrança em conformidade corn as Boletins de
Mediçao, o Contrato e a legislaçao vigente S OS submeterá a CONTRATANTE
juntamente corn as comprovantes de recolbimento dos encargos socials
vencidos, fazendo entrega dos mesmos em seu Protocolo Geral.

7.1.2 - A primeira fatura devera ser acompanhada dos camprovantes das
inscriçUes legais e previdenciárias, especificas para os estabelecimentos
abertos em funçao desde Contrato.

7.2 - Desde que as docurnentos de cobrança e dernais documentos quo os
• acompanharn estejam em conformidade corn o Contrato, a CONTRATANTE

efetuara a pagamento ate a 30 0 (trigésimo) dia apOs a apresentaço 0
registro dos rnesmos em seu Protocofo Geral, ate as 14:00 horas.

7.2.1 - E vedado a CONTRATADA a endosso, desconto ou cobrança
bancária do titulos ropresentativos do créditos seus, oriundos desde
contrato, sem prévia autorizaçao por escrito da CONTRATANTE, que podera
negé-lo.

7.2.2 - Caso a CONTRATANTE autorize 0 desconto ou a cobrança bancéria
das duplicatas emitidas pola CONTRATADA, as despesas bancarias e
quaisquer outras decorrentes da operação correção or conta desta.

VALEC
Assrssoriajmldica

5

	

	 ft4r1 4..
Maria Egela Filanli



VALEC
	 9'ALEC: Dnenvo(pjmeng,, Sasunthvejdg, Bras/f"

	
nil 22j

Qualidade Total

CT 054110 VALEC • COriSOROFO QALVAO - OAS

7.3 - Caso sejam constatados pela CONTRATANTE erros, faihas ou
divergénclas nos docurnentos referidos nesta cláusula, o prazo para a
pagamento estabeleciclo no item 7.2 so será contado a partir da data de
reapresentacao, pela CONTRATADA, dos documentos de cobrança,
devidamente corrigidos, nâo incidindo, neste caso, qualquer acréscimo ou
onus sabre this pagamentos.

CLAUS ULA OITAVA - REAJUSTAMENTO

8.1 - Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato serao
reajustados anualmente de acordo corn as seguintes formulas:

8.1.1 - Serviços de Infra-estrutura:

yr = Vo x Ki

Ki = KI (Ei/Eo) + K2 (CifCo) + 1<3 (Si/So) + K4 (Ti/To) + KB (Mei/Meo) + 1<6
(moi/moo) + K7 (Odi/Odo) + K8 (Gi/Go) + 1<9 (Pi/Po)

onde:
Vr = valor reajustado
Vo = valor corfiratual a ser reajustado

1<1 = 0,444
K2 = 0,046
1<3 = 0,010
K4 = 0,012
1<5 = 0,180
K6 = 0,110
1<7 = 0.146
KB = 0,002
1<9 = 0,050

Ei Eo = equipamento nacional, código A0159908

Ci Co = cimento, cOdigo A0159924

Si So = produtos siderürgicos, cOdigo A0159940

Ti To = madelra, cOdigo A0159932

Mel Meo = mão-de-obra especial izada, cOdigo A0159886

moi moo = mao-de-obra nâo especializada, cOdigo A0159894

Odi Odo = óleo diesel, cOdigo A0160027

Gi Go = gasolina, código A016001

P1 P6 = pneus, código A015999

/

\'ALEC
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li/Jo = relaçoes entre as Indices setorlais referentes ao Gusto Nacional de
Construçuo Civil e Obras PUbItcas, publicados pela fundaçao GetUlio Vargas,
correspondentes, respectivamente, a data do reajuste e a database do
orcamento referencial cia VALEC.

8.1.2 - Serviços de Superestrutura:

yr = Vo x Ki

Ki = Ki (Ei/Eo) + K2 (Cl/Co) + K3 (Si/So) .+ 1(4 (Mel/Mec) + 1(5 (mci/moo) +
K6 (Odi/Odo)

onde:
yr = valor reajustado
ye = valor contratual a ser reajustado

Ki = 0,110
1(2 = 0,285
1(3 = 0,190
1(4 = 0,138
K5 = 0.125
1(6 = 0,152

El Eo = equlpamento nacional, cOdigo A0159908

Ci Co = cimento, côdigo AOl 59924

Si So = produtos siderUrgicos, código A0159940

Ti To = madeira, código A0159932

Mel Meo = mâo-de-obra especializada, cOdigo A0159586

mci moo = mâo-de-obra näo especializada, código A0159894

Cdi Odo = óleo diesel, código A0160027

li/Ic = relaçOes entre as Indices setorlais referentes ac Gusto Nacional de
Construçao Civil e Obras PUblicas, publicados pela fundaçao Getülio Vargas,
correspondentes, respectivamente, a data do reajuste e a data-base do
orcamento referencial da VALEC.

8.1.3 - Obras-de-Arte Especials:

yr = Vo x Ki

Ki = KI (EUEo) + K2 (Cl/Go) +.3-.4Si/So) + 1(4 (Ti/To) + K5 (Mei/Meo) + 1(6(mci/moo) + 1(7 (Odi/Odo)
onde:
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yr = valor reajustado
Va = valor contratual a ser reajustado

PCi = 0,090
K2 = 0,137
K3 = 0,184
K4 = 0.185
1(5 = 0,238
K6 = 0,125
K7 = 0,041

El Eo = equipamento national, cOdigo A0159908

•	 Ci Co = cimento, codigo A0159924

Si So = produtos siderUrgicos, código A0159940

Ti To = madeira, código A0159932

Mel Meo = rnâo-de-obra especializada, código A0159886

moi moo mao-de-obra nâo especializada, cOdigo A0159894

Odi Odo = Oleo diesel, cOdigo A0180027

Il/Jo = relaçOes entre os indices setorials referentes ao Gusto Nacional de
Construçâo Civil e Obras PUblicas, publicados pela fundaçao Getülio Vargas,
correspondentes, respectivamente, a data do reajuste e a data-base do
orçamento referencial da VALEC.

CLAUS ULA NONA - FISCALIzAçA0

• 9.1 - A FISCAL IZAçA0 dos SERVIOS será exercida pela CONTRATANTE
Cu por prepostos credenciados junto a CONTRATADA que poderao, em
qualquer ocasiao, inspecionar a execuçâo dos SERVIQOS, podendo rejeita-
los, total ou parcialmente, e determinar que a GONTRATADA substitua ou
refaça, as suas expensas, as partes defeltuosas, o que deverá ser
prontarriente atendido.

9.2 - A CONTRATADA permitiré e facilitará a inspeçâo dos SERVIçOS pela
FISCALIzAçA0, em qualquer dia e hora e prestara os esciarecimentos e as
informaçoes par estar solicitados.

9.3 - A CONTRATADA deverá indicar representante tecnicamente habilitado
para, juntamente corn a FISCALIZAQAO, adotar as providencias necessárias
ao born andamento dos SERVIO

VALEC
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9.4 - A açâo ou a omissäo da FISCALIZAcAQ não exciul nem reduz a
responsabjildade da CONTRATADA pela execuçâo dos SERVIcOS inclusive
perante terceiros.

9.5 - A CONTRATANTE reserva-se 0 direito de estabelecer procedimentos
administrativos complementares, visando o acompanharnenfo do Contrato.

9.6 - As comuriicacoes 0 Os avisos expedidos pela CONTRATADA, em
decorrOnoja deste Contrato, so seräo válidos so encaminhados por escrito a
FISCALIZAcAO pelo representante da CONTRATADA indicando conforme
item 9.3 acima, ressalvados os casos quo obriguem 0 registro no Protocolo
Geral CONTRATANTE, conforme disposto neste Contrato ou em instruçOesespecificas.

CLAU$IJLA DECIMA - GARANTIA DE QIJALIDADE E RESPONSABILIDADE
TECNIcA

10.1 - A CONTRATADA respondera de maneira absolute e inescusavel pela
perfeiço dos SERVJçOS, pela qualidade dos materials empregados e pelos
processos utilizados na sua aplicacao, assumindo inteira, total e exclusive
responsabjildade pelos SERVIcOS efetuados.

10.2 - Se, por circunstanclas imputével a CONTRATADA, os SERVIçOS
realizados apresentarem omissöes ou defeitos decorrentes de sua execuçao,
a VALEC notificara, por escrito, a CONTRATADA, que devera corrigir essas
omissoes ou defeitos sern quaisquer Onus pare a CONTRATANTE 0 nosprazos por esta ültima estipulados.

10.2.1 - Ao proceder a correçâo dos efeitos, a CONTRATAD p, devera ter me
conta os prazos contratuals estabejecidos e observar o disposto na Cláusula
VigOsima Primeira.

10.3 - No caso do a CONTRATADA recusar-se ou negligenciar em corrigir Os• defeitos, erros, omissoes ou faihas nos SERVIçOs, a CONTRATANTE, ou
firma por eta credenciada procederá a correçao dos mesmos, respondendo a
CONTRATADA polo Onus relativo a tat inadimplemento contratual e sançOescorrespond entes.

10.4 - Caso a CONTRATANTE venha a pagar diretamente os SERVIçOS
executados, do acordo corn o estabelecjrnento no item 10.3, sera ressarcida
dos valores respectivos, e de irnediato, pelo desconto respectivo nos
créditos de qualquer pagamento ainda devido a CONTRATADA, ou, em não
os havendo, nas garantias contratuals sem prejuizo do disposto no subitem
22.1.1 e da cobrança judicial respectiva so assim desejar proceder aCONTRATANTE

10.5 - A CONTRATADA será responsavel por quaisquer darios sofridos, ou
quo a CONTRATANTE venha a sofrer, em decorrOncia de atrasos na entrega
parcial ou final dos SERVIçQS, e ce nos casos d
Clãusula Décima Sexta. 	 e orça maior definidos na
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10.6 - A CONTRATADA sera responsável pela segurança e solidez das
obras contratadas, nos termos do Artigo 618 do COdigo Civil Brasileiro, sem
prejuIzos das demais responsabificfades contratuals e legais previstas.

10.7 - Ate o recebimento deuinitivo dos SERVIçOS, a CONTRATADA sera
responsavel polo manuselo, guarda e utitizaçao de todos Os materials,
equipamentos, rnóvejs e demais bens fornecidos pets VALEC, recebidos pela
CONTRATADA, so ocorrido, e pertinentes a execuçâo dos SERVIçOS, os
quals seräo relacionados ad-futurtim e farao parte integrante do presenteContrato.

10.7.1 - Durante o tempo em que tais bens estiverem em poder da
CONTRATADA, esta serâ a fiel depositaria pars todos os fins legais,
representada pelo(s) signatario(s) deste Contrato.

10.7.2 - A CONTRATADA tera tao somente a detençao de posse dos bens, a
titulo precário, conservando-os em nome da CONTRATANTE ate o final dos
SERVIQOS, quando devera devolver em perfeito estado do conservaçao,
todos os equipamentos, móveis e utensIlios, assim como todos Os demais
bens do propriedade da CONTRATANTE que nao tenham sido incorporados
As obras.

10.73 - Além do coriservar bs bens de propriedade da CONTRATANTE sob
sua guarda e responsabilidade, zelando pelo seu born funcionamerito, se
obriga mais a CONTRATADA a não ceder o usa dos bens, a quern quer que
seja, e a que tItulo for, sern prévia autorizaçao.

10.7.4 - Se, por culpa da CONTRATADA, Os materials, equipamentos,
móveis, utensilios e outros bens do propriedade da CONTRATANTE forem
danificados cu apresentarem defeitos por utilizaçao indevida, ou ainda,
sofrerem desvio ou extravio, todos os prejuizos dal decorrentes seräo
ressarcidos pela CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - RECEBIMENTO E ACEITAcA0 DOSsERvlços

11.1 - Concluldos os SERVIcQS, e após a mediçao final da obra, a
FISCALIZAçAO promoverá no prazo máximo de 10 (dez) dias Uteis apOs a
solicitacão por escrito da CONTRATADA, a emissäo do Termo do
Recebimento Provisorio que será acompanhado do relatorio apontando os
defeitos do construçao, caso existam, que deverao ser corrigidos pela
mesma.	

/
11.2 - A CONTRATADA sera responsavet pela conservaçao das obras pal o/
prazo de ate 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do emissão dó
Termo citado em ILl, prazo esse prorrogável ate que sejam corrigidos todos
os defeitos.
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11.2.1 - Defeitos de construçäo constatados serâo corrigidos pela
CONTRATADA, sem onus pare a C.ONTRATANTE, nos prazos pOr esta
determinados.

11.2.2 - Decorrido o perlodo de tempo estabelecido _em 11.2, inclusive
eventuais prorrogaçOes, e constatado pela FISCALIZAQAO, que Os defeitos
de construçâo foram corrigidos e sanados, a CONTRATANTE ernitiré o
Termo de Recebimento Definitivo dos SERVI9OS.

11.2.3 - No caso de a CONTRATADA recusar-se ou negligenciar em corrigir
as deficiências encontradas durante 0 periodo citado, a CONTRATANTE
poderá proceder a correçao dessas deficiências e deduzirá as respectivas
despesas de qualquer pagamento ainda devido a CONTRATADA ou das
garantias previstas na Cláusula Vigesirna Segunda, sem prejuizo de efetivar
cobrança judicial, se assim Ihe aprouver.

11.3 - A emissâo do Termo de Recebimento Deflnitivo dos SERVIOS dará a
CONTRATADA o direito de proceder a sua desmobilizaçao.

11.4 - Decorridos 30 (trinta) diãs da data de emissão do Termo referido no
item 11.2.2 e desde que curnpridas todas as obrigaçbes contratualmente
assumidas pelas Partes, proceder-se-á ao encerramento formal do Contrato.

11.4.1 - A CONTRATANTE poderé exigir da CONTRATADA e subcontratadas
autorizadas, a qualquer tempo durante a vigéncia do Contrato e, em especial
quando da formalizaçâo do encerramento desta relacao contratual, a
documentaçâo que julgar necessária a comprovação do cumprimento de
todos os encargos fiscais, trabaihistas e previdenciários relativos aos
SERvIçOS objeto deste contrato.

CLAUSULA DECIMA-. SEGUNDA - PESSOAL EM CONTRATADA

12.1 - A CONTRATADA assurnirá toda a responsabilidade decorrente da
Iegislação trabalhista e previdenclthria, inclusive seguros contra acidentes de
trabaiho, nâo apenas de seus empregados, prepostos ou represeritantes,
como tambem de toda mao-de-obra, de qualquer natureza, que porventura
contratar e/ou utilizar, sendo assim a Unica responsável pela adrninistração
desse pessoal na execução dos SERVIcOS, devendo, em conseqOência,
observar as disposiçOes legais vigentes.

12.2 - A CONTRATADA credenciará urn representante em Brasilia e outro,
tecnicamente habilitado, no local dos SERVIcOS, ambos corn poderes para
representa-la, tecnicamente e legalmente. Todos e quaisquer documentos,
avisos, notificaçöes elou solicitaçOes a qualquer urn deles entregue, será
sempre tida como se entregue a CONTRATADA,Iicando esta obrigada para
todos os efeitos legais e contratuais decorrerites daquela entrega.
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12.3 - Corn o objetivo de garantir o padrao do quantldade dos SERVIç0s, a
CONTRATADA se obriga a apresentar previamente a CONTRATANTE a
relaçao dos empregados quo integrarao em nivel de chefia e coordenaçao, 0
corpo técnico a ser utilizado na execução dos SERVIQOS, reservanclo-se a
CONTRATANTE o direito do rejeitar, a seu criterio exciusivo, aqueles que,
corn base nas suas qualificaçoes tOcnicas, não atenderem as necessidades
dos SERVIç0S. Por outro [ado, e corn o mesmo objetivo, nenhurn técnico da
CONTRATADA, jà alocado aos SERVIQOS, poderá ser por esta afastado sem
a prévia aprovação do respectivo substituto pale CONTRATANTE.

12.4 - A CONTRATAI9TE reserva-se o direito de exigir, a seu criteria, a
retirada ou a substituiçaa dentro de 48 (quarenta e otto) horas 0 sern onus,
de qualquer ernpregado da CONTRATADA que prejudicar a andamento
normal dos SERVIOS ou, ainda, que, por qualquer motivo, so tornar
inconveniente ou indesejavet no local dos SERVIçOS.

12.5 - A CONTRATADA deverá planejar, conduzir e executor seus
SERVIOS observando rigorosamente as norrnas de segurança e medicine
do trabaiho previstas na Iegislaçao em vigor e as instruçoes e medidas de
segurança internas qua forem determinadas pela VALEC, por escrito, bern
coma obriga-se a prover seu pessoal do campo corn material e equipamento
de proteçâo e de segurança.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - CO0PERAcAO COM OUTRAS
CO NT RATADAS

13.1 - A CONTRATADA obriga-se a cooperar corn outras ernpresas
contratadas pale VALEC, entrosando-se corn elas, a firn do quo todos Os
SERVIç0S, se desenvolvam conforme a programaçao estabelecida para
cada urna.

13.2 - A CONTRATADA conduzirá as seus SERVIçOS do maneira a näo
interferir, provocar atrasos, embaraço ou qua!quer lirnitaçao nos trabaihos
das demais contratadas.

13.3 - Quaisquer entendimentos entre as contratadas sero feitos, por
escrito, sempre através da CONTRATANTE.

13.4 - Em todos Os casos em quo a execução dos SERVIQOS, par motivos
irnputáveis a CONTRATADA, ocasionar danos aos SERVIQOS, por terceiros
ja executados, arcara esta corn as custos de restauraçao dos mesrnos as
suas condiçoes originals e, em nâo a fazendo, adotará a CONTRATANTE as
procedirnentos consignados na Clausula Décima, item 10.3 e 10.4.

r
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clAus ULA DECIMA .QUARTA OBRIGAçOES LEGAIS E FISCAIS

14.1 - Todos os tributos, direitos, encargos e contribuicaes do qualquer
natureza, inclusive para-fiscals, do competencia da Uniäo, dos estados e dos
municIpios, quo incidam sobre a prestação dos SERVJ(;OS objeto deste
contrato, tenham ou não sido considerados em sua PROPOSTA, sero do
responsabijidade da CONTRATADA, inclusive quanto aos pagamentos e
recoihimentos respectivos, exceto:

a) - Os Impostos e Contribuiçoes Federals (CONSIRF), qua serâo
recoihicios pela CONTRATANTE, em atendimento a IN SRF 480/2004 esuas alteraçOes.

b) - 0 Imposto Sobre Serviços do Qualquer Natureza - ISSQN, que nos
termos do inciso II do § 2 0 do artigo 6° da Lei Complementar 116/2003,
será integralmente retido e recoihido pela CONTRATANTE.

14.2 - Nas hipOteses em quo a Iegislaçao tributaria permitir desconto de
subempreitada(s) na base do cálculo do Imposto Sobre Serviços do Qualquer
Natureza - ISSQN e, no caso da subempreitada ter sido autorizada pela
CONTRATANTE conforme exigido na Cláusula 24.1, a retençao e 0
recoihimento do imposto seräo realizados pela CONTRATANTE,
considerando conic base de cálculo o valor integral dos serviços.

14.3 - Nessa hipotese, caberá a CONTRATADA comprovar junto ao(s)
Municiplo(s), sujeito(s) ativo(s) do ISSQN, eventual/eventuais pagamento(s)
do imposto referente ao(s) serviço(s) subcontratado(s), a fim do leaver os
valores referentes a estes.

14.4 - Todas as Notas Fiscais e/ou documentos afins emitidos pela
CONTRATADA deverao especificar:

a) - Qual/quais a(s) prefeitura(s) ao(s) quallquais so referem Os serviçosfaturados;

b) Qual/quais o(s) percentual(is) de aliquota(s) adotado(s) na(s)
legislacão(oes) tributária(s) do(s) municIpio(s) no(s) qual/quals se
realizou/realizaram o(s) serviço(s);

c) - Qual/quals a(s) base(s) do cálculo referente(s) ao ISSQN sobre as
serviços faturados.

14.4.1 - ci
inclusive Os
cálculo do
deverao se
carimbo no(
conferéncia.

dados constantes do subitem 14.4, bem como
quantitativos 0 os valores indicados como desconto
ISSQN, quando permitido na Iegislação tributéria

conferidos e ratificados polo gestor contratual,
documento(s), corn indicaçao cia data em que so

5 demais,
a base de
municipal,
mediante

realizou
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14.5 - Quaisquer alteraçoes nas obrigaçoes fiscais existentes ou criaçao do
novas obrigacoes fiscais, incidentes sobre a prestaçao dos SERVIcOS,
desde que em obedléncla a legislaçao em vigor, quo venham a so refletir nos
preços contratuais, implicarao na revisão destes, obrigando-se a
CONTRATADA a delas dar conhecjmento expresso e imediato aCONTRATANTE

14.6 - Serao do responsabilidade exciusiva da CONTRATADA quaisquer
indenizaçaes par danos ou prejuizos causádos por açâo ou omlssao sua ou
do seu preposto a CONTRATANTE ou terceiros, bern como pela
inobservancia ou infraçao de disposiçoes previstas em leis, regulamentos ou
posturas vigentes em decorréncia do execuçao dos SERVIçOS previstos
neste Contrato.

14.7 - Ate a data do apresentaço do primeiro faturamento, a CONTRATADA
obriga-so a fazer prove junta a CONTRATANTE do sua regularizaçao perante
as municipios onde seräo realizadas as obras.

CLAUSIJLA DECIMA-QtJIf .frA - INCENTIVOS FISCAIS

15.1 - Caso Os SERVIcOS, objeto deste Contrato, venham a ser
beneficiados corn incentivos fiscais do quaisquer natureza que resuftem em
reducao do custos dos mesmos, a CONTRATADA repassará a
CONTRATANTE 0 valor equivalente aos beneficios recebidos.

15.2 - Caso qualquer beneficlo fiscal, aplicável sos SERVIçOS deste
Contrato, deixe de ser gozado por culpa irnputãvel a CONTRATADA, esta so
obriga a arcar corn o onus decorrente da nâo incentivaçao dos mesmos,
ficando desde logo acordado quo a CONTRATANTE pagará sempre o preço
incontivado dos SERVIçOS.

ClAus ULA DECIMA-SEXTA - FORA MAJOR

16.1 - Pars efeito deste Contrato consideram-se circunstancias do força
major aquelas definidas na legislaçao em vigor.

16.2 - So a CONTATADA, por circunstancias do força major, for
temporariamente irnpedidas do curuprir, total ou parcialmente, suas
obrigacaes, deverá comunicar o fato imediatarnente a CONTRATANTE e
ratificar, por escrito, essa comunicaçao corn informaçOos a respeito dos
efeitos do evento.

16.3 - ApOs a constataçao peTs CONTRATANTE da oxisténcia do /
circunstanclas do force maior, ficarao suspensas as obrigaçoes quo a 4'
CONTRATADA, em razão do tais circunstâncias, ficar impedida do cumPrir.//L
Enquanto pordurar a mencionada situaçao inexistira, por parte d9/
CONTRANTANTE, obrigaçâo 7/

T14
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16.3.1 - Quando tal suspensäo de obrigaçOes se prolongar par mais de 60
(sessenta) dies, qualquer das Partes poderá considerar rescindido este
Contrato e a CONTRATANTE teré exclusivamente 0 encargo de pager a
CONTRATADA a importância correspondente aos SERVIQOS ate entäo
executados e aceitos pela FISCALIZAçAO.

16.4 - Chuva e suas conseqüencias não serão considerados coma motivo
para prorrogaQão do prazo contratual estabelecido no item 4.1, salvo quando
caracterizarem motivo de força malor, conforme definido na Iegislaçao em
vigor.

CLAIJSULA DECIMA - SETIMA - PATENTES

17.1 - A existéncia de patentes e de "royalties" sobre materials, máquinas,
• equiparnentos, dispositivos, processos, desenhos, modelos e marcas

utilizados naexecuçao dos SERVIOS sera levada pela CONTRATADA, par
escrito, ao conhecimento da CONTRATANTE, antes de serem Os mesmos
utilizados nos SERVIOS objeto deste Contrato.

17.2 - Nâo obstante a comunicaçao a CONTRATANTE, mencionada no item
anterior, a CONTRATADA será sempre, perante terceiros, a Unica
responsive] pela infraçAo de direito de uso de materials ou processos de
fabricaçao e execuçao protegidos por marcas e patentes, respondendo,
integral e diretamente, por quaisquer iridenizaçaes, taxas ou cornissOes que
forem devidas, bern como quaisquer reclamaçOes resultantes do rnau uso
que dales fizer na execuçâo deste Contrato.

17.3 - A CONTRATADA indenizara a CONTRATANTE de todos as danos
oriundos diretamente de qualquer açao, reclamaçao ou demanda motivada
pelo uso de inventos, processos, patentes, marcas, projetos, sistemas,
desenhos, ou equivalentes, que protejam a utilizaçao de qualquer material
e/ou equipamento utilizado em virtude do Contrato.

. 17.4 - A obrigaçao da CONTRATADA de indenizar, nos termos no item 17.3,
se estenderá em qualquer tempo, ainda que terminado o contrato, a toda e
qualquer reclamaçao ou dernanda originada no Brasil ou em qualquer outro
pals:

17.5 - Qualquer reclarnaçao feita a CONTRATANTE, por infraçao de marcas
e patentes, deverá ser comunicada a CONTRATADA no prazo de 15 (quinze)
Was do seu recebimento, tendo a CONTRATADA a obrigaço de assumir, a
seu custo, as despesas na defesa contra essa reclamaçao.
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CLAUSULA DECIMA-OITAVA - REGISTRO DO CONTRATO E AUDITORIA

18.1 - Sera do responsabilidade da CONTRATADA registrar este Contrato,
seus Aditivos e eventuais subcontratos, nos órgãos aos quais devam ser
submetidos, de acordo corn a Iegislaçao e nos prazos legais e providenciar
todas as Iicenças, docurnentos ou certidöes exigidas por lei, fornecendo a
CONTRATANTE cOpias dos mesmos, devidamente autenticados, dentro do
20 (vinte) dias apos a data de assinatura deste Contrato.

18.1.1 - Dentro do prazo máximo do 20 (vinte) dias üteis apos a assinatura
deste Contrato, devera a CONTRATADA fornecer a CONTRATANTE o
comprovante do registro do instrumerito contratual Junto ao Conseiho
Regional do Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) corn jurisdiçao no
local da execucao dos SERVIçQS.

18.2 - Para fins de inspeçao e exame, todos os registros da CONTRATADA,
relativos a suas obrigacoes legais e fiscais, deverao ser colocados a
disposiçao da CONTRATANTE e/ou do quem ela designer, durante o horário
normal de trabaiho, nos locals onde forem habitualmente guardados ou nos
escritorios da CONTRATADA

18.2.1 - Toda e qualquer documentaçao inclusive âquelá referents aos
levantamentos e célculos de quantidades do SERVIc0S, devera ser
colocada a disposiçao da CONTRATANIE, a quaiquer tempo e quando por
esta solicitada, para verificaçao e auditoria quo podera ser exercida,
diretamente, ou por terceiros.

CLAUSULA DECIMA-NONA - PROPRIEDADE E CARATER CONFIDENCIALDOS SERVJcOs

19.1 - Todos os dados desenvorvidos em funçao deste Contrato, inclusive
desenhos, projetos, programas do processamento de dados, estimativas e
quaisquer outras informaçoes notes usadas serâo do propriedacie da
CONTRATANTE nâo podendo em hipótese alguma ser utilizados,
reproduzidos, divulgados ou transrnjtjdos a terceiros sem a sua prévia
autorizacao por escrito. Eases dodos devero ser entregues a VALEC ao
término da execuçao dos SERVIcOS e antes da expedicao do Termo doRecebimento Defjnjtjvo.

CLAUSULA VIGESIMA - SEG(JROS	 720.1 - A CONTRATADA se obriga a providenciar e manter em vigor, por sua /conta exclusive, todos os seguros exigidos por let corn vigéncia a partir da
data de infcio dos SERVIcOS ate seu encerramento. 	 /
20.1.1 - Na data do entrega do coda fatura
entregar a CONTRATANTE o comprovarite do
seguro contra acidentes do tr7sTo.

a CONTRATADA deverá
recoihimento relativo ao(F .

VALEC
Assessoria JwIcJica
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20.2 - A CONTRATADA se.rá responsavel pela contratacao, per sua conta
exciusiva, dos seguros do pessoal, edificaçoes, instalaçoes, equipamentos $
veiculos próprios que utilizer na execuçao dos SERVIcOS e de
responsabilidade Civil Geraf - Cobertura Cruzada, corn a incjusaa do
CONTRATANTE subcontratadas e terceiros.

20.2.1 - Caso näo providencie a cobertura dos seguros mencionados nesta
cláusula a CONTRATADA assumira todos os riscos e onus inerentes a
execução dos SERVIQOS, sam prejuizo de a CONTRATANTE poder, nessa
hipotese, considerar rescindido esse Contrato.

20.3 - Para proteçâo dos SERVI(;OS, obras, instalacoes, materials e
equipamentos cia CONTRATANTE, sob guarda e responsabjildade do
CONTRATADA assim coma para resguardar direitos do terceiros, a VALEC,
quando julgar, necessérlo, providenciara e rnantera em vigor, por sua conta
e em name proprjo, os seguintes seguras, corn valores de coberturaadequados:

a) - Segura do Responsabilidade Civil corn Cláusula de
responsabilidade cruzada.

b) - Seguro de transporte de materials $ equipamentos, no canteiro deobras.

c) - Seguro de Riscos de Engenharia, Obras Civis e/ou lnstalaçOes e
Montagem.

20.4 - Os PrOrnios dos seguros a serem contratados pela VALEC, no forma
do item 20.3, não serAa considerados no célculo de quaisquer hanorários,
remuneracao Cu taxes devidos a CONTRATADA pela CONTRATANTE.

20.5 - As apolices dos seguros previstos nas letras "a" e "c" do item 20.3 a
serert contratados pela CONTRATANTE, deverao incluir a CONTRATADA 0suas subcontratadas coma segtzradas de forma qua näa caiba a Seguradora
sub-rogaçao do quaisquer direitas contra a CONTRATADA.

20.6 - Se por data ou culpa do CONTRATADA ocorrerem sinistros
envolvendo os bens referidos no item 20.3 a CONTRATANTE não será
responsavel Palo pagamento de eventuals danos causados a CONTRATADA,
seus empregadas ou prepostos. Se a CONTRATANTE tiver que indenizar
terceiros, a CONTRATADA a reembolsara do quantia paga, devidamente
corrigida na forma da legislaçao em vigor.	

/
20.7 - Na hipOtese do CONTRATANTE ser indenizada par sinistros cobertos /
pelas apOlices mencionadas no item 20.3, a CONTRATADA ficara isenta dg{
quaisquer pagamentos pertinentes aqueles prejuizos, observadas, todavig( Las cláusulas referentes as franqulas obrigatOrias.	 V

VALEC
Ass essoija Jurfdjca
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20.7.1 - A CONTRATADA sera obrigada a reembolsar a CONTRATANTE
pelas deduçOes qua esta sofrer em decorréncia da aplicaçao na liquidaçâo
do sinistro, da cláusula do franquias obrigatOrias.

CLAUSLJLA VIGESIMA-PRIMEIRA - MIJLTAS

21.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra Os prazos contratuais do cada
marco indicado na Cláusula Quarta uicará sujeita ao pagamento do uma
multa, aplicada por dia do atraso, correspondente a 0.03% (trés centésimos
par cento) do valor total estimado do Contrato, especificado no item 26.1,
corrigido monetariamente para a data de aplicaçao do inulta, de acordo corn
a legislaço em vigor.

21.1.1 - Se o rnontante das multas corrigidas monetariamente aplicadas a
CONTRATADA ultrapassar 1.5% (urn inteiro e cinco dOcimos por cento) do
total estimado do Contrato, corrigido para a data de aplicaçao da Ultima
multa, a CONTRATANTE, poderá rescindi-lo de pleno direito.

21.2 - A CONTRATADA terá o prazo máximo do 5(cinco) dias Uteis, após o
recebirnento da notificaçao do multa aplicada pela CONTRATANTE para
recorrer em petiçâo motivada a Diretoria da VALEC.

21.3 - As multas serâo cobradas par ocasiao do primeiro pagamento que for
devido apas sua aplicação, devendo ser descontadas do valor liquido das
respectivas faturas, ou do qualquer garantia prestada pela CONTRATADA a
critérlo da CONTRATANTE.

21.4 - Caso a CONTRATADA atrase a execuçao do parte dos SERVIOS
previstos no Cronograma Fisico de Execuçao do Obras, em qualquer estágio
de construçao em quo so encontre, a CONTRATANTE a seu critério, e
independente da aplicação de niulta prevista nesta cláusula, podera
adjudicar tais SERVIOS a terceiros, permanecendo na integra a
responsabilidado da CONTRATADA em relaçao acs demais trabaihos, sern
quo Ihe assista qualquer direito do indenizaçao ou pagamento pela
transferencia do tais SERVIçOS, alOm do pagamento dos SERVJçOS
realrnente executados e aceitos pola CONTRATANTE.

21.5 - Caso a CONTRATADA, recupere o atraso quo deu origem a multa, a
VALEC podera, a sou criterio, devolver a valor das niultas cobradas, polo
seu valor original, sem outras compensaçôes, sejani do quaisquer natureza.

CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA - GARANTIA DE EXECucA0 DO
CONTRATO

22.1 - Para a fie[ cumprimento das obrigaçöes contratuals, a CONTRATADA
prestaré garantia em qualquer das modalidades previstas no artigo 56,
parégrafo 1°, da Lei 8.666193, no-Valor correspon to a 5% (cinco por
cento) do rnontante contratual.

VALEC
-	 Assessoriajurfdica
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22.1.1 - A CONTRATADA devera repor a garantia sempre que a mesma for
reduzida ou perdida em consequência do desconto de debitos ou de muftas
em quo a CONTRATADA incidir e näo recoiher no devido tempo.

22.1.2 - A CONTRATADA deverá complementar a garantia sempre quo a
mesma Corresponder a valor menor quo 5% (cinco por cento) do saldo
contratual corrigido monetariamente conforme Iegislacao quo regula amateria.

22.2 - 0 pagamento de todo e qualquer documento do cobranca da
CONTRATADA somente será efetuado pela CONTRATANTE se a condiçao dogarantia do quo trata esta Cláusula estiver satisfeita.

22.3 - As garantias prestadas pela CONTRATADA, excetuados Os valoresdescontados nos termos do presente Contrato, serâo restituidas ou liberadas•	 pela VALEC 10 (dez) dias apos a assinatura do Termo do Recebimento
Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLAUSIJIA VIGESIMA..TERCEIRA - RESCISA0 E SUSPENSAOTEMPORARJA

23.1 - 0 presente Contrato poderé ser rescindjclo do conformidade corn odisposto na Lei 8.666/93.

23.1.1 - Constitul ainda motivo
subcontratacao de obra, ainda quo
consentirnento da VALEC.

pare rescisao desde Contrato a
parcial, sem o prévio e expresso

23.2 - 0 presente Contrato poderé ser resilido a qualquer momento, por
acordo entre as partes, mediante aviso corn 30 (trinta) dias de antecedencia.

23.3 - Ocorrendo rescisao por motivo imputável a CONTRATADA, arcará
esta corn uma multa rescisOrja do 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
Contrato, corrigido monetariamente sern prejuIzo da aplicaçao das perdas e
danos apurados e de outras sançOes cabIveis.

23.4 - Se o Contrato for rescindido per càusa não imputável a
CONTRATADA a CONTRATANTE liberara as garantias na forma da CláusulaV i g6sima-$eg 8 item 22.3.

23.5 - Em caso de rescisâo, a CONTRATADA se obriga a permitir a
utifizacao, pela VALEC, ou terceiros por esta contratados, do seuseq uiPamentos, ferramentas e instalaçoes necessários a continuidade V

a
SERVIQOS, a partir do momento em quo for apontado o motivo do rescispela CO NTRATANTE ocasiâo em que a CONTRATADA deixara do exerceadrninistraçao dos SERVlços.

R_VALEC
frsessoitJurfdica
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23.5.1 - Pela utilizaçao do equiparnentos e ferramentas referidos no item
23.5 a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os custos honorários
constantes cia composiçao do planliha do Custos Unitários do Servrço, AnexoX B do Edital.

23.5.2 - A utilizaçao referida no item 23.5 prolongar-se-a pelo prazo
necessarjo a conclusac dos SERVIQOS, quando a CONTRATANTE autorizaraa desrnobilizacao dos e q uipamenos e ferrarnentas.

23.6 - A CONTRATANTE poderá, a seu criterjo exciusivo, par notificação a
CONTRATADA suspender a execuçao dos SERVIcOS, ainda que não haja
motivos imputaveis as Partes que caracterizem inadimplencja,

23.7 - Ocorrendo a determinaçao da suspensao dos SERVIcQS, nos termosdo item 23.6, a CONTRATADA 0 suas eventuajs subcontratadas deverao• irnediatan,ente interromper seus SERVIçOS e quaisquer compras ou
encomendas do materials e/ou equipamentos, em condiçOes satisfatorias
pare a CONTRATANTE e tambem a CONTRATADA.

23.8 - Enquanto durar a suspensAo dos SERVIcOs a CONTRATADA limitara
suas atividades ao suficiente para proteger as SERVI(;OS já executados.

23.9 - Cabera a CONTRATANTE reembolsar a CONTRATADA das despesas
adicionais em quo esta razoavelmente incorrer em virtudo de suspensão dos
SEFtVicos conforme forern comprovadas pela CONTRATA p, e aceitas pelaVALEC a saber:

a) - Despesas corn o pessoal do CONTRATADA, que a mesma nâo
possa comprovadamente transferir de irnediato para outros
SERVIQOS, pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar
cia data da notificaçâo da suspensao dos SERVIcOS;

b) - Despesas provenientes do deslocamento do pessoal da

Ol
CONTRATADA para retorno a sua origem;

c) - Despesas do transporte dos equipamentos em operacao nos
SERVIcOS na Opoca do suspensao ate o local do parqueamento
(acamparner-ito) central do CONTRATADA ou outro local do SERVIç0
mais prOximo;

d) - Despesas quo a CONTRATADA incorrer corn a Suspensâo dos
seus subcontratos, limitadas as do mesma natureza dos acima
indicadas.

23.10 - So no prazo máximo do 120 (cento 0 vinte) dias, a partir da )notificaçao da suspensao dos SERVIcOS, a CONTRATANTE não promover aJ
sua retornada, ensejara o direito 	 CONTRATADA de solicitor a rescisaopresente Contrato.	

,7
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23.11 - A CONTRATADA devera retomar imediatamente a execucao dos
SERvicos Suspensos quando assirn for notificada pela C0NTRATpjj
devendo entretanto serem acorcjados novos prazos contratuals pelas Partespara conclusao dos mesmos.

23.12 - Nas hipoteses em quo a CONTRATANTE puder exercer o direito de
rescjsao contratuaF, podera, caso não execute o seu direito de rescindir o
Contrato, sustar o pagamento das faturas pendentes ate que a
CONTRATADA cumpra integralmente a condicão contratual infringida.

23.13 - Na hipotese do ser alterado, por ato do Governo Federal, o valor da
verba consignada na Cláusula Trigésirna, e/ou na de ocorrôncja de
condjcOes conjunturais, alhelas a vontade da CONTRATANTE qua
i m possibilitem a execucao dos SERVIQOS cdrno Contratados fica facultado
As Panes, de comurn acordo, a direito de suspender a execuçao dos mesrnosainda qua P01 prazo superior a 120 (cento e vinte), Was sern prejuizo do
disposto no item 23.7 desta Clãusula.

CLAUS(JLA VIGESIMA..QUARTA - SUBCONTRATAcAO DAS OBRAS ESERVlcos

24.1 - A subcon tratacopa ycjaj das obras e serviços objeto deste contratoseré permitida med jante prévia e expressa autorizaçao da VALEC, no limite
do 30% (trinta por cento) do valor do servico(s).

24.1.1 - A autorizacao do subcontratacao eventualmente concecjjda pela
VALEC, bern como Os pagamentos efetuados nos termos do item anterior não
caracterizarao sub-rogacao, nern eximira a CONTRATADA da
responsabifidade pelo integral cumprimento de todos os termos e condicOes
deste Contrato, nem tampouco alterara as obrigacoes assumidas pela
CONTRATADA perarite a VALEC.

24.2 - A VALEC pocjera de cornum acordo corn a CONTRATADA efetuar
pagamento diretamente a suboontratada referida no item anterior, devendo
esta comp rovar sua regularidade juridica e fiscal.

24.3 - Não seré permitida em nenhurna hipótese, a cessâo ou Sub-rogacao
total ou parcial deste contrato.

C LAUSIJLA VIGESIMA ..QUINTA - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

25.1 - 0 valor total estimado deste contrato as de R$ 650.414.035,89(seiscentos e cinqüenta milhOes, q uatrocentos e quatorze mil, tninta e cincoreals e oltenta e nove centavos.

21

	 I&
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CLAUSULA VIGESIMA ..SEXTA - NOVAcAO

26.1 - A tolerâncja ou o nâo exercicjo pela CONJTRATANTE do quaisquer
direito a eta assegurados neste Contrato ou na Lei em geral Mo importa em
novaçao ou em renüncja ao exerciejo de quatquer desses dire itos na formacontra tad a.

CLAIJSULA VIGESIMA..SETIMA - ALTERAcAO CON1RATUAL
21.1 - Este Contrato so podera ser aiterado cu modificado em qualquer de
suas Ciáusujas mediante Aditivo Contratuat

CLAIJSULA VJGESIMA ..OITAVA - MEIO AMBIENTE

28.1 - Fica expressarnente vedado a CONTRATADA a desmatamento atOm•	 das estrias necessárjas dos SERvIç0S, bern Como a prátioa, por seus
enipregados da caça predatórja de acordo corn a Iegistaçao pertinente
instrucOes emitidas pela FJSCALIZAcAO

28.2 - A CONTR.ATADA so obriga a seguir e adotar as orientacoes que
vierem a ser indicadas pela equipe designada pela CONTRATANTE,responsavel pela preservaçao do meio ambiente.

28.3 - A CONTRATADA so obriga, ainda, a executar as atividades de
monitoramento e controfe ambientat, conforme exigido pelos órgaos de melo-ambiente e peto IBAMA.

ClAus ULA VIGESIMA..NONA - RECURSOS FINANCEIROS

29.1 - Os recursos para os serviços objeto deste edital estâo consignados
no Orcamento Gera] da Uniao - OGU bern corno noPPA Lei n o 12.214 de 26do Janeiro de 2010, funçOes p rogramatjcas n o 26.783.1460.IIZE 0029(Construcao da Ferrovia de Integraçao Oeste-Leste - llhOus/Caetjte - No
Estado da Bahia) e n o 26.783.1460.124G.0029 (Construçao da Ferrovia de
lntegracao Oeste-Leste - Caetitefaarreiras) e no Piano Plurianual de
Investimentos dos exercicios subsequentes, no que couber. Nota deEmpenho n o 2010NE005448

CLAUSULA TRIc3ESIMA... PUBLJCAcAO

30.1 - 0 presente Contrato terO eflcacia a partir da data do sue publicaçao
resumida no DiOrjo Oficial da Unjao.

CLAUSULA TRIGESIMA .. PRIMEIRA - FORO

31.1 - As Partes Contratantes elegem o Foro da Justiça Federal da cidade
do Brasilia, Seçao Judiciaria do Distrito Federal, corn renUncia expressa deft
qualquer outro, por rnais privilegiado quo seja, pare dirirnir quaisqu.f
dUvidas decorrentes do pres e CONTRATO e de sue execuçäo.

VALEC
Assesorja Jorfdka
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E, par estarem assirn justas e acordadas, as Panes assinam 0 presente
CONTRATO, em 03 (trés) dies de igual tear pars urn sO efeito, na presença
des testemunhas abaixo.

Brasilia,	 de	 de 2010

ENHARIA,'-CONStRUçOES E FERROVIAS S.A.
Francisco das Neves

uarp: Uiraar-Preste1

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUcOES E FERROVIAS S.A.
Name: LuTz Carlos Oliveira,,Afatkado
Cargo: Diretor de Engeoraria

CONSOR
Name: RI
Cargo: Fl

TESTE MU N H

Name:	 Name:
CP F:	 CPF:

VALEC
Assessoria Jmfdica
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TERMO ADITIVO N o 01
CONTRATO N.° 054110
PROCESSO N.° 145110

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAçAO DE sERvlços, QUE ENTIRE SI
FAZEM A VALEC ENGENHARIA,
CONSTRUç.OES E FERROVIAS &A• CQMO
CONTRATANTE E CONSORCIO GALVAO-OAS,
COMO CONTRATADA.

VALEC - ENGENHARIA, C0NsTRuçOES E FERROVIAS $.A, empresa publica
federal, concessionária do serviço pUblico, vinculada ao Ministério dos
Transportes, corn sede no Setor de Autarquias Norte - SAN - 04. 03 - Lt. A -
Edificio Nucleo dos Transportes - sala 1100, na Qidade do Brasilia, Distrito
Federal, inscrita no Cadastro Nacional do Pessoas Juridicas do Ministerib da
Fazenda sob o no 42.150.664/0001-87, doravante denominada VALEC, neste
ato representada pelo seu Diretor-Presidente José Frantisco dAE Neves e
pelo Dretor de Engonharia Luiz Carlos Oliveira Machado, CONSORCIO
GALVAO - OAS, corn sede na Rua Games do Carvaiho, no 1510., 19 0 andar, Vila
Olimpia, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, doravante
denorninado CONTRATADO, neste ato representado pela Empresa Lider
GALVAO ENGENHARIA S.A., corn sede na Rua Gornes de Carvaiha, n

o 1510,
19 0 andar, Vila Olimpia, na cidade do São Paulo, no Estado do São Paulo,
inscrita no Cadastro Gera[ de Contribuintes do Ministerto da Fazenda sob a
01.340.937/0001-79, representada pelo seu PrOcUrador Ricardo Córdeiio do
Toledo, tendo par fundarnento legal o artigo 65, inciso II, c/c art 33 I, da Lei
no 8.666, de 21 do junho de 1993 e demais diplomas quo a alteratn, bern como
no Despacho Juridico no 003/11-ASJUR/BSB, de 11101/2011, celebrar este
Termo Aditivo, rnediante as clàusulas e condiçóes segUintes

.	 CLALJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - 0 presente Terrno Aditivo tern par objeto alterar a redação da
CLAUSULA SEGUNDA do contrato no 054/10 quo passará a ter a seguinte
redação:

CLAUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAI

2.1	 -	 Fazem parte integrante do presente QONTRATO. as sequin
documentos, independente do suas transcriçães

* Edital da Concorrencia n o 005/10 e seus Anexos;
• Proposta da Contratada;
• Termo do Constituiçâo de Consorcio corn a alteraçâo do percentual do

participação.
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2.2	 -	 Em caso de duvida ou divergéncia ëbttë- Os tethids dos docurnentos
contratuais referidos no item anterior, prevalecerâo sempre os do Contrato.
As referenctas, neste instrumento as Clausulas, dens e subrtens correspondem
sempre as do presente contrato, salvo outra indicaçâo expressa.

CLAUSULA -SEGLJNDA - RATJFICAçAO

2.1 - Ficam ratificadas e permanecem na forma e teor originals todas as
demais Cléusulas e Condiçoes do Contrato oridinal, hão modificâdas ior esté
Termo Aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA - PURLICAçAO

3.1	 -	 0 presente Termo Aditivo terá eficac-ia a partir da data de sua
publicação resumida no Diario Oficial da UniâO.

E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o
presente em 03 (trés) vias de igual teor e para urn so efeito na presença des
testemunhas.

Brasilia,	 13 de	 -n 0.Lo	 de 2011.

/fl r

vA Lt d'E4(iflARlALoNsTRucOEs E FERROVIAS S.A.
Nom Jos Fr ncisco das Ne s
Car	 Di 17AD

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUQOES E FERROVIAS S.A.
Nome: Luiz,C?1'os Oliveira Machado
Cargq—qiytor de\Engenharia

VAO - OAS
rdeiro de Toledo

TE ST E M UN H AS

S

S

Noe:	 V.
CPF:

Nom
CPF:

2
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)ABERTURA
Nesta data,

este volume destes autos corn '1 'i'X) foihas.

Rio de Janeiro, 08/ 05/20 1 '5
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